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ARTAMENTO ADMINSTRATIVO E ATIVIDADES CO

DOCUMENTO DE OFIctilLr:z^ÇÃo DE DEMANDA

DFD n' O7ll2O25 - DAAC/CMI

Pelo presente instrumento, encaminhe-se à consideração do Gabinete daPresidência da Câmara

Municipal de Imperatriz - MA o Documento de Oficialização de Demanda - DOD para locação

de imovel na cidade de ImperatrizlMA, conforme abaixo especificado:

t. Identificação da Demanda

1 1. Obieto:

trAquisição de materiais de consumo;

trAquisição de materiais permanente ou equipamento;

úPrestação cle serviços não continuado;

XPrestação de serviços continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra;

úPrestação de serviços continuado com dedicação exclusiva de mão de obra;

ilPresiação de serv'iços técnicos de natureza predominantemente intelectual;

flPrestação de serviços de engenharia.

1.2. O preseilte documento manifesta a necessidade da locação de um imóvel, para atender as

demanàas de espaço para funcionamento de setores administrativos da Càmaru Municipal de

Imperatri;/MA

2. .Iustificativa da Necessidade de Contrataçâo

2.1. Apresente solicitação se justifica com o objetivo fundainentar a necessidade de locação

temporaria de um imovel para o funcionamento dos setores administraüvos da Cârnara

Municipai de hirpelatriz, clurante o periodo de execução da obra de reforma e ampliação da

setle (originada pela Concorrência Púbiica n" 0A312025).

2.2. E,sta medida é essencial paia garantir a continuidade e eÍiciôncia dos serviços públioos

prestailoÍi pelo Poder Legislativo NÍunicipal, em estrito atendimento aos principios da

Adstiaistração Publica oomo a Efic'iência, o Interesse Priblico e a Continuidade «io Serviço

Púi:lico

P.rra Siinplício ivtoreir4 tt" I j.85, Certtro, Intperatriz - MA
CNPJ 69.555 019/0001 -09
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Departamento Admi ni strativo e Ativi dades Compl emenr"ares
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PELA

FORMALTZAÇÃO
DA DIIMANDA:

Danyelle Walkiria Flor da Conceição urarRÍcura:
Portaria rro
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3. Quantidade do Objeto

3. 1. para atender a demanda pelo período anual se estima o consumo, conforme as quantidades

estabelecidas na tabela a seguir:

ITEM

I

Locação de um imovel Para estrutura

administrativa da Câmara Municipal de

Imperatriz

Serviço 1

3.2. Estimou-se a quantidade do(s) item(ns) a ser(em) contratado(s) com base na atual

quantidade de setores administrativos da Câmara Municipal de Imperatriz, considerando as

dimensões e a capacidade do imovel a ser locado. No entanto, esta poderá ser realinhada

conforme conclusões obtidas nos Estudos Técnicos Preliminares'

4. Previsão de Data em que Deve Iniciar a Execução do objeto:

4. I . A execução do objeto está previst a parainiciar a partir do mês de dezembro de 2025 '

4.2. Adata prevista foderá sofrer alterações considerando a dinâmica administrativa e os

trâmites para a consecução da contratação'

4.3. Ofuturo contratado deverá iniciar a execução do objeto no prazo indicado na Ordem de

Ser n.-iço.

5. trndicação do Servidor ou Equipe que irá elaborar o Estudo Técnico Preliminar

LOrAÇÃo

5.1. Os servidores acima foram cientificados âcerca da atribuição constante neste item conforme

assrnatura a segu,r

Rua Simplício Moreir4 no 1i85, Centro, Imperatriz - MA

Proc.

0

IDE NTIFICAÇÃO DO INTEGRANTE

Deivon de Aguiar SantosNOME DO SERVIDOR

PORTARIA/GRAT/PR n" 00 l/2025MATRÍCULA

Assessor do Departamento Administrativo

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar

CNPJ 69 sss.o I9l0001 -09

2.4. O objeto demandado não consta da listagem do Plano Anual de Contratações da Cãmara

Municipal de Imperatriz - MA, no exercício de2025-
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pelo Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n" O0l 12025

6. Indicação do Servidor ou Comissão que irá Atuar na Fiscalizaçâo da Contratação

6.1. O servidor acima foi cientificado da atribuição constante neste item conforme

assinatura a seguir: \r\ r\ ^ r-l ô"4qr..-s},,@* Ljl,r^i^+ Y- »1.À-
Tesielson Ribeiro Sérgio Silva

Fiscal do Contrato
PORTARIA/DMPR n' 037 12025

7. Responsabilidade pela Form alizalçâo da Demanda e Conteúdo do Documento

7.1 .Certifico que a formalização da demanda acima identiÍicada se faz necessária pelos motivos

expostos no presente documento, e que estetrazos conteúdos previstos na Instrução Normativa

SEGES/N4P no 5l20l7,conforme modelo constante no Anexo tr daquela IN'

7.2. Ãdemais, atesto ser verdade as informações descritas neste instrumento.

7.3. Diante do exposto, submetolhe o presente Documento de Formalização de Demandapara

apreciação e aprovação para que, por fim, se dê os demais encamiúamentos pertinentes' Vindo

a aprováJo, queira encaminhá-lo para autoridade competente.

ImperatrizlMA, 28 de novembro de2025'

t@LÃ^."ryõ
Danyetle Walkiria FIoi da Conceição

Di retora do Departamento Administrativo e Ativi dades Complementares

Portaria n" 001/2025

RuaSimplíciol\{oreir4nolls5,Centro,Imperatriz-MA
cl'{PJ 69. 555.019/0001-09

Assessor do
Responsável

\-,

\/

IDENTTFICAÇÃO DO INTEGRANTE

Zesielson Ribeiro Sérgio SilvaNOME DO SERVIDOR

PORTARIA /DMPR N" 037/2025MATRICULA

Chefe de Gabinete da PresidênciaLOrAÇÃO
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Autoridade Superior:

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69. 55 5. 0 1 9/000 1 -09

p

CAMARA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ. MA

Fls. 05
proc.O4tl&fr

Declaro que estou ciente da demanda. No

entanto, não autorizo o prosseguimento do

feito, pelas razões em anexo.

Data: I I

Assinatura:

Declaro que estou ciente da demanda e

autoÍizo o prosseguimento do feito.

Assinatura

»uu,bJ)) r-LS
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ETP no 03812025 - DAAC/CMI

O presente documento caracteizaa primeira etapa da fase de planejamento e apresenta

os devidos estudos paÍa acontratação de solução que melhor atenderá à necessidade descrita

abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor solução

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atividades

\-,

Complementares no planejamento da locação de um imóvel, para atender as demandas de

espaço para funcionamento de setores administrativos da Câmara Municipal de Imperatriz/M&.

Esta contratação visa suprir a necessidade de locação temporiíria de um imóvel para o

funcionamento dos setores administrativos e legislativos da Câmara Municipal de Imperatriz,

durante o período de execução da obra de reforma e ampliação da sede (originada pela

Concorrência Pública n' 003 12025),

Ademais, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

contratação, este instrumento tem por finalidade caracteizar o interesse público envolvido,

identificar a melhor solução dentre as possíveis e analisar os cenários para o atendimento da

demanda que consta no Documento de F'ormalização de Demanda - DFD n" 07112025 -

DAAC/CMI, processo Administrativo no 0g8l2025,bem como demonstrar a viabilidade técnica

e econômica das soluções identiÍicadas, fornecendo as informações necessiírias para subsidiar

o respectivo Termo de Referência ou Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da

contratação

1. INFORMAÇÕES sÁSrcas

1.1. Objeto: Locação de um imóvel, para atender as demandas de espaço paÍa

funcionamento de setores administrativos e legislativos da Câmara Municipal de

Imperatri/MA.

1.2. Modalidade de contratação: Inexigibilidade de Licitação.

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperaffiz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9i000 I -09

lde12
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1.3. Fundamentação: Locação de imóvel, artigo 74, inciso V da Lei Federal no

t4.t3312021.

2. JUSTIFICATIVAS

2.1. Para a contratação:

A presente solicitação se justifica com o objetivo fundamentar a necessidade de

locação temporaria de um imóvel para o funcionamento dos setores administrativos e

legislativos da Câmara Municipal de Imperatriz, durante o período de execução da obra de

reforma e ampliação da sede (originada pela Concorrência Pública n'00312025).

Esta medida é essencial para garantir a continuidade e eficiência dos serviços

públicos prestados pelo Poder Legislativo Municipal, em estrito atendimento aos princípios da

Administração pública como a Eficiência, o Interesse Público e a Continuidade do Serviço

Público.

A inexistência de espaços públicos disponíveis para a cessão à Câmara Municipal

de Imperatriz, corroboram com a justificativa da demanda apresentada

2.2. Previsão do Plano Anual de Contratações:

O serviço demandado não consta da listagem do Plano de Contratações Anual da

Câmara Municipal de ImperatriTlM{.

A principal razáopara essa demanda não ter sido contemplada no PCA2025 reside

no fato de que, inicialmente acreditava-se que não seria necessríria a desocupação de todos os

setores em virtude da reforma/ampliação que seria tealizada.

Certifico que a form alizaçáo da demanda acima identificada se faznecessária pelos

motivos expostos no presente documento, e que este traz os conteúdos previstos na Instrução

Normativa SEGES/MP no 512017, conforme modelo constante no Anexo II daquela IN.

2.2.1. Do fundamento legal

A contratação direta por inexigibilidade de licitação

inciso V da Lei n' 14.13312021, que assim dispõe:

no art.74,

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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Art.74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de: (...) V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de

localização tornem necessária sua escolha.;

3. DESCRTÇÃO »OS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Sugere-se como requisitos da contratação:

3.1.1. Localizaçáo próxima da sede da Câmara Municipal de Imperatriz que está

localizado na Rua Simplício Moreira, I185 - Centro - Imperatriz - Maranhão

3.1.2. O imóvel deve estar localizado, preferencialmente, em rua plana, pavimentada, não

sujeita a alagamentos, atendida por serviços de iluminação pública, coleta de lixo e

demais equipamentos urbanos.

3.1.3. O imóvel deve possuir área mínima construída de 400m2 (duzentos metros

quadrados) de área construída, não contabilizando iíreas como garagem, edículas e

lavanderias. E deve contar com no mínimo dois baúeiros.

3.I.4. A edificação deverá possuir vedação em paredes de alvenaria, piso com

revestimento cerâmico ou porcelanato, cobertura livre de infiltrações, forro, e

esquadrias em pleno funcionamento.

3.1.5. O imóvel deve apresentar viabilidade técnica para as adequações necessiírias ao

funcionamento dos setores administrativos que serão remanejados, incluindo a

acessibilidade.

3.1.6. O imóvel deverá dispor preferencialmente de link simétrico de internet com no

mínimo I GB incluindo em regime de comodato todos os equipamentos para o bom

funcionamento.

3.1.1. Inexistência de danos estruturais no imóvel. As condições estruturais do imóvel

serão atestadas por servidor da administração pública.

3.1.8. Inexistência de débitos de qualquer natureza", relativos ao imóvel;

3.1.9. Em caso de verificação de defeito coberto pela garantia, a Contratada deverá realizar

vistoria no prrzo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for acionada

pelo Contratante;

3.1. 10. Habite-se regular;

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9i000 I -09
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3.l.ll. Disponibilidade para locação de no mínimo 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado em caso de atraso na reforma e ampliação da sede da Câmara Municipal

de Imperatriz/M{, sendo o Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) o fator para

correção do valor referente ao aluguel. Tais informações devem constar na proposta

a ser apresentada pelo locador.

4. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A quantidade do item a ser contratado foi estimada com base no número de setores

administrativos da Câmara Municipal de Imperatriz que serão temporariamente realocados

devido à reforma e ampliação do prédio.

A obra na sede da Câmara Municipal de Imperatnz/M{, que possui 1.552,53 m2 de área

total, será realízada em etapas. Deste total, 350 m2 correspondem aos setores administrativos

que serão realocados.

Para a adaptação e o funcionamento adequados dos setores administrativos durante a

realocação, estima-se que a iírea mínima necessária seja de 450 m2.

O aumento de 100 m' (de 350 m2 para 450 m') é justificado para garantir melhores

condições de trabalho (maior conforto) aos técnicos durante a fase de remanejamento e

ocupação temporaria dos espaços, além de arnazenar mobiliários e equipamentos durante a

reforma e ampliação da sede desta Casa de Leis.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

As soluções de mercado apresentadas como possibilidades para a contratação pretendida

foram pesquisadas considerando o parâmetro IV do artigo 5o da Instrução Normativa

SEGES/ME no 65, de 7 de julho de 2021e suas alterações. Atrelado a isto, foi consultada a

Secretaria de Administração e Modernizaçáo da Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA na

busca por imóveis públicos vagos passíveis de cessão temportíria para a Câmara Municipal de

Imperatri/MA.

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5s5.0 l 9/000 l-09
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Dentro dos parâmetros de busca, foram localizados apenas quatro imóveis, sendo que

em três deles não houve apresentação formal de proposta por parte do proprietário e nem do

corretor responsável. Apenas o representante de um dos imóveis encaminhou proposta formal

à Câmara Municipal de Imperatriz. Salienta-se que, em nenhum momento, foi cogitada a

aquisição de outro imóvel para atender as necessidades, em vista do caráter estritamente

provisório da realocação dos espaços.

5.1. IdentiÍicação das soluções:

5.2. Soluções identificadas como inviáveis:

Não houve soluções consideradas inviáveis.

5.3. Análise dos custos:

Para a solução 1 trata-se de imóvel situado na R. Cearâ,576 - Nova Imperatriz,

Imperatriz - MA, 65907-OgO (Loja S9/90/91) em uma area privilegiada, considerada um dos

pontos mais estratégicos da cidade, localizado na região central e próximo a atual sede da

Câmara Municipal de ImperatrizlMA. Estima-se um custo anual de R$ 240.000,00 (duzentos e

quarenta mil reais) para o pagamento do aluguel por 12 (doze) meses.

Além do valor do aluguel estão incluídos neste valor, condomínio, uma vaga de

garagem privativa e 0l GB de internet com todos os equipamentos e infraestrutura para o

funcionamento.

Com isto, chega-se a um custo total de R$ 240.000,00, desconsiderando as

correções no valor do aluguel, que tomam como base o Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-

M) nos primeiros 12 (doze) meses. Resultando em um custo mensal de 20.000,00 (vinte

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09

Locação de imóvel para funcionamento da estrutura administrativa e legislativa da

Câmara Municipal de Imperatriz.I

Página 5 de 12
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mil reais), durante o período de vigência do contrato, caso seja utilizado todo o valor

disponibili zado para as adequações.

Estão excluídos destes valores os custos com fornecimento de energia, que ficarão

sob responsabilidade da Câmara Municipal de ImperatiilNlA. Nestes valores também não

estão inclusos os custos de eventuais adaptações.

6. DESCRTÇÃO »a SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução mais viável e necessária para atender às demandas da Câmara Municipal é a

locação do imóvel situado à R. Ceará,576 - Nova lmperatnz,Imperatnz - MA, 65907-090

(Loja S9l90l9l). O referido imóvel apresenta características compatíveis com as necessidades

descritas, dispondo de excelente infraestrutura, contando com duas escadas rolantes para acesso

ao segundo piso, elevador com acessibilidade e quatro banheiros amplos, todos plenamente

adequados às necessidades do público, sendo identificado como único e disponível no mercado

local, com localizaçáo estratégica, átea, infraestrutura, dimensões, acabamento e estado de

conservação adequados à finalidade proposta.

Além disso, conforme Parecer Técnico anexo ao processo, o imóvel encontra-se em boas

condições de uso, estando estruturado para atender plenamente ao objeto da locação, sem

necessidade de reformas ou adaptações.

Adicionalmente, o valor da locação mensal é um montante aceito pelo proprietário e

compatível com os valores praticados no mercado imobiliario local. Dessa forma, a contratação

se apresenta como uma solução economicamente viável.

Cumprindo os requisitos legais, foi certificada a inexistência de imóveis públicos vagos

e disponíveis que atendam ao objeto da contratação. A justificativa apresentada demonstra a

singularidade do imóvel, evidenciando que sua escolha representa a melhor altemativa.

Diante do exposto, destaca-se que a Lei no 14.13312021, em seu artigo 74, inciso Y
prevê a inexigibilidade de licitação para locação de imóvel, desde que atendidos os seguintes

requisitos:

a) Avaliação prévia do bem, considerando seu estado de conservação, eventuais

custos de adaptação e prazo de amortização dos investimentos necessiírios;

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperafriz - MA
CNPJ 69.555.0 r 9/000 I -09
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b) Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que

atendam às necessidades da Administração;

c) Justificativa da singularidade do imóvel e comprovação da vantagem para a

Administração.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

7 .1. O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pelo agrupamento

dos itens em lote único, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica,

haja vista que assim o gerenciamento dos serviços pennanecerá sempre a cargo de um único

contratado, resultando num maior nível de controle dos serviços por parte da administração,

concentrando a responsabilidade e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.

7.2. Desta feita, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada,

por não ser vantajoso para a administração e por representar possível prejuízo ao conjunto do

objeto a ser contratado.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS DESEJADOS

A presente contratação tem como objetivo garantir a disponibilidade de um imóvel

adequado para o funcionamento da Câmara Municipal de Imperatriz- MA, proporcionando um

ambiente estruturado e funcional para o desempenho de suas atividades administrativas e

legislativas.

Em conformidade com os princípios da Lei n' 14.13312021, especialmente aqueles

relacionados à eficiência, economicidade e interesse público, os seguintes resultados são

pretendidos com a locação do imóvel situado à R. Ceará, 576 - Nova Imperatriz, Imperatriz -

MA, 65907-090 (Loja 89190191):

a) Adequação às necessidades da Administração: Disponibilizar um espaço que

atenda plenamente às exigências operacionais da Câmara Municipal, sem

necessidade de adaptações estruturais ou reformas;

Rua SimplÍcio Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.ss5.0 r 9/000 1 -09
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b) Continuidade e regularidade dos serviços públicos: Assegurar que as atividades

legislativas e administrativas ocoÍram sem intemrpções, garantindo um

ambiente de trabalho apropriado para servidores, vereadores e cidadãos;

c) Viabilidade econômica: Contratar o imóvel por um valor compatível com o

mercado local, conforme demonstrado no Parecer Técnico anexo, observando o

princípio da economicidade previsto na legislação;

d) Legalidade e transparência: Cumprir os requisitos da Lei no 14.13312021,

especialmente no que se refere à justificativa da contratação por inexigibilidade

de licitação (art.74, inciso V), garantindo a conformidade do processo com as

normas vigentes;

e) Otimização dos recursos públicos: Garantir a melhor relação custo-beneficio na

locação, assegurando que o investimento atenda ao interesse público de forma

eficiente e vantajosa;

Com isso, espera-se que a contratação atenda plenamente às exigências da

Administração, assegurando a adequada execução dos serviços prestados pela Câmara

Municipal à população.

g. PROVIDÊNCIAS PRÉVLq.S AO CONTRATO

9.1. Não há providências a serem tomadas previamente à celebração do contrato.

10. ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado para a contratação da solução 1 é de R$ 240.000,00 (duzentos e

quarenta mil reais), conforme quadro a seguir:

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s5s.0 r 9/000 l -09

\,

UND QUANT
PREÇO

T]I\ITÁRIO
PREÇO
TOTALITEM DESCRIÇÃO

I

Locação de lmóvel para Estrutura

Administrativa da Câmara Municipal

de Imperatriz-MA.

Meses t2 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00

8 de 12
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINI STRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

1 1. CONTRAIAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto deste Estudo Técnico

Preliminar, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

A utilização do imóvel não resultará em impactos ambientais significativos, uma vez

que se trata de uma edificação jâ existente

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A viabilidade da contratação se justifica, pois ao longo do estudo verificou-se que a

solução proposta no item 6 se mostra mais adequada, econômica e eficiente para o atendimento

da necessidade apresentada.

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo

Técnico Preliminar,

Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

13.1. Aprovação e assinatura:

Em vista das informações apresentadas neste documento e considerando que foram

cumpridos todos os requisitos para sua elaboração, estão de acordo com as soluções os agentes

públicos signatários.

MA, 05 de dezembro de2025

Assessor do
Responsável Técnico Preliminar

PORTARIA/GRAT n" 0Oll2O25

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

Página 9 de 12
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Aprovação da Autoridade Competente:

Considerando a declaração de viabilidade de contratação dos setores técnicos,

APROVO o Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei.

Imperatriz-Ya, J J a" Jz de2o25

\,

^^,4HÁ*
(X--
de

Presidente da Municipal

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.0 1 9/000 I -09

Página l0 de 12
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ESTADO DO MARANHAO
cÂunne MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINI S TRATIV O E ATIVI DADE S C OMPL EMENTARE S

ANEXO I
MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(X) Gestão do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

Probabilidade: tr Altan MédiaE Baixa

I Altan MédiaE BaixaImpacto:

Busca por um novo espaço para alocação dos setores.1

ResponsávelAção PreventivaID

Fase de

Planejamento

-.-"d"

Setor RequisitanteSimplificação dos critérios
técnicos para contratação

AçãoID

1

Fase de
planejamentoSetor Requisitante

Alocação de servidores
para execução dos

transmites necessários para

a contratação.

I

tr Altatr MédiaE Baixa

tr Altatr MédiaX Baixa

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, lmperahiz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

na ll de 12

RISCO 0l; Po*sibilidade de suspentâo do prc*s§§o de eontratação;

ID Dano

Período

Responsável

RIS€o 02 r osçilaçâo significativ. 
fi ff;i:?ff 

c**a de renol,.ff o' enc*reeeudo;*

Probabilidade:

Impacto:

DanoID
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ESTADO DO MARANHAO
cÂuaNe MLrNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPAKTAMENTO ADMINI S TRATI V O E ATIV I DADE S C OMPLEMENTARE S

Imperatriz-MA, 05 de dezembro de2025.

Assessor do
Responsável pelo Preliminar

PORTARIA/G no t2025

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.55s.0 I 9/000 l -09

Necessidade de uma nova análise de custos, demandando a alocação de

servidores.1

Fase de

planejamentoSetor RequisitanteAnálise ampla dos custos

de locação do imóvel.I

Execução
contratualSetor Requisitante

Elaboração de contrato
bem embasado, seguindo
os parâmetros vigentes
paÍa precificação dos

aluguéis.

I

Página 12 de 12
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PROPOSTA COMERCIAL

À
Câmara Municipal de Imperatriz
A/C [lmo. Sr. Presidente Adhemar Frrcitas Júnior

Prezados Senhores,

O Timbira Shopping Center está situado em uma area priülegiad4 considerada um dos

pontos mais estratégicos da cidade, localizado na região cenfial e próximo ao comércio

tradicional. O empreendimento dispõe de excelente infraestrutur4 contando com duas escadas

rolantes para acesso ao segundo piso, elevador com acessibilidade e quatro banheiros amplos,

todos plenamente adequados à necessidades do público.

Apresentamos, abaixo, as condições comerciais especiais para alocação de espaço em nosso

empreendimento:

Loja 89190191 - íxeatotal de 457,00 m2,

localizada no segundo piso, lado 4/D,

. Atuguel Valor Global: RS 20.000'00

. lncluso no valor global: aluguel, condomínio, uma vaga de garagem privativa e 01 GB de

intemet com todos os eqúpamentos e infraestruturapaÍao funcionamento.

Atenciosamente, g§§§h'

Mauro Santos Borges Filho
Proprietário - Diretor Geral

Documnto arinado -lighelmnte

MAURO SÂt{lO6 &rreEs FlJ.lO
Dàtàr O5,/12/2025 14i19:,14-O3O0

veritiq!e àn https:/,ivãlidâr.iti,gov.t,Í

elãàfl{57ô.tênÊtn
Cqr êSm'ál*. §Ít{§irtla- l'tÂi+9) 98r6ó-7606 ti mhirashoÍrpin g(Shr:t*raiLccm

destinada ao uso comercial e/ou administrativo,

'Fica sob responsabilidade do locador a limpeza, orgmização, manutenção e o fomecimento

de materiais necessários para os dois banheiros localizados no segundo piso, durante o horário

de expediente da Câmara Municipal, bem como os custos de energia elétrica junto à

concessionári a prestadora.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e paÍa o agendamento

de visita ao espaço.

H
U g
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATzuZ
GABINETE DA PRESIDÊNCN

OfÍcio n" 20012025 - GP/CMI

Ao Senhor,
Rômulo da Silva Andrade
Secretário de Administração e Modernização

Assunto: Disponibilidade de Prédio Público em ImperatrizlMA.

Excelentíssimo Secretário

Após cumprimentá-lo, venho por meio deste solicitar à Vossa Excelência, atestado

sobre a disponibilidade de I (um) imóvel público, pertencente ao Município de ImperatrizlM{

que possa atender a Câmara Municipal de Imperatriz'

o imóvel deve possuir área mínima de 200 (duzentos) metros quadrados de área

construída, com no mínimo 02 (dois) banheiros e no mínimo 7 (sete) cômodos distribuídos

capacidade de instalação e funcionamento de setores administrativos da Câmara Municipal de

Imperatriz/MA, bem como espaç o pra arfnazenamento de mobiliários, estoques e equipamentos'

A justificativa para o pedido da informação sobre a existência de disponibilidade de

imóvel público com essas áreas se deve a reforma e ampliação do prédio da sede da Câmara

Municipal de lmperatriz. Esta medida é essencial para garantir a continuidade e eficiência dos

serviços públicos prestados pelo Poder Legislativo Municipal, em estrito atendimento aos

princípios da Administração Pública como a Eficiência, o Interesse Público e a Continuidade do

Serviço Público.

Atenciosamente,

Imperatriz - MA, data da assinatura eletrônica

Assinado d€ forma digital Por
ADHEMAR ALVES DE ADHEMAR ALVES DE FREITAS

FREITAS JUNloR63ó360183s3

J UN IOR:636360 1 
g35 3 

larlos 
2025't 2'02 t o:se:oo

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara MuniciPal

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9i0001 -09
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Francisca 'erna ndes Sousa
rcsidôncieSecretárie da P

ÍVlatricula: 0006

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

E MODERNIZAÇA

Oficio n" 22lO I 2O21-SEAMO/GS

Imperatríz - MA, 02 de dezembro de 2025,

A Sua Senhoria o Senhor
ADHEMAR ALVES DE FREITAS JUNIOR
Presidente da Câmara de Vereadores de Imperatríz
NESTA

ASSUNTO: Responde oÍicício no 2OO I 2O21-GPICMI

Excelentíssimo Senhor,

Em atençáo ao OÍicio n.o 2OO|2O25-GP/CMI, que solicita a

emissão de atestado acerca da disponibilidade de imóvel publico

pertencente ao Município de ImperatrizlML, destinado a atender às

necessidades da Câmara Municipal de Imperatrí2, informamos que, após

verificações internas, não dispomos atualmente de qualquer imóvel

publico vago ou com condições adequadas para tal finalidade.

Acrescentamos ainda que o Município mantém

acompanhamento contínuo do seu património imobiliário e, caso surja

imóvel compatível com as exigências solicitadas, a Câmara Municipal será

prontamente informada.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais.

Atenciosamente,

Secretário . de Administraçáo e Modernizaçáo

Rua Urbano Santos, ns 1657 - luçara - CEP. 65.900-505 - Imperatriz - MA

www. imperatriz.ma. gov.br

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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ESTADO DO MARANHÃO
ç[N[qIL{ MUMCIPAL DE IMPERATRZ

GABINETE DA PRESIDÊNCN

OÍÍcio n" 20312025 - GP/CMI

Ao Senhor,
Vilmar Dantas Nóbrega
Secretário Municipal De Infraestrutura e Serviços Púbücos

Assunto: Solicitação de Parecer Tecnico para Avaliação Prévia de Imóvel destinado à locação,

em cunrprimento ao Art.74, § 5o, I, da Lei Federal n" 14.133/2021.

Com o intuito de subsidiar o processo administrativo de locação de imóvel por

inexigibilidade de licitação, conforme previsto no Art. 74, inciso V, da Lei Federal n"

14,1332021, solicitamos, por meio deste, a emissão de Parecer Técnico por essa Pasta, em

cumprimento ao disposto no parágrafo 5o, inciso I, do mesmo artigo.

O imóvel objeto da potencial locação é necessário para locação temporária de nm

espaÇo para o funcionamento dos setores administrativos e legislativos da Câmara Municipal de

lmperatriz, durante o período de execução da obra de reforma e ampliação da sede (originada

pela Concorrência Pública n' 003/2025).

O Parecer Técnico deverá abordar, especificamente, os seguintes pontos relacionados

acl irrróvel:

l. Avaliação Prévia do Imóvel: Deterninação do valor de mercado da locação, atestando

sua compatibilidade coln os preços praticados na região.

2. Estado de Conseryação: Análise detalhada das condições fisicas e estruturais do imóvel.

3. Custos de Adaptação/Reforma: Estimativa dos custos necessários para adequar o

irnóvel à hnalidade pretendida.

4. Prazo de Amortizaçãot Confirmação da viabilidade de o prazo de amortização dos

custc,s de adaptação ou beníbitorias necessárias ser fixado em 12 (doze) meses.

Dados tto hnóvel:

o l.,ocatização: Rua Cearâ, 576 - Novo. In:peratiz, imperatriz - MA, 65907-090 (Loja

[{e/o(;/g 1.1 -'l'imbir:* ShoPPing'

Rua Sinrphcit, b{orcira, n' 1185, Centrr-r, Iniperatriz - MA
iiNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MLINICIPAL DE IMPERATRZ

GABINETE DA PRESIDÊXCN
A urgência na obtenção deste parecer é crucial para a continuidade e a formalizaçáo

do processo de locação, garantindo o atenümento célere às necessidades da Administração

Pública Municipal.

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos e fomecimento de

documentação adicional necessária para arealizaçio da avaliação.

Na certeza de sua habitual atenção, reitero os votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Imperatiz - MA, data da assinatura eletrônica

ADHEMAR ALVES DE i AssinadodêfoÍmà disitalpor

FREtrAs ,,'' ii,ii[.Tllâl§'.?ff*"*
JUNIOR:6363601 8153 Dadài:202s.r2.08 loíesr -o]o0'

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara Municipal

!íl lr

Rua Simplicio Moreira, n' 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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LAUDO DE AVALTAÇÃO rMO

RESUMO

Endereço do imóvel

Cidade

Objetivo da Avaliação

UF

MA

do valor de mercado de de imóvel comercial

Finalidade da Avaliação

Solicitante e/ou Interessado

Proprietário

Tipo de lmóvel Áreas do imóvel (m'2)

Metodologia Especificação (fundamentação e Precisão)

de II

Valor Pretérito de Avaliação do Imóvel

R§

Classificação quanto a liquidez do Imóvel

Média

Nome do Responsável Técnico CPF do RT Formação do RT CREA do RT

15085461 2-6

, 09 de dezembro de 2025

ALLANROBSOM AssinadodefomadigitalpoíALLÂN
ROBSOM FEÂREIRA:o1 8707ss3@

FERREIRA:01870755308 Dados:2o2s.t2.oe l4:re:se{3,00,

Assinatura do Responsável Técnico

LocallData

t\

4litffiJ .,&&.*€ {'
,,#

1,

fr-
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t
*
*
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PROPRIETARIO DO IMOVEL AYÁLIANDO:

MAURO SANTOS BORGES FILHO

DA METODOLOGTA

Paraaemissão do laudo, esse avaliador se valeu da aplicação de EXAME documental dos

e VISTORIA.

IDENTIFICACÃO DO SOLICITA}ITE

\-. Câmara Municipal de Imperatriz

OI. FINALIDADE

Locativa

02. OBJETTVO

Determinação do valor de mercado de locação de imóvel comercial

03. PRESSUPOSTOS. RESSALVAS E CONDICÕES LIMITANTES

Este Laudo fundamenta-se no que estabelecem as norrnas técnicas da ABNT, Avaliação de Bens,

registradas no INMETRO como NBR 14653 - Parte I (Procedimentos Gerais) e Parte 2 (Imóveis

Urbanos), e baseia-se:

intermediários etc.).

Na presente avaliação considerou-se que toda a documentação pertinente se encontrava correta e

devidamente regulaizada, e que o imóvel, objeto da avaliação, estariam livres e desembaraçados

de quaisquer ônus, em condições de serem imediatamente comercializadas ou locados.

Fw. 2.4

ero"-0Q8/ú,oaS

IMPERATRIZ
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Não foram efenradas investigações quanto a correção dos documentos fornecidos; as observações

"in loco" foram feitas sem instrumentos de medição; as informações obtidas foram

de boa fe.

04.

Tipo do bem: Loja

Ocupante do imóvel: Vacância.

Endereço: Rua Ceará,572, lojas 89,90 e 91 - Centro

Cidade: ImperatrizÀ4A

Área consffuída (m2): 457,00

Caracterizacão da região:

O imóvel está localizado na zona urbana da cidade de Imperatriz, com infraestrutura completa

(ágta, esgoto, energia elétrica, pavimentação e coleta de lixo), e facilidade de acesso pela Rua

Ceará. A região é formada por construções de padrão construtivo normal e possui forte intensidade

de tráfego de veículos e pedestres.

Caracterização do Imóvel:

. Loja comercial em Shopping Center. Área total construída 457,00 m2

Especificações técnicas:

o Esquadrias de alumínio anodizado com vidro, poÍas de madeira compensada e em vidro

temperado.

o Piso: cerâmico.

o Paredes: revestimento em tinta látex sobre massa corrida.

o Teto em forro de gesso, cobertura em esffuturas metiílica e telha metálica

Proc,}1.Rkrl-<
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05. DIAGNOSTICO DE MERCADO

A cidade de lmperatriz possui uma população de habitantes.

Considerando que vem ocorrendo em nosso país uma retomada da atividade econômica no pós-

pandemia, principalmente no mercado imobiliário, o setor encontra-se aquecido com alto número

de transações imobiliárias.

A quantidade de ofertas de bens similares é media e a absorção pelo mercado pode ser

considerada normal.

O imóvel que está sendo avaliado possui padrão construtivo compatível com o encontrado na

cidade, sendo as áreas similares das áreas de imóveis comerciais comuns selecionados na amosffa.

Considerando as condições do mercado e os atributos particulares do imóvel avaliando, este é

classificado como de LIQUIDEZ pfÉnfA.

a) O Imovel encontra-se vago em sua integralidade, no exercício de atividades comerciais

06.INDICACÃO DO METODO E PROCEDIMENTOS

Para elaboração deste trabalho foi utilizado o "Método Comparativo Direto de Dados de

Mercâdo", com tratamento técnico dos dados com a utilização da regressão linear / inferência

estatística, conforme recomenda a Norma Técnica da ABNT - NBR 14.653, partes 1 e 2.

Para o cálculo inferencial estatístico fbi utilizado o progÍama de regressão linear múltipla e de

redes neurais artificiais - "SisDEA Home" com cálculos em anexo.

F*. 26
e,o..04lf@--

IPALlcNlI{,
^Í)cÀM AMRrzIÀIIÁPE

Pesquisa de Valores e Tratamento dos Dados Período de pesquisa: de 0511012025 a 30/1112025
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Os dados coletados foram todos de oferta através de No total

foram pesquisados 29 dados na mesma região do imóvel avaliando e possuindo padrões de

acabamento e estado de conservação similares. (Detalhes em anexo).

Após os tratamentos, homogeneizações e testes através de estatística inferencial, foi desenvolvido

um modelo de regressão, onde as seguintes variáveis mostraram-se consistentes e significativas:

quadrados de cada elemento. Amplitude da amostra: 20,00m'a 648,00m2.

) Tipologia: variável independente qualitativa de código alocado. que informa o tipo de imóvel

comercial, convencionando-se: 0 : imóvel do tipo Galpão; 1 : imóvel do tipo Sala; 2: imóvel do

tipo Loja. Amplitude da amostra: 0 a 2.

) Distância ao polo valorizante: Variável quantitativa indicativa da distância em quilômetros ao

polo valorizante mais próximo, que foi tomado como referencial a Avenida GeÚlio Vargas.

Amplitude da amostra: 0 km a 5,50 km.

F Valor Unitário (R$im'): variável dependente, representando o valor uniüírio de cada elemento,

ou seja a relação entre o valor locaticio total e sua respectiva área. Amplitude da amostra

aproveitada: R$ 9,26 a R$ 50,00.

> O modelo inferencial que mostrou rnelhor ajuste aos pontos da amostra encontra-se

detalhadamente apresentado no Anexo.

07. ESPECIFICACÃO DA AVALIACÃO:
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Caracterização do

imóvel avaliando

Completa qua

variáveis utilizadas
no modelo

Proc. o%b^\

'cÀunna
MUNICI

IMPFRÁ ri?Ii

situação
paradigma

f,,,
I

3 (k+t-), onde k é o

número de variáveis

independentes

4 (k+1), onde k é o

número de variáveis
independentes

Quantidade mínima de

dados de mercado,
efetiva mente utilizados

Apresentação de

informações
relativas aos dados e

variáveis
efetivamente
utilizados no modelo

Apresentação de
informaçôes
relativas a todos os

dados e variáveis
analisados na

modelagem, com
foto e características
observadas pelo

autor do laudo

ldentificação dos dados

de mercado

Admitida para

apenas uma variável,
desde que: a) as

medidas das

características do
imóvel avaliando não

sejam superiores a

100% do limite
amostral superior,
nem inferiores à

metade do limite
amostral inferior, b)

o valor estimado não

ultrapasse !5%do
valor calculado no

limite da fronteira
amostral, para a
referida variável

Admitida, desde
que:

a) as medidas das

características do
imóvel avaliando não

sejam superiores a

100 % do limite
amostral superior,
nem inferiores à

metade do limite
amostral inferior
b) o valor estimado
não ultrapasse 20 %

do valor calculado
no limite da

fronteira amostral,
para as referidas
variáveis, de per si e

simultaneamente, e

em módulo

Extra polação

Nível de significância
(somatório do valor
das duas caudas)

máximo para a rejeição
da hipótese nula de

cada regressor (teste

bicaudal)

20% 30%

Nível de significância
máximo admitido para

a rejeição da hipótese
nula do modelo através
do teste F de Snedecor

2%

10

5Yo

616

o6 (k+1), onde k é

Nao

Itt

9 frt.;1"*ao 
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2,4,5 e 6 no grau lll

e os demais no

mínimo no grau ll

2, 4,5 e 6 no mínimo
no grau ll e os

demais no mínimo
Todos, no mínimo no

grau I

no

08. RESULTADO DA AVALIAÇÂO:

Atributos de entrada:

Total de variár,eis:

Variáveis utilizadas no modelo:

Total de 29

Dados utilizados no modelo: 24

Resultados para amediana, com intervalo de confiança ao nível de 80%:

Endereço Rua Ceará, 576 - Centro -

Imperatriz/MA

lnformante Mauro Santos Borges Filho

Telefone do informante 99 981 66 7606

Area privativa 457.00

Tipologia 2,00

Distância ao polo valorizante 0.00

Valor Minimo 42,39 15.06%

Valor Médio 49.91 u

Valor Máximo 5 8.7s 17,730/o

Resultados para o Campo de Arbítrio

Mínimo 19.387.54

Calculado 22.808.87
Máximo 26.230.20 +l5Yo

Valor adotado oara data Dresente

Foi adotada nessa avaliação o campo de arbítrio, levando em consideração que na sua completude,

nenhum dos dados levantados são em lojas de shopping, o imóvel já dispõe de infraestrutura (Ar-

condicionado, internet), além disso possui 01 vaga de garagem, que não foi considerada como

variável para essa avaliação.

4

4

Grau de Fundame do Laudo

Grau de Precisão do Laudo

CAMÂRÁ MUN'C'PÂI
rrupe narRrz. ú-a

Proc.nykQLÉ;

ilr
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Entretanto, serão necessárias algumas reformas por parte do a estrutura as

suas necessidades logísticas e administrativa, que propõe ao locador, amortizar tais reformas nos

12 rneses de validade dessa locação, tendo essa reforma o valor global de R$ 47.297,35, sendo

essa amortizada mensalmente seria de RS 3.941,45, assim levando o valor avaliado acima a valor

do aluguel mensal de R$ 21.058,55.

09. CONCLUSÃO

Fundamentados nos elementos e condiçôes consignados no presente Laudo de Avaliação,

atribuímos ao imóvel em questão o valor locação.de mercado:

IO. ANEXOS

e tabela demonstrativa da pontuação atingida para o grau de fundamentação, Tabela de dados

amostrais

pr"".O1Y/ob"ZS
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ANEXO I

r ) TNFoRMAÇors nÁslcls:

2) TNFoRMAçÕns coMPLEMENTARES:

3) DESCRIÇÃo »ls vanúvpts:

IMPERATRIZ . MA

Fls. e)
Proc.OQ

cÀuaRa MUNICIPAL O.

Autor:
Modelo

Data do modelo

ALLAN ROBSOM FERRIRA
Avaliação de Aluguel da Câmara Municipal de

Imperatriz
Segunda-feira, 01 de dezembro de 2025

EndereÇo Texto Texto Endereco comDleto do imóvel Sim

Informante Texto Texto Nome ou identihcação do informante Sim

Telefone do
informante

Texto Texto Telefone ou núrtero de contato do informante Sim

Ar:ea privativa Ouantitativa Area privativa da unidade medida em m2 Sirn

Tipologia Numérica Qualitativa Tipo de Imóvel - 0 : Galpão; I : Sala; 2 =Loja Sim
(Códigos Alocados) alocados listados a seguir: I - Baixo, 2 -

Normal. 3 - Alto
Distância ao polo
valorizante

Numérica Quantitativa Variável quantitativa indicativa da distância ao Sim
polo valorizante mais próximo

\- Valor unitário Numérica Dependente Valor total do imóvel dividido pela área total Sim
m2)

4) ESTATÍSTICAS DESCRITIVAS:

Alea privativa 20.00 648,00 628,00 201.63

Tipologia 0.00 2,00 2,00 l,t7
Distância ao Dolo valorizante 0.00 5,50 5,50 I,63
Valol unitário 10,95 59,1 I 48,1 6 33,20

s) COEFICIENTES DE CORRELAÇÃO, DETERMINAÇÃO E
ESTATÍSTICA F:

Total de variáveis: 4

Variáveis utilizadas no modelo: 4

Total de dados: 29

Dados utilizados no modelo: 24

Coeficiente de correlação: 0,8662634 / 0,8269310
Coeficiente de determinação: 0,7504123



trcs

Fisher - Snedecor:

Significância do modelo (%):

6) NORMALTDADE DOS RESÍDUO§:

Resíduos situados entre -1o e + lo 6\Yo

Resíduos situados entre - 1,64o e + l,ó4o 90%

Resíduos situados entre -1,96o e + 1,96o 95Yo

\., 7) OUTLTERS DO MODELO DE REGRBSSÃO:

Quantidade de outliers: 0
o o de outliers 0,00%

It) ANÁLISE DA VARIÂNCIA:

9) BQUAÇÃO DE REGRESSÃO:

20.04

0,00

660/o

9t%
100%

Dr'

Proc.

3.356 3 1.1 19 20.044Explicada
Não Exolicada 1.1 16 20 0.056
Total 4,413 23

ln (Valor unitario) : +3.123169647 +6,629182829 I Ãrea privativa +0,290862562 * Tipologia -0,1020118964 *

Distancia ao polo valorizante

FUNÇÃO ESTIMATIVA (moda) :a

valor unirário : +21,48493563 * e"( +6,629182829 / Area privativa) * e^( +0,290862562 * Tipologia) * e^( -
0,1020118964 * Distancia ao polo valorizante)

FUNÇÃO ESTIMATfVA (mediana):a

Valor unilário : +22,71827455 * e^( +6,629182829 / Area privativa) * e^( +0,290862562 * Tipologia) * e"( -
1020118964 * Distancia ao

a FUNÇÃO ESTIMATTVA (média):

unitário -- +23,36124517 * e^( +6,629182829 / Area privativa) * e^( +0,290862562 * Tipologia) * e^( -
10201 I 8964 * Distancia ao

srsii§i:i$§iii:ii:!i:ii:!:ii:]ii:,iiiiii

§ihss§ii§s::::li:::i:i:Ilr:l,:::ii:

Quaôádo
MéSi§'
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l0) TESTES DE HIPÓTESES (signiÍicância dos regressore§):

11) CORRELAÇOES PARCIAIS ISOLADAS :

12) CORRELAçOUSPARCIATSTNFLUÊNCrA:

13) TABELA I'E RESÍDUOS DA REGRESSÃO N DISTÂNCIA DE COOK

\-/
J 76

570

J

J

J

3

6-1

,7662%

75Yo

7864%
171

l0

r50 0

1400

4200

1308%

-3 9288% -0 67965

77%
8s6s%

1208300

4298
-0 r 30r 07 700

-0 t'751 1 103300

0 I 07800

0 101

496746

76s00
7692 0 I 3666200

3

3

J

3

)

2

2

3

.7

3

3

J

.,

., 10 -3 01

,78

7)

1a

9

12

15

l1
14

18

8% -1

3

3

37

3

3

-1

-1

3

-7

0383%
766828

,1615% -0 tt2794

1

3

CAMÀRÂ MUNICIPAL
IMPER^TRIZ. MA

Fts. 33-_--
pro".úl koss

12.76llx 1,59

0.103,85Tinoloeia
-2.30 3,20xDistancia ao poio valorizante
1s,49 0,00ln(v)Valor unitário

-0.01 -0.65 0,50x1 0,00Area privativa
0.65x2 -0,01 0,00 -0,38Tipolosia

0.00 -0.75x3 -0,65 -0,38Distancia ao polo valorizante
-0.75 0,00Y 0,50 0,65Valol unitário

xl 0,00 0,48 0,44 0,33Area privativa
0.00 0.05 0.65Tipolosia x2 0,48

x3 0.44 0.0s 0,00 0,46Distancia ao polo valorizante

v 0,33 0,65 0,46 0,00Valor unitário

wffi§#

1) '7<
2 -9 84lyo

-0

7 12s00

Area orivativa

§f Trur*u.u Sac, Pedro n'' IIB -

V Santa rné§ - MA CIP
s§4.3*§?{Í
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14) TABELA DE FUI\DAMENTAÇÃO - NBR 146s3-2

gg/,aas_
Fls.

cÀuana
IMPER

uutrlcrPAL Ot,
ATNIZ . MA

Proc.

JCompleta quanto às

variáveis utilizadas no
modelo

Adoção de situação
paradigma

Caracterizaçâo do imóvel
avaliando

Completa quanto a
todas as variáveis
analisadas

I

J6 (kfl), onde k é o
número de variáveis
independeutes

4 (k+1), onde k é o

número de variáveis
independentes

3 (k+l). onde k é o
número de variáveis
irrdependentes

Quantidade mínima de

dados de mercado.
efetivamente utilizados

1

JApresentação de

intbrmações relativas a

todos os dados e

variáveis analisados na

modelagem

Apresentação de
infonnações relativas
aos dados e variár'eis
efetivamente utilizados
no modelo

Apresentação de

infonnações relativas a

todos os dados e

variáveis analisados na
modelagem. com foto
e características
conferidas pelo autor
do laudo

J Identificação dos dados

de mercado

-1Extrapolação Não admitida Admitida, desde que:

a) as medidas das

características do
imór'el avaliando não
sejam superiores a 100

% do limite amostral
superior, nem
inferiores à metade do

limite amostral
inferior; b) o valor
estimado nâo
ultrapasse 20 o/o do
valor calculado no
lirnite da fronteira
arnostral, para as

referidas variáveis, de

per si e

simultaneamente, e em
módulo

4

10% 20% 30% 25 Nivel de significância
(somatório do valor das

duas caudas) máximo
para a rejeição da
hipótese nula de cada

regressor (teste bicaudal)
6 Nível de significância

máximo admitido para a
rejeição da hipótese nula
do modelo através do
teste F de Snedecor

lo/o 2% 5o/o 3

Crau III

Admitida para apenas
uma variável, desde
que: a) as merlidas das

caracteristicas do
imóvel avaliando nãcr

sejam superiores a
100% do limite
amosfial superior, nern
inferiores à mçtade do
limite amostral
inferior, b) o valor
estimado não
ultrapasse 15% do
valor calculado no
limite da fronteira
amostral, para â
relerida variável

\-,
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ls) cnÁrrcos DE ADEnÊxcra E DE Rr,sÍ»uos DA REGnEssÃo:

Aderência Observado x Estimado - Resressão Linear na forma direta

15 20 25 30 35 40 45 50 55
Obsêrvads

Resíduos da Regressão Linear

Resíduos Regrersão
2,,5

I
'1.5

1

0,5

0

-0,5

-1

-1.5

-2

-rq
3

Yalores estimador

55

50

45
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t6) cnÁrrcos DE ELASTICIDADE DA FUNÇÃO NO PONTO VrÉ»rO:

Estimativa pÍArea privativa

3í
36

35

33

3"?

31

30

29

!B

(ô

,?

!
mú

34

6a)ê--
E30
'E
,fr z8

§eo
o

§z+
22

20

100 2m 300 400
Area prívativa

Estimativa p/Tipologia

Tipologia

5ú0 600

\- 0 1

,o".0ÇífU5P

CAMARA
IMPER

MUNICIPAL OÉ
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Estimaiiva p/Distancia ao polo valorizante

,30q

E28

=,Í 26

8^,
â
1E>22

20

0 1 234
Diíancia ao polo valorizante

5
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Rua Leoncio Pires Dourado, Bacuri
Rua Pemambuco, Centro
Rua Rui barbosa, Centro
Rua São Now

Rua 6, lmigrantes
Rua Viela, Vila Nova

Av. Silüno Santos lm

Av. Bemardo Sayâo, Now lmperatriz
Rua Marechal Hermes da Fonseca, Juçara
Rua Coronel Manoel Bandeira, Centro
Av. Pedro Nêi\a de Santana, Vila Rendenção
Av. Getulio Vargas, Centro
Rua Coronel Manoel Bandeira, Centro
Rua Coriolano Milhomem, Centro
Av. Getulio Vargas, sala 05, 2 andar, Centro
Av. Getulio Vargas, sala 05, 1 andar, Centro
Av. Getulio Vargas, sala 01 , 1 andar, Centro
Av. Getulio sala 03 Centro

Rua Ceará, 576, Centro
Rua Manoel Sarai\a,Vila No\a
Rua Simplicio Moreira, sala 08, 2 andar, Centro
Rua Simplicio Moreira, sala 07, 2 andar, Centro
Rua Simplicio Moreira, sala 05, 2 andar, Centro

lVleta lmobiliaria

BORGES EMPREENDIMENTOS
lmobiliaria Ancora
Marcia Cameiro
Matheus

6099 991885820

13ô

35
98

648

80
290
ô00
450
600

25
55
30
20
35
20

2

2

1

2

2

5 67

25,74
34,29
30,61

15

99 981448000
99 985307210

99 991805820
99 982466739

2

0,5
1,5

3

BORGES EMPREENDIMENTOS 99 981,148000

Marcia Cameiro 99 991805820

BORGES EÍVIPREENDIMENTOS 99 981448000

333
385
480

0
0

0

11,41

18,íB

lmobiliaria Ancora
BORGES EMPREENDIMENTOS
lmobiliaria Ancora
lmobiliaria Ancora
lmobiliaria Ancora
Meta lmobiliaria
Meta lmobiliaria
ADEMAR MARIANO
ADEMAR MARIANO
ADEMAR MARTANO

ADEMAR MARIANO

99 985307210
99 981448000
99 98s307210
99 9853072í0
99 985307210
99 991885820
99 991885820
99 3525 2000
99 3525 2000
99 3s25 2000
99 3525 2000

1

5

4
0

5

1

0

0

0

0

I
0
2

2

2
1

2

1

1

1

1

2,5

1

'15,15

20,69
33,33
26,67
4',t,67

28
27,27
23,33

35
20
35

50
9,26

33,79
46,U

ADEMAR MARIANO
ADEMAR MARIANO
ADEMAR MARIANO
ADEMAR MARIANO
ADEMAR MARIANO

99 3525 2000
99 3525 2000
99 3525 2000
99 3525 2000
99 3525 2000

40
324

35,51

21,35
38,1 9

2

0

1

1

1

0,5
3,5
0,5

§
L§

§

P

1l
mx
»

C-ln z.
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t
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Rua João Lisboa, Centro
Rua CeBrá, Mercadinho 0,5 108,95
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18) ESTIMATMS DE VALORES:

olmóvel avaliando 1:

Valor Minimo 42,39 15.06%

Valor Médio 49.91

Valor Máxirno 58,75 17,73%

pr"".04?fuLS

MUN ICIPÁL Dr.
ERA'IMP TRIZ. MÀ

Dados imóvel avaliando:

Endereço Rua Ceará, 576 - Centro -

Informante I\íauro Santos Borges Filho

Telefone do inÍbrmante 99 98t66 1606

Area privativa 457.00 Nào

Tipologia 2.00 Nào

Distância ao polo valorizante 0,00 Nào

\-
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I l::1,';;tlâ. 
Pedro 
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ENCERRAMENTO

Não mais tendo a acrescentar, damos por concluído este Laudo de Avaliação, composto de 25

laudas.

Imperatriz-MA, 09 de dezembro de 2025.

nu" r,, 
""r 

t*flg§?::3 x,lf Hlt
Pós-graduado em Perícias, Avaliações de Imóveis, Engenharia Diagnóstica e Patologia das

construções - BSSP
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MUNICI
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂVANE MUNICIPAL DE IMPERATzuZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

DESPACHO

A Sra.

Rayanne Ribeiro de Holanda

Controladora Ceral da Câmara Municipal de Imperatriz

Assunto: Solicitação de análise e manifestação técnica em atendimento ao artigo 30'

inciso V, alínea f, da Lei Ordinária n" 2'01512024'

Senhora Controladora.

Encarninham-se os presentes autos à Vossa senhoria para que seja realizada a

análise e manilêstação técnica, sobre a matéria a seguir detalhada. em atendimento ao disposto

no artigo 30, inciso v, alínea I da Lei ordinária no 2.0151?024.

Tratam-se os autos de solicitação para Locação de um imóvel, para atender as

demandas de espaço para funcionamento de setores administrativos e legislativos da câmara

Municipal de tmperatrizlwA., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento.

A presente solicitação se iustifiça pela necessidade de obter parecer técnico da

Controladoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz, órgão competente para a análise e

interpretação de questões relacionadas à aplicação da [,ei no 14.13312021e da Lei ordinária no

2.01512024. de forma a garantir a correta aplicação cla legislação e a segurançaiurídica dos atos

administrativos a serem praticados'

Após a análise os autos deverão ser remetidos ao Departamento Administrativo para

prosseguimento do feito.

Atenciosamente,

Imperatriz/MA. em 10 de dezembro de 2025

DANYELLE WALKIRIA Assinado de forma disital por

;idiõA- ?âil::i.T â.'#i'l!';Xoo
CONCEICAO:96861 3393 Dados: 202s.12.10 1o:30:10

34 -03'oo'

Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Adm i ni strativo e Ativ idades Complementares

Portaria n" 00112025

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.5ss.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂvaNa MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

LISTA DE VERIFICAÇÃO - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Processo n": 038/2025
Data de recebimento: 10 de dezembro de 2025
Data de devolução:

Itens mínimos obrigatórios para a elaboração do ETP, conforme art. 18, § 1'da Lei n'
14.1331221

É preciso que o ETP evidencie o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os

seguintes elementos:

NO Descrição Páginas
Atende

plenamente a

exigência?
Observação

I
Consta a descrição da necessidade

da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público?

06
Atende

plenamente

Locação temporária de

um imóvel, para atender as

demandas de espaço para

funcionamento de setores

administrativos da Câmara

durante o período de execução

da obra de reforma e ampliação

da sede.

2

Há demonstração da previsão da

contratação no plano de

contratações anual?
07 Atende

Apresenta justificativa para a

não previsão no Plano Anual
de contratação. Destarte,
embora o PCA seja uma
ferramenta de planejamento
obrigatório (art. I l, § I 

o, da Lei
14.13312021), a sua função é

orientar, e não impedir,
contratações que se revelem

§\

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.sss.0 l 9/000 l -09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂllane MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE TNTERNO

necessárias após

elaboração

3

No caso de compra ou de locação de

bens, foi considerado no ETP os

custos e os beneficios de cada

opção, com indicação da alternativa
mais vantalosa?l

Não se

aplica

4

Os requisitos que a solução
contratada deverá atender,

incluindo os requisitos mínimos de
qualidade, foram delineados?

08-09
Atende

plenamente

Requisitos são proximidade
com a Càmara, o imóvel deve
possuir área mínima construída
de 400m2 de ârea construída,
apresentar viabilidade técnica e

estrutural para as adequações

necessárias ao funcionamento
dos setores administrativos que

serão remanejados, incluindo a
acessibilidade.Disponibilidade
para locação de no mínimo 12

(doze) meses, podendo ser

prorrogado em caso de atraso

na reforma e ampliação da sede

da Càmara Municipal de

ImperatrizlMA, sendo o Indice
Geral de Preços - Mercado
(rGP-M)

Consta a estimativa das quantidades
a serem contratadas, acompanhada
das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte?

09
Atende

plenamente

Levou-se em

consideração o número e a ârea

correspondente na obra dos

setores administrativos da

Câmara Municipal de

Imperatriz que serão

temporariamente realocados.

I Art. 44 da Lei no 14Jt333/2021: Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico
preliminar deverá considerar os custos e os beneficios de cada opção, com indicação da altemativa mais vantajosa.

2

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.0 1 9/000 I -09

Fone: (99)3524-3359
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ESTADO DO MARANHAO
cÂuan,q, MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE TNTERNO

6

Consta levantamento de mercado,
que consiste na análise das

alternativas possíveis, e j ustifi cativa
técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar?

09-10
Atende

plenamente

Em vista do caráter provisório
da realocação dos espaços a

solução mais adequada é a

locação do imovel. Foi
consultada a Secretaria de

Adm in i stração e Mode mizaçáo
da Prefeitura Municipal de

lmperatrizlMA na busca por
imóveis públicos vagos
passíveis de cessão temporária
para a Câmara Municipal de

Imperatriz/MA, que informou
a indisponibilidade de imóvel
adequado à demanda (oficio
221012025).Dentro dos
parâmetros de busca, foram
localizados apenas quatro

imóveis, sendo que somente
um fornecedor encaminhou
proposta formal à Câmara
Municipal de Imperatriz

7

Consta a estimativa do valor da

contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte?

23 a47
Atende

plenamente

Apresentação de

avaliação imobiliário
laudo

8

Consta descrição da solução como
um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à

assistência técnica, quando for o

caso?

ll a 12
Atende

plenamente

A solução como um todo
consiste na locação do imóvel
situado à R. Ceará, 576 - Nova
Imperatriz, Imperatriz - MA,
6s907-090 (Loja 89/90/9 I ).

9

Consta a justificativa para o
parcelamento ou não da

contratação?
t2 Atende

plenamente

O parcelamento foi
considerado não recomendado
ante a uma melhor eficiência e

§l

J

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.sss.0 r 9/000 r -09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE TNTERNO

Proc.

gerenciamento dos serviços
prestados.

10

Consta demonstrativo dos

resultados pretendidos em teÍrnos
de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros
disponíveis?

t2-13 Atende
plenamente

A contratação busca garantir a
disponibilidade temporária de

um imóvel adequado para as

exigências operacionais e

funcionamento da Câmara
Municipal de Imperatriz - MA.

11

Consta providências a serem

adotadas pela Administração
previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e

gestão contratual? Caso contrário,
há iustificativa?

l3
Atende

plenamente
Não há providências prévias

t2
Consta contratações correlatas e/ou
interdependentes? Caso contrário,
há iustificativa?

t4
Atende

plenamente
Não existem contratações

correlatas

13

Consta descrição de possíveis
impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras? Caso

contrário, há justiÍicativa?

t4
Atende

plenamente

A utilização do imóvel

não resultará em impactos

ambientais significativos, uma

vez que se trata de uma

edificação já existente

t4

Consta o posicionamento
conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina?

t4- l5
Atende

plenamente
Conclui pela viabilidade

técnica, legal e orçamentária
da contratação

15

Consta a análise dos riscos que
possam comprometer o sucesso da
licitaçãoeaboaexecução
contratual?

16-17
Atende

plenamente Mapa de risco no anexo I

4

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.sss.0 I 9/0001 -09

Fone: (99) 3524-3359 s\
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ESTADO DO MARANHAO
cÂvnna MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Conclusão

Após verificação dos elementos mínimos exigidos paÍa a elaboração do Estudo Técnico Preliminar

(ETP), nos terrnos do art. 18, §1'da Lei no 14.13312021, conclui-se que o presente estudo atende de

forma aos requisitos legais e técnicos.

O documento demonstra de forma fundamentada a necessidade da contratação, a melhor solução

disponível, os aspectos de viabilidade econômica, os riscos envolvidos e os mecanismos de controle

e mitigação adotados.

A abordagem adotada está em consonância com os princípios da boa governança, gestão de riscos e

controle interno, conforme previsto na Instrução Normativa Conjunta MP/CGU n" 0l/2016.

Dessa forma, o ETP revela-se adequado para subsidiar as etapas subsequentes do processo de

contratação, com foco na eficiência, legalidade e interesse público.

I

Emylainy Vilarino Madeira
Assessor Técnico do Departamento de

Controle Interno

-iRln\o"a".,

Rayanne Ribeiro de Holanda
Controladora-Geral da Câmara Municipal de

Imperatriz

5

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.sss.0 I 9/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÂO
CÂMARA MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

OFÍCIO N" 226/2025

Rua Simplício Moreira. no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9i000 I -09

DO

PARA:
ASSUNTO:

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
COMPLEMENTARES
GABINETE DA PRESIDÊNCIN
A de Estudo Técnico Preliminar

E ATIVIDADES

Imperatriz/MA, l0 de Dezembro de2025

À Sua Excelência, o Senhor
Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

O Departamento Administrativo e Atividades Complementares vem por

meio deste requerer que seja APROVADO o Estudo Técnico Preliminar em anexo, cujo

objeto consiste no registro de preços paÍa a Locação de um imóvel, para atender as

demandas de espaço para funcionamento de setores administrativos e legislativos da

Câmara Municipal de Imperatriz/M{, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais

considerações e apreço.

Atenciosamente,
DAN'ELLE wÂLKrRrA FL.R DA §lllf.ihtiffii'f'ts$l
coNcErcAoe686r33e334 ffj!?ffir'i331Ír",*
Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Ad ministrativo e Atividades Complementares
PORTARIA/NOM/PR n' 001 I 2025
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuane MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

oqtrl- ^< 
.

DESPACHO

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar se constitui como documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em conformidade com

as diretrizes do art. 18, §1o e seguintes da Lei Federal n" 14.133 de 1o de abril de202l

Considerando que consta posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina, e que a contratação foi declarada como viável

pela Equipe de Planejamento, conforme (fls.06-47);

Considerando a anrílise e manifestação técnica do Controle intemo (fls. 49-53);

APROVO o Estudo Técnico Preliminar (fls.06-47).

Encaminhe-se ao Departamento Administrativo e Atividades Complementares para as

providências cabíveis para prosseguimento do feito.

Imperatriz - MA, 11 de dezembro de2025

t(
Presidente da Câmara

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATzuZ

DEPARTAM ENTO ADMINI STRATIVO E ATI VIDADES COMPLEMENTARES

Ao Sr.
HEYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRI]S
Contador desta Casa [.egislativa

Senhor Contador.

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade

orçamentária para custeio da despesa referente a Locação de um imóvel, para atender as

demandas de espaço para funcionamento de setores administrativos e legislativos da Câmara

Municipal de ImperatrizlM{, em atendimento ao art.72,IV da Lei no 14.13312021.

Valor estimado: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

lnrperatriz, llstado do Maranhão. em I I de dezembro de 2025

DANYELLE WALKIRIA FLOR Assinado de forma digital por
DANYELLE WALKIRIA FLOR DAuA 
coNCErcAo:96861339334

CONCEICAO:96861 339334 Dadosr2o2s.t2.t1'l0:30:36 -03'oo'

Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n'00112025

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.555.019/0001,-09
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNTCIPAL DE IMPERATRIZ

CNPJ: 69.555.01 9/000í -09

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

Locação de um lmóvel, para atender as demandas de espaço para funcionamento de setores
administrativos e legislativos da Câmara municipal de !mperatriz lMA.

ÓTgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

unidade: or - cfuaeRA DE TMPERATRTZ

Ação
FunÇão: 01
Sbfunção: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial : 2-002
01.122.0001.2-oo2 - MANUTENÇÃo DAS ATTvTDADES E pRoJETos DA cÂMARA

Natureza da Despesa

3.3. 90. 39.00.00
Juridica

Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Fonte de Recursos

500 Recursos não VincuJ-ados de Impostos

Câmara Municipal de lmperatriz em í1 de dezembro de 2025.

HEYDER AYRES

Contador/CRC-1 0809 - MA

Módulo. Gêrencial [No - ]

@ Fênix Softwares Públicos - www.Íenix.com.br

Page I
Veí 17j2a11131Emitido poÍ: HEYDER AYRES

- í4A
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

\,

OFICIO N" 227 /2025

DO:

PARA:
ASSUNTO:

DEPARTAMENTO ADMINISTRATTVO

COMPLEMENTARES
GABINETE DA PRESIDÊNCIE

Aprovação de Termo de Referência

E ATIVIDADES

Rua Simplício Moreira. no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.01 9/0001 -09

Imperatriz/MA, I I de dezembro de2025

A Sua Excelência, o Senhor

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JI.JNIOR

Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

O Departamento Administrativo e Atividades Complementares vem por

meio deste requerer que seja APROVADO o Termo de Referência em anexo, cujo objeto

consiste na Locação de um imóvel, para atender as demandas de espaço para

funcionamento de setores administrativos e legislativos da Câmara Municipal de

Imperatriz/MA., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento.

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonância

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n" I 0l /00).

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais

considerações e apreço.

Atenciosamente,
DANYEl,lf WALKIRIA FLOR À.Édod.íomdlshlpd

DANYELUWIKM FLOi DÂ
coKEGffir3393X

CONCBCAO9686I 339334 oados zo:s tz.t t 07s914{38

Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 00112025

OBSciente em: J ! tJZ tzozs

/ll,*, 4nA2-{ a
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuena MUNICIPAL DE IMPERATzuZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

TERMO DE REFENÊNCTA

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Locação de um

imóvel, para atender as demandas de espaço para funcionamento de setores administrativos e

legislativos da Câmara Municipal de ImperatrizlMA., conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Especificações e quantitativos do objeto:

1.2.1. Os itens do presente Termo de Referência possuem as seguintes especificações,

apresentação e quantitativos :

ITEM DESCRTÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNT.
V. TOTAL

(DOZE MESES)

I

Locação de Imóvel para Estrutura

Administrativa da Câmara

Municipal de Imperatriz-MA.
MÊS t2

RS

20.000,00
RS 240.000,00

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como como comuns, haja vista a

possibilidade de deÍinição objetiva dos padrões de desempenho e qualidade por meio de

especificações usuais do mercado, confbrme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos se encontra pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

2.2. Previsão no Plano de Contratações Anual:
2.2.1. Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso II do § lo do art. 18 da Lei

l4.l33l2l e Art. 7o, inciso IX da IN 40/2020 da SEGES a contratação pretendida

está em conformidade com os ditames legais, uma vez que encontra previsão no

plano anual de contratações.

3. DA MODALIDADE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação do presente objeto se dzrá por Procedimento de Inexigibilidade de
Iicitação Contratação Direta, pelo critério de julgamento por item, que fundamenta-se no art.
74, inciso V, da Lei no 14.13312021, demais legislações correlatas, aplicando-se
subsidiariamente, no que couber.

3.2. A licitação e a contratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021,

do Decreto no 68.304, de 9 de janeiro de 2024, bem como pela Lei Ordinrária n" 2.015/24, a
Resolução n" 00112024, e, nas suas alterações, aplicando subsidiariamente demais norÍnas
regulamentares pertinentes à espécie.

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000t -09

2



a i | ! I É I l,ruHlclPÁ.1 Dr
IIíPENATRIZ - MA

\-

Foora

ES'I'ADO DO MARANHÃO
cÂUARA MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

4. DESCRIÇÃO U,q, SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.2. Sustentabilidade:
5.2.t. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis.

5.3. Subcontratação

5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.4. Garantia da contratação
5.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133 l2l,pelas razões abaixo justificadas:

5.4.1.1.A garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da

contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos àAdministração emrazáo

do inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1 .1.1.O início da execução do objeto do Termo de Referência será de forma continuada,

no prazo de 12 meses a contar da data de assinatura do contrato;

6.1.1.2.O prazo de início da execução não poderá ser prorogado, salvo fato superveniente

devidamente comprovado, e formalmente justificado antes de esgotado o prazo

acimaestabelecido, e/ou a critério da administraçáo, com as devidas justificativas;

6.2. Local e horário da prestação dos serviços:

6.2.1. . Os serviços serão prestados na cidade de Imperatriz - Maranhão.

6.3. Especificação da garantia do serviço, manutenção e assistência técnica:

6.3.1. A presente contratação não exigirá garantia ou assistência técnica.

7. MODELO DE GESTÃO »O CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnas da Lei n' 14.13312021 e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

Rua Simplício Moreira, n" I i85, Centro, Imperatriz - MA
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para esse fim.
7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.4. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.

7.5. Da fiscalização e acompanhamento do contrato:
7 .5.1. O fiscal do contrato acompaúará a execução, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração, e realizarâ o recebimento provisório do objeto

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

carâter técnico e administrativo;

7.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações pa"ra a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção;

7.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

7 .5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

7 .5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual ;

7.5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

7.5.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

7.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato:

7.5.8.1.Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
que surgirem na execução do objeto contratado;

7.5.8.2.Expedir por meio de notificações e/ou relatório de vistoria as ocorrências e

fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução

contratual;

7.5.8.3.Proceder, conforme cronograma fisico-financeiro, as medições referentes à

execução contratual;

7.5.8.4.Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, e da realização de serviços

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
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acessórios, se for o caso;

7.5.8.5.Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, e se for o caso, dos

serviços acessórios;

7.5.8.6.Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;

7.5.8.7.Exigir o uso coÍreto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;

7.5.8.8.Determinar a substituição, mediante justificativa, de empregado

subordinado a contratada, inclusive de empregados de eventuais

subcontratados, ou a própria subcontratada, que, a seus critérios

comprometam o bom andamento dos serviços;

7.5.8.9.. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se

for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução

de problemas na entrega dos bens ou se for o caso, dos serviços acessórios;

7.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

7.5.8.11. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos

exigidos paÍa o pagamento bem como verificar a manutenção das condigões

de habilitação da contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de

contrato Para ratifi cação'

7.5.9. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) servidor(a) Zesielson Ribeiro

Sérgio Silva, PORTARIA /DIV/PR N" 03712025, que acompaúará a execução

dos serviços pelo contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encamiúando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.5.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos;

7.5.11.0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela

contratada, sobretudo quanto às obrigações e encaÍgos sociais e trabalhistas,

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento

convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do

contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título

IV, ambos da Lei Federal no 14.133, de202l.
7.6. Da gestão do contrato:

7 .6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
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registro de ocorrências, das alterações e das prorogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

7.6.2. O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuais;

7.6.3. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência;

7.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realízada

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

7.6.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.13312021, ou pelo

agente ou pelo setor com competênciaparatal, conforme o caso;

7.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir à autoridade competente a renovaçáo, a

prorrogação ou alteração dos contratos, ou sugerir a realizaçáo de novo

procedimento licitatório ou de contratação direta, de acordo com as necessidades

da Administraçáo;

7.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais

condutas a serem adotadas paÍa o aprimoramento das atividades da

Administração;

7.6.8. O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio econômico-Íinanceiro

do contrato, analisará eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato, decidirá provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a
realização de serviços, e decidirá os requerimentos e reclamações relacionadas

à execução contratual;

7.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do

objeto do contrato;

7.6.10. Ao gestor do contrato caberá ainda, quando necessário, convocar e coordenar

reuniões, registradas em Ata, com a participação da contratada e dos fiscais, a

fim de serem aliúados os procedimentos de acompanhamento da execução

contratual, da forma de apresentação dos documentos exigíveis puarealização

do pagamento e conclusão da execução contratual;
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7.6.lL O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor

competente paraaformalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos tennos do contrato.

7.7. A execução dos contratos deverá ser acompaúada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for

o caso:

7 .7 .1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos

de execução e da qualidade demandada;

7.1.2, Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação

profissional exi gidas;

7.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta

vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificações técnicas,

tais como marca, qualidade e forma de uso;

7.7.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

7.7.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

7.7.6. A satisfação do público usuário.

7.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores designados

paraagestão e fiscalização do contrato deverão ser comunicadas à autoridade superior imediata,

em tempo hábil, com as respectivas anotações dos fatos, para a adoção das medidas cabíveis.

7 .9. Caberá ao gestor e fiscal do contrato, e aos seus substitutos a estreita observância da Lei

Ordinária no 2.015, de 05 de abril de 2024.

8. OBRIGAÇÃO O,q. CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

no Edital e seus anexos, na sua proposta adjudicada, e executar fielmente o contrato, de acordo

com as cláusulas avençadas, e ainda de acordo com a noÍrna vigente atinente ao objeto,

respondendo pela sua inexecução total ou parcial, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda obrigando-se a:

8.2. Assinar o contrato no prazo márimo estabelecido no edital após a notificação da

contratante, sob pena das sanções previstas da Lei n" 14.13312021, e demais penalidades

cabíveis dispostas em noÍrna vigente;

8.3. A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no pÍazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta em favor do orgão ou entidade licitante.

8.4. Entregar ao LOCATARIO o imóvel aiugado em estado de servir ao uso a que se destina

(exemplo: rede elétrica; rede hidráulica; rede lógica; telefonia; acessibilidade, e outros afins).

8.5. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado.

8.6. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

Rua Sirnplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
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8.7. Fornecer ao LOCATÁRIO, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel,

quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes.

8.8. Pagar os impostos e taxas que incidam ou veúam a incidir sobre o imóvel.

8.9. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura do presente

Contrato.

8.10. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço pila representá-lo na

execução do contrato;

8.1 1. Não veicular publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autonzaçáo da

Administração;

g. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

* 9.1. Da liquidação

9.1.1.

9.t.2

9.t.3

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis

por igual período;

O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 daLei
n" 14.13312021;

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessiírios e essenciais do documento, tais como:

9.1.3.1.

9.r.3.2.
9. 1 .3.3 .

9.1.3.4.

9.1.3.5.

9.1.3.6.

O prazo de validade;

A data da emissão;

Os dados do contrato e do órgão contratante;

O período respectivo de execução do contrato;

O valor apagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

I

9.1.4. Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;

9.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
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constatada por meio de consulta online ao Sistema de Cadastro de Fomecedores

adotado paraarealizaçáo da contratação tal como SICAF ou, na impossibilidade

de acesso aos referidos Sistemas, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021;

9.1.6. A Administração deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)

identificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas;
g.1.7 . Constatando-se, junto a tais sistemas, a situação de irregularidade do contratado,

será providenciada sna notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, reguiarize sua situação ou. no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma yez, poÍ igual período, a critério do

contratante;

9.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos;

9.I.9. Persistincio a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa;

9.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos sislemas (SICAF).

9.2. Prazo de pagamento

9.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da

finalizaçáo da liquidação da despesa.

9.3. Forma de pagamento

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.3.2. Será consideradacata do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
9.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

Rua Simplício Moreila, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
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impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrário favorecido previsto na

referida Lei Complementar

10. FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio darealização de procedimento de

inexigibilidade de licitação. com fundamento na hipótese do art. 74, inciso V, da

Lei no 14.13312021.

10.2. Regime de execução

10.2.1. O regime de exeoução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO

UNITÁRIO.
10.3. Exigências de habilitação:

10.3.1. Para fin§ de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.3.1.1. Habilitação jurídica:
10.3.1.1.i. Pessoa Íisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente

que, por força de lei, teúa validade para fins de identificação em

toCo o território nacional;

10.3.1.1.2. Enrpresário individual: irrscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.3.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação frcará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https : //www'. gov. br/empresas-e -negocio s/pt-br/empreendedor;

10.3.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Regisfto Públioo de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

10.3.1.1.5. Sociedade errrpresária estrangeira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e

arquivada ua Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar
a frlial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de

18 de março de2020;
10.3.1 .1 .6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento

Rua Simplício lvloreira, n" i 185, Centl'o, Inrperatriz - MA
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comprobatório de seus administradores;

10.3.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.3.1.1.8. Sociedade cooperativa: atade fundação e estatuto social, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764, de 16 de dezembro l97l;
10.3.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

10.3.1.1.10. Certidão de Inteiro Teor atualizada da matrícula do imóvel,

expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente.

Habilitação fiscal, social e trabalhista:
10.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.3.1 .2.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n" I .75 I, de 02 de outubro de 2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional;

10.3.1.2.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

10.3.1 .2.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei rf 5.452, de 1o de

maio de 1943:

10.3.1.2.5. Prova de regularidade com aFazenda IV{unicipal do domicílio ou

sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata

ou concoüe;

10.3.1.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovaÍ tal condição

medianÍe a apresentação cie declaração daFazendarespectiva do seu

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
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domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.3.1 .2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos

na Lei Complementar no 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

10.3.1.2.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa corn defrciência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

Qualificação Econômico-Financeira:
10.3.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde

que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea

'oç:", da lnstrução Normativa Seges/ME no 116, de 2021), ou de

sociedade simples:

10.3.1 "3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor (Lei n" 14.133 , de 2021 , art. 69, caput, inciso II);

11. DAS PENALIDADES
1 l.l. Comete infração administrativa, nos tennos daLei n' 14.133, de202l, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos olr ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

ll.2.l. Advertência, quattcio o corttratado der causa à inexecução parciai do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o,
da Lei no 14.133, de 2021\;

ll.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'çb))) "c)) e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justihcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133,
de 202t);

Rua Simplício N{oreira, no 1 185, Centro, Imperatriz - MA
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ll.2.3.Declaração de inidoneidade para iicitar e contratÍr, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "ê", 'o?', "g" e "h" do subitem acima deste

Contrato, bem como nas alíneas "b", o'c" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de202l);
11.2.4. Multa:

a) Moratória de O,lYo (zero vírguia um por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 10 (dez) dias;

b) Moratória de l%o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

b.l.) atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas '(e') a "h)) do subitem 1 1 .1,

de 50Á do valor do Contrato.

d) Compensatôna, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do

subitem I1.1, de 20oÁ do valor do Contrato.

e) Para infração descrita na alínea "b" do subitem I 1.1, a multa será de 3%o do valor
do Contrato.

0 Para infrações descritas na alínea "d" do subitem I 1.1, a multa será de 3oá do valor
do Contrato.

g) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem I l.l, a multa será de 30Á do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicaçâo das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § go,dalei no 14.133,

de202l)
1 1.3.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de202l).
11.3.2. Antes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) rlias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no

14.133, de202l).
11.3.3. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventuairnente devido pelo Contratante ao Contratado, além daperda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, § 8o, da Lei no 14.133, de202l).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obsen ando-se o procedimento previsto no caput

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
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e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133121para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (aÍt. 156, §1o, da Lei no 14.133, de202l):

a) anatrtrezae a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforÍne nornas

e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações adrninistrativas na Lei no 14.133, de202l, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos naLei n'12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de adrninistraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle. de fàto ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei no 14.133, de2021)
1 1.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo b-ederal. (Art. 161, da Lei n' 14.133, de202l).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.10. Os débitos do contratado para com aAdministração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/MEn" 26, de 13 de abril de2022

12. DA ANTTCORRUPÇÃO
12.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer
e concordar integralmente com o estabelecido na Lei no 12.846/2013, que dispõe sobre a
responsabihzaçáo administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a
administração pública, e se comprometern a obselar e a fazer observar, inclusive por seus

Rua Simplício I\4oreira, n" I 185. Cenho, Imperatriz - MA
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subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de contratação e de execução do objeto contratual.

12.2. Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao contratado

e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

a) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou daÍ, direta ou

indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele

relacionada, ou a quem quer que seja;

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos na Lei n" 12.84612013;

13. ESTTMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
13.1. O valor estimado da contratação de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais),

conforme.

14. DOTAÇÃOORÇAMENTÁnLq.
l9.l As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações

previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente:

Órgão: Câmara Municipal de Imperatriz Unidade: Câmara de Imperatriz Açáo Função: 01

Subfunção: 122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002 01.122.0001.2-002 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CAMARA Natureza da despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 500 -
Recursos não vinculados de Impostos

Imperatri/MA, 1l de dezembro de2025

DANYELLE WALKIRIA FLOR Astinado dê forma dlgital poÍ
DANYELLE WALKIRIÀ FLOR DÂvA coNcEtcAo:968ó1339334

CONCEICAO:96861 339334 Dadosi2o2s.t2.1't ogíoos{3'oo'

Danyelle Walkiria Flor da Conceição

D iretora do Departamento Adm i n i strativo e Ativ idades Complementares

Portaria n" 00112025

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no

referido documento.

\..

ouonJ^&W rnrr"ffir&
âmara'MrnicipalPresidente da C
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GABINETE DA PRESIDÊNCN

DESPACHO

Tratam-se os autos de solicitação da Locação de um imóvel, para atender as demandas de espaço

para funcionamento de setores administrativos e legislativos da Càmata Municipal de

lmperatrízlMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas.

APROVO o Termo de Referência (fls. 59-72), na forma da lei, cujo valor total é de

RS 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

Ante o exposto, demonstrada a oportunidade e a conveniência da contratação,

AUTORIZO a formalizaçáo do procedimento licitatório no valor total anual estimado de R$

240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) estando o presente processo em condições da

Diretoria Administrativa dar início aos procedimentos licitatório na modalidade

INEXIGIBILIDADE de licitação, nos termos da Lei.

À vista das informações trazidas aos autos, DECLARO o cumprimento dos incisos I

e II do art.16 da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

está adequada à Lei Orçamentaria Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentiírias e

ainda com o Plano Plurianual.

Encamiúem-se os autos do processo ao Departamento de Licitações e Contratos

para providências necessárias ao prosseguimento do feito.

Imperatriz - MA, 11 de dezembro de2025

[t cÀ
?

Presidente da Câmara

Rua Simplício Moreira, nn 1 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.0 l910001 -09
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Procuradoria Geral

PORTARIA

PORTARIAAIOM/PR N" 07 412024

PORTARIA^IOM/PR N' 07 412024 ImperatrizJMA, I 8 de

novembro de 2024 Altera composição da Equipe de Apoio

para atuarem em licitações no âmbito da Câmara Municipal

de Imperatriz e dá outras providências. O PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, EStAdO

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conforme

art. 52-A, da Lei Ordinária n' I .888/2021 : RESOLVE: Art.

lo - Fica alterada a composição dos membros da Equipe de

- Apoio à Licitação da Câmara Municipal de Imperatriz da

\/ seguinte forma SWYANNE ARAMAKI MENEZES

SALES CALADO, PORTARIA/NOM/PR N" 07312024,

JANIELZA CORREA COSTA RIBEIRO,

PORTARIA/NOM/PR No 04712024 e MARIA

DOMINGAS BANDEIRA DA SILVA,

PORTARIA/NOMiPR N" 086/2023. Art.2" - Esta Portaria

§ntra em vigor na data de sua publicação, revogando

disposições em contrário. GABINETE DA

PRESIDÊNCIA DA CÂVENE MUNICIPAL DE

. IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO AO

DECIMO OITAVO DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DE

2024. Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente da

CàmaraMunicipal

Publicado por: MARIO HENRIQUE RJBEIRO SAMPAIO

CAMARA MUNICIPAL OE
IMPERATRIZ - MA

DA CÂMARA MUNICIPAL DE +\
ESTADO DO MARANHÂO EOS DÉCIMA'ALTAYQASàaZ5
DIA DO MÊS DE NOVEMBRO D8,2024. 

.i.

Alberto Pereira de Sousa Presidente da Câmara

de Imperatriz

Publicado por: MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO

Código identificador:l5zkoczotei2O24l I l8l I I l5l

PORTARIANOM/PR N" 07 6 I 2024

PORTARIA/NOM/PR N' 07 612024 Imperatri/MA, I 8 de

novembro de 2024. Dispõe sobre a nomeação de servidor

para exercer função de Agente de Contratação junto ao

Departamento de Licitações. O PRESIDENTE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conforme art.

26, inciso VII, alínea "a", do Regimento Interno

RESOLVE Art. l' - Nomear o(a) senhor(a) VICTOR

GABRIEL AQUINO DA SILVA inscrito(a) no CPF sob o

n' 067 .478.393-07 , paru exercer a função de AGENTE DE

CONTRATAÇÃO, lotado no DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÔES E CONTRATOS. tut. 2" Esta portaria

entraú em vigor na data de sua publicação. GABINETE

DA PRESIDÊNCN DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRTZ, ESTADO DO MARANHÃO AOS

DEZOITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE2O24.

Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente da Câmara

Municipal de Imperatriz

Publicadopor: MARIO ENRIQLIE RIBEIRO SAMPAIO

Codigo identificador: lfeckircy02024l I l8l I I l2l

PORTARIA/NOM/PR N" 073/2024

De 18 de novembro de2024. Dispõe sobre a nomeação de

servidor para provimento de Çargo em comissão. O

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais, conforme art.26, inciso VII, alinea"a",

do Regimento Intemo RESOLVE Art. lo - Nomear o(a)

senho(a) EMYLAINY VILARINO MADEIRA, inscrito(a)

no CPF sob o no 032.680.293-29,para exercer o cÍrgo em

comissão de ASSSESOR DE PLANEJAMENTO, com

remuneração fixada nos termos do Anexo III da Lei

Código identificador: 2x6sokdddg20241 I I 8 I 1 I I 53

\,
PORTARIA/NOM/PR N" 075/2024

PORTARIA/NOMiPR N" 07 5 /2024 Imperatriz/MA, I 8 de

.1ç$ , oovembro de2024. Dispõe sobre a nomeação de servidor

para atuar como Gestor de Contrato junto ao Depariamento

de Licitação. O PRESIDENTE DA CÂMARA

MTINICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maraúão, no

uso de suas atribuições legais, conforme art.26,inciso VII,

.", 
' 

â?t . alinea "a", do Regimento Intemo RESOLVE Art. 1o -

i+ i I Nomear o(a) senhor(a) GIDELJONES FERNANDES

SENA inscrito(a) no CPF sob o n' 808.060.313-87, para

exercer a tunção de GESTOR DE CONTRATOS,

estruturado no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E

CONTRATOS. Art. 2" Esta portaria entrará em vigor na

data de sua publicação. GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Asslnado Eldronicamente Com Gerüffcado Pedrâo lGP.Bnsll e Carimbo de Tempo, sm conformldrde com a

Medlda Pravlsórla No 2.2fi)-2, de 2lX!í, garanündo auGntlcldade, valldrde prídlca e lntegridade.

Departamento de nfqq1lg H!-3!g!
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GoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUTçÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

TIMBTRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVIçOS LTDA

SYMON GABRIEL OLIVEIRA SANTOS, Brasileiro, empresario, solteiro, residente e

Rua Alagoas 176, CEP 65.919-170, Bairro Juçara-imperatriz-Ma, nascido aos

imperatriz-ma , portador da CNH-MA, Registro no A7223601020, e CPF no 615.317.213-03,

doravante denominado titular, resolve constituir uma SOGIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, de

natureza simples, nos termos da legislaçâo aplicável, que reger-se-á sob as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO

A sociedade, constituída sob a forma de sociedade limitada unipessoal, de natureza simples,

adotará o nome empresarial de TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVIçOS LTDA,

que será regida por este instrumento de constituição e considerando a disposição constante no

parágrafo segundo do art. 1.052 do Código Civil.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA SEDE SOCIAL

A Sociedade limitada unipessoal terá sua sede social na Rua Ceara 576, Bairro Centro, 2o. piso,
sala 94, imperatriz-ma, CEP: 65.901 -61 0

GLAUSULA TERGEIRA- DO OBJETO SOCIAL

CNAE - 68.22-Gt00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
CNAE - 80.20-0/02 Outras atividades de serviçoS de segurança
CNAE - 52.23-1rcO- Estacionamento de veículos
CNAE - 82.11-3100 - Seruiços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE - 8111-7100 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto
condomínios prediais.

CLAUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO

A sociedade terá ptazo de duração indeterminado, inciando as atividades a partir do registro do

presente instrumento.

CLAUSULA CIUINTA- DO CAPTTAL SOCIAL

O capital social é na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000

(cinquenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas neste ato,

pelo sócio único, em moeda corrente do país, ficando assim:

sóclo QUOTAS VALOR EM R$ olto

SYIUON GABRIEL OLIVEIRA SANTOS 50.000 50.000,00 100

Total do Capital Social 50.000 50.000,00 100

\.,

ado à

rRlz
5Fls.

!\ lrllUNÍCIPAI
,IríPERÁ .MA

Proc.
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Parágrafo primeiro: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não
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havendo responsabilidade solidária pelas obrigaçÕes sociais, respondendo, no entanto, pe

integralização do capital social.

Parágrâfo sêgundo: Sobrê as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidadà

impenhorabilidade

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio único, SYMON GABRIEL

OLIVEIRA SANTOS, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da

prestação de cauçáo.

Parágrafo primeiro: Ao administrador da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma e

a íeprêsêntação da sociedade, podendo para tanto, realizar individualmente todos os atos

nêcessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orienlar os negócios da sociedade e dos

assuntos relacionados a mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir

obrigações, assinar e celêbrar conlÍatos, íirmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou

internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e

onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante

repartiçóes públicâs federais, estaduais e municipais, autarquias, sociêdades de economia mista,

estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixa Econômica, ê respectivas agências,

Íiliais, sucursais ou correspondentes, bem como para represêntar a sociedade ativa e

passivamente, êm juízo ou fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar

procurações com poderês específicos.

Parágrafo segundo: Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes,

constituir procurâdores em nome da sociedadê, dêvêndo ser especificados no instÍumento de

mandato, os atos e operações que poderão praticar ê a duração do mandato, quê, no caso de

mandato judicial, poderá ser WÍ Wazo indeterminado.

cLÁUSULA SÉTIMA- DA REMUNERACÃO

O sócio único administrador, íixará uma retirada mensal, a título "pró-labore", observadas as

disposiçôes regulamentares pertinentes.

CúUSULA OITAVA - DO DESIMPEDIMENTO

O sócio único adminisÍadoÍ declara sob as penas da Lei, não estar incurso em nenhum dos

crimes previstos em Lei que o impeÇa de exercer a administração da sociedade em virtude de

condenação criminal, nem está sendo processado nem condenado por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra

as normas da defesa dâ concorrênciâ, contra as rêlaÇões de consumo e a Íe pública ou a
propriedadê.

CLÁUSULA NONA: ABERTURA DE FILIAL

Esta sociedadê pôderá a qualquer tempo, abnr e encerrar Íiliais, agências e escritórios, em

qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante alteração contratual assinada pelo

sócio.

C LÁUSU LA SEXTA - DA ADMINISTRACÃO
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O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, mediante levanta de

balanço patrimonial e demais peças contábeis, cabendo ao sócio único, lucros ou

apuradas.

Parágraio único: Fica a sociedade limitada unipessoal autorizâda a levantar balanços ou

bâlancetes mensais intermediários em quâlquer período do ano câlendário, observadâS âs

disposiçóes legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e ser de intêresse do

titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos Íorem distribuÍdos com

prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESOLUCÃO DAS ouorAs Do sÓclo úNtco EM

rdas

RE Ão A soct DADE

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividadês com

os herdeiros, sucessores do incapaz. Não sendo possívêl ou inexistindo interesse dêsles, o valor

de seus haveres será apurado, liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da

resolução remanêscente será integralmente levantado.

CLÁUSULA D CIMA SEGUNDA- DA DI LUCÃO E LIOUIDACÃO D SOCIEDADE

A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio Único, que, na hipótese, realizarâ

diretamentê a liquidação ou indicará um liquidante, ditando.lhe a forma de liquidação. Solvidas as

dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente

incorporado ao patrimÔnio do titular.

CLAUSU LA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz, do estado do Maranhao, para o exercício e

cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantês do prêsente contrato, com exclusão de

qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular.

Lavrado em 02 (duas) vias, lido, conferido e elaborado de conformidade com a intenção do sócio

único, quê assina o presente instrumento de Constituição de Sociedade Limitada Unipessoal de

Natureza Simples, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo

em todos os seus termos.

lmperatriz, À,1A, 13 de Maio de 2025

SYMON GABRIEL OLIVEIRA SANTOS
sócio titular administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA
Proc.

Certificamos que o ato da empresa TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVIÇOS L

assinado digitalmente por:

consta

NomeCPF/CNPJ

SYMON GABRIEL OLIVEIRA SANTOS61 531 721 303

\,,

JUGET+dÀ

CERIIFICo o REGISIRO Eil, t4/O5/2O25 18:02 SOB N" 21201707{86.
PRo[ocolo: 250614324 DE L4/05/2O25.
cóoreo oa vERrarcÀÇÃo: 12507913095. crÍpJ DÀ sEDE: 608312toooo16o
NIRE: 21201?074e6. coM EFEITOS Do REGISTRO El[: L3lO5/2025.
TITMIRÀ SSOPPING ÀDMINISTNÀ.DORÀ E SERVIÇOS LTÍ)À

qnros aronÉ DE r@RrEs PERETR,I
saclEráRro-cEsÀL

rw. aqrraÉaíaci1.E. goe. br
A.ralida'le deste docunento, se impresso, fica sujeito à comprovaçâo de sua aulenticidàde Dos

respectj.vos polt-ai9r informando se,rs Íêspêctivos códigos dê verificaÇão.
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Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 22OO-A1OOL. Sua validade poderá

ser conÍirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documênto digital estão disponiveis em:
https://www.serpro. gov. br/assinado r-digital.
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DATA DE ABERTURA

1410512025coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
GADASTRAL

NÚMERo DE TNSCRIÇÃo

60.831.240/0001 -60

MATRIZ

ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVICOS LTDA

DO DE FANTASIA) PORTE

ME

E

68.22-6-00 - Gestão e adminastÍação da pÍopriedade imobiliária

DAS ATIVIDADES

52.23-1-00 - Eatacionamento de veiculos
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
81.Í1-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

E DANATUREzA

20&2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

R GEARÁ
NÚMERO

576
COMPLEMENTO

CEP

65.901-6í0
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

IMPERATRIZ

ENDEREÇo ELEÍRôNtco
Pr RAMI D ECONTABT L@GMAI L. COM (99) 352$2086/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
OATA DA SITUAçÀO CADASTRAL

14t05t2425

SITUAÇÃO ÊSPECIAL DATA DÀ SITUAÇAO ESPECIAL

UF

MA

\,

\,

Aprovado pela lnstrução Normaliva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2O22.

Emitido no dia 15/0512025 às í5:0í:'13 (data e hora de Brasília). Página:111

TELEFONE

MOTIVO DE SITUAçÃO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 60.831.24010001 -60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodoart. ll daLei no8.212,de24dejulhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
e ndereços < http://rfb.gov. br> ou <http ://www. pgfn.gov. ba.

Certidão emitida gratuitamentê com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 1 1 :25:51 do dia 08fi212025 <hora e data de Brasília>.
Válida aÉ A610612026.
Código de controle da certidão: 3D03.998C.3408.8468
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l'l:-
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO I{EGATIVA DE OÉEITO

No Certidão: 389133125 Data da CeÉidão: 0811212025 20:46:58

CPF/CNPJ 6083124OOOO160 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, apos a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

*_ substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 0810312026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

Data lmpressão: 0811212025 20:46:58
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DAFAZENDA

GERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No certidão: 115369125 Data da certidão: 0811212025 20:47:40

CPF/CNPJ CONSULTADO: 60831 240000í 60

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

\zno 7.799, de 19/1212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 0810312026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERT|DÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 0811212025 20:41:40
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
sEc. DE FAZENDA e cesrÃo onQluerurÁnlasEFAzco
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34

LOGRADÔURO

RUA Ceará 576

NA DO CEP

6590161 0

EAIRBÔ

Centro
UF

MA
EDrFÍcro APTO. / SALAMUNrciPto

IMPERATRIZ

NOME DO RÉOUERENTE 
, .. l\F. Dscljt EMO

ÍMBIRASHOPPING ADMINISTHADORA E§ERVICOS 60.8iI1.240IOOOí60
LTDA

É*úO^oa *€enrtoÂO: -,,:, ' :,,:. , .:: 'l::'' i '"': ':

oe,sEÊv4ç.ÕÉs,,,,ltt:],, iioHc.coE oE vALIp4ÇAo -

CERTIDÃO NEGATIVA

TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVICOS LTDA
NOME sôcrAL)

í 02116í'19

CONTRIBUINTE

A Prefeitura do N/unicípio de lmperatriz - [\rA, por intermédio do Departamento de Arrecadação,

CERTIFICA, a pedido da parte interessada, deüdamente inscrita nos dados acima, que se

encontra em situaÇão regular perante a Fazenda Pública ttíunicipalde lmperatriz, não constando
débitos relativos a tributos municipais, inscritos ou não em díüda ativa, até a presente data.

Reserva-se à Fazenda tr/unicipal o direito de inscrever e cobrar débitos posteriormerÍte
comprovados ou que venham a ser apurados, hipótese preüsta no Código Tributário tt/unicipal
(CTt\í) e prerrogativa legal estabelecida no artigo 149 da Lei Federal ne 5.172fi966.

Fica ressalvada a possibilidade da existência de débitos não abrangidos pela presente certidão,
como aqueles objeto de açÕes judiciais êm andamento ou débitos que, porventura, não tenham

sido migrados na mudança de sistema.

sECRETARTA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁnA

GNPJ: 06.1 58.455/0001-16 11 JOSEMIR VIANA COSTA - 09/1212o25 12:32

BauHau. Sistemas - Sidemâ Solar (Íllódulo SISTEMA TERRA)
Atendimento " Certidôes . Certidões de débitos
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08112125, 17:10 Consulta Regularidade do Empregador
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Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

FãÜERÀL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

60.83 1.2401000 1-60

TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVICOS LTDA

R CEARA 576 / CENTRO / TMPERATRIZ / MA / 65901-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 L I fi / 2A25 a 20 / 12/ 2025

CeÊificação Número t 20257121L7196428578363

Informação obtida em 0B/1212025 17:10:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. brlconsultací/pages/consultaEmpregador. jsf 111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: T]MBIRA SHOPPTNG ADMTN]STRADORA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E

EIL]AI S )

CNPJ: 60. 83]_.240/0001-60
Certidão n": 1608A420/2025
Expedição: 08 /L2/2025, às 77 :09:23
Validade: 06/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TIUBIRA SHOPPIÀIG ÀDMINISTRADORÀ E SERVICOS LEDÀ (IIíAERIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 50.831.240/OOO1-60, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certj-dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/ZOLT e

13.461 /201':., e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORUAÇÃO TMPORTAÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplent.es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhímentos previden ciâr ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, Por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.

'Oc.

: r r : .i.rit: (i :u.til,rri:: l. ;'J(. i ; la,,:11...i : t:; ::. . -l, .,i, r' r
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Secretaria da lt/icro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
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DECLARAçÃO Oe ENQUADRAMENTO DE MTCROEMPRESA

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVIçOS LTDA

, estabelecido(a) na RUA Cearâ, 576 , Centro, lmperatriz - MA, CEP: 65901-
610, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e

declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 14n42006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

lmperatriz - MA, 13l}512025

SYMON GABRIEL OLIVEIRA SANTOS
SócioiAdministrador

' Este documento loi çrado no porlal Empresa Fácil

:
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Secretaria de Governo Digital
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n' 005057, registrado em

16107119g7, inscrito no cpF n' 12960357353, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançôes

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

12960357353
:t

NomeN" do RegistroCPF

JOSIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA005057

JUCEHÂ

CER!IFICo O REGISTRO W \4/O5/2O25 18:02 SOB lÍ" 2025061429{.
PRol§CoLo: 2506L129a DE LI/O5/2O25.
cóoreo or vERrFrcÀcÃo: 1250791309?. crIP., DÀ SEDE: 60831240000160
NIRE: 21201?07{86. coM EFEIIoS Do RFÍiIsfRo W: L31O512025.
rrxBrR sEoPPrNc lDlúrllrsrRlDoRt E sERrrrços LrDÀ

cenros exoú DE lonrEs PERETTÀ
secREríRro-ccelt.

w. aq)!êEafac1l.. E. gú. b!

À 'ialidade deste docmento, se impresso, fica suJetto à coíiplovaçâo de sua àutenticidade ôos
respêctivos portais, infomando seus rêspectÍvos códigos de verificação.

l.

t

\,
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poDER runrctÁRro Do ESTADo Do wt.tnlNnÃo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO rrla.nlNnÃo

cuRrtoÃo ESTADUAL - PRIMEIRo cRAU

n.q.LÊNct,q, coNCoRDATA E RECUPERAÇÃo .luotcnr

Data emissãol. 0811212025

Data de validade: 0810212026

No da certid áo: 12504349394

Código de Validação: c66e748e30

\-,

NOME: TIIVIBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVICOS LTDA

CNPJ : 60.831 .24010001 -60

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de açÕes de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m)em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Apos essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d)A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o codigo de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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IMP§ftÀTRIT
:j t-rl!: .:::ir::lit it; .. r:t. ri: it' :'

Ü§RTINÀO N[ TNTT"-]IRü TESR

{" }:RT'lFl{0 qrre & prs§§rll§ { reprotluçüo outünti ffi iln ill*triculs n." 3'1"{,1}, I-itro 02 -

{}crnl. e thi *rtraiila nü*§ tcrmü§ do art, 19. § I-*, d$ L*.li n," 6.015. d* lq?3. e do aí' 4l dn [-ei n'ü

§.q]5. lt* lr. l},í. r:slnrtcJ* rnnfi:rml: rr nrigin;ll, tuit: tu*r * * sr:guinte:

RÂTRIZ. MA

s

Il\lÔYIiL: Ulll T[.RRIIN(] nesu cidadc. * Run (l**rá. Centro. N. 57{'" CaArylaio.no distrit* 0l'

r.çrn$ {}5. quncln üt)i. parle rln lÜl§ 0li5t" unidad* 0{il- .,,," o ireo d*'{'7?§'ú'Ím1: mtdi*do dc

l.rcnt* d4"0ürrr. lnurnldireitil l0ü,.{0n1. lnt*r*l *squrlrrcln I lü,Íl(}m * lbrrclüs 43,ü0m'-cr:rnl}t:nt*ndo*le

yrel: l*rl3 direito c*m r*.{etcanril 'l'imbim Ltrln" lailo csqrierdo c{rll} i} Rua Antr:nin §'{imrlda r: Sundcr

üom â Ru* Piaui" §itusrJo na quatlro I'trrmsda pelas runsr Ceqá,."lo$o Lisb*a- PiauÍ e Ânlonio

l,lirar,da. fica esq*inâ §$§r i: Rua nrmio ir"lir*n,Jn. ÂrJquiritÍ* p0r cÜmFra feiffi § finna

§t:p[,K§,{ilRrÀD{} Tl[.{BIRA I"TI}À, ;;;lirrnr* }i:r*ritura }}úhlica lavr*de nrr c&rtririr:r de

lvfunorcs $ssr{r {omari:u. L,ivrc CI!. t1s. ó:i*ao r:sr {il'üír.QS' I}R§PRtrTÁnto: M§RCÂfi'rlL

TtMrriRA LTDA. fimra eom seile nesta ciciade. inscrits no ccc sob N' l3'l4l'347100{il-33'

rr,pmss*rndn pelos sÓcios I"t§,§1,'{ENEçri-»o fioh{il§ II§RR§1RA FIL'HCI' brasileir*' casâdo'

rtrpresâri*, porr*dar rI* üP[: r{. 0t Lrd.trii-:ti , uu r:t.x. t3'slq-§splgA e JQ§ts ÂNÀ}"ll'{§

DQ§ §ÀNTO§ FL:RREIRA. brasileiro. ctsatlo. empr*xirio. ponador d$ cPF N' l+9'499'543-34"

*rnhrrs msidcntes e donricilindüs trestn *lA*rf*. n. ift} RfiGt§T§() AN'rÊRIOR: ÂV-l l14'395

l.ir,rr f -{iQ. lls. ti3^ ilÊ§r* trt§siiilro. 0 re t'urirJr: i rcrtisrj* c dou Ió. lntperarrie - MÀ; l0 de iunho de

l.{}qii. {.} t.X}:i*l. r;n,ri,*ofo §'. *i:rt Lo l-}' ÍIr' 0§r'

Àv§ttBÁÇÃtt l*" ü1. c'r:nsrruçào. cERTI§'1C(). $ vistn requerimenloenviadoa esre oficialías')

pel* rrlcicr .l*si ,Annnins dns §nnlns f*t *ii* datadn Ue Ot'Of'gg' Soi constnrído no irnÓvel oh'ieto

clii nr*trirul* §upril- $ linrprt*nr{irn*ntn ,lennrn}nad* "TIMBIRÀ §}trCIPrl§Ç Cü:lt§TER"

,.. comp{}§lut1: } I rnôtlulc,s de iojas cr'}rnerciais. tJistrlbuítlas em íi:n:la de 03 (dois) pnvimenloscom

§j rinid*cles iiutrinr:mns trâo itienticas enl; ;' e tor{o conjunto de módtrlos li:rma um volurne ccm

03 {.*$is} pavinrent*s* t t 1*:nzel rnóduros. tudo *unf,r*rn* [demoriur de Ineorporaçãoiá registrarlo

soh ?\. R.-514.3ç5 ;a mairi*ul* an{erior N. 4.3q5 e Âclitivns ao Mernorinl de Inco'pornçât,

nvcrh,astns sr:b N. .lü-si+:qs. Àv-ql43qs c Av'l 11439§ no livro 2'CQ' tls' s? e 63' Ccm a área

const.ruids oe r"stxl,$om2 lsrte mil e quifihento§ nrero§.quadrados)- Apresentou CND do INS§

s*h N, ü04s5.}s_ü{i;si*ú ***laa en: }{.{}5. tgr)9. e Fiabire-se erpedido wk prefe.itura }vrunicipar

desta cidade sob }ri. §046t1g§ emitido em 31.05.99 e conceclido em 01"06.99, Teldo 1do qas11 n1

re{brida ronstnrçâ* *-i*p"nan*is de R§ ?25'306'10 em materiaÍs e mão de obra' o reÍbrido e

't:nl*d* 
e 6*u fé" r,rp*"iir - ú*, I0 de junho cte 1.939. O Oficial. P.otocolo N. 0774 L' l'F íl§'

{l5r'.

rrr::Gtsr*o N. 0r. compm e vendp. CERTIFICO. a 
'ista 

a Escrirura púbrica de compra e

r.cnrllr latrü,1* no*N*iu* io':*.C-urforÍp."'da.Fanrilia der;ta cidade' I-o 60" I'ls' 154v eÍn 19'07'99"

p*rrr: rJu irnriv*r üan$§nr§ ria!o,r_A N, Sü"\ruoctuto 3-Il^.iá descrita e r:arncreriza nn n:otrieura N. { j-,
d.i9j. .[:*:i *,lq-iiiu"'p"r-víasoú 

-ast'Âcro MAIÀ hrn*iteiro. scparar]o iudicialmenti'. 'i'

çorrr*rcianr,:. po,*a* ln Cr N. 1'19ç56-SSP,C0 e dr: CPF N' 068'CI56'393/87' residente e

rí'rriei!i*d, n**** .iJo,r". vÀLoR: Rs r0.000.00. o referido é veniade e do* fe. rmperatriz- MÁ:

ij ri* ,ne**u* & I.sç'l$' Vitle iHat' S5'fi29' L"2'HO' Íls" t?"

ô

Ilig: ll§? | i'ed; S?16? Usuúri*: - R§*

§nua Antônio de Mirnnda''ti,$ffllf§fJl'**ffi$:ilffiil*;:ilo-**r*dÂ - tEP ô5e00-ó20

cJ* IíUi iICIPAL Dt
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EXTRAJUDICIÀL DE

IMPERATRIZ
i r'i iiti:'i" ;i'* ü â' L:'i,'i t,,'", Pública lavrada

,Dr r ^,,, AL UE
- ll1A

.;,'-. .i.i,l j.,

tLEGl§TRO N. {}1. (.lumpra e \íentlu. CIi§'I
du 2" ilurtnrio. ria F'

da t.ü.|,t" N. SSI

rnatriculs N" 4-19

arnilia desta cidade. I.."0 ü§{}" lls. l5§ r,. enr 29.0?.QÇ, Farte do imôr'el ccnsttl

Mtidul* 3-8. localir*da no PsviÍncntil I"érrco. já descritn e caracterizâda

5" Foi *dquirido por YIL§üN §STÁCIO MÂIÀ brasileir*. xPar*d*

ludicislnrqnte, comrrslnnte. pnnadnr rl* CPF N. il$$,{}

r'*rirl*ntc nesta ci,ladc. VAl.Otrt: R§ t0.0Ü0.{]{). O re lbrid

ilc ag*str rle lllgr). \ritl* Mnt" 35.{}31. [,"!-l{§, fls. I8.

5{r,"393i8? c da ct N. 14egs$-§spIsÜ,

ü § vsrdadE e d{}u l[, lmperatrix - ti4r\ I I i]

RIIGI§TR{} N. (}S. f*m;rnu e Vsndi}. C§RTIFICü, il r,ist* s [iscrilurn tr]úbliçt de cilm

r.cndu l*trud*l ncslüs Nülàs. 1...o 139, tJs. 14S, r*m {)Q.ü7'Sü Pn rtc d* inróvel conskint*l d§l

{9" §{ritlulo 03-B tio J-imhir* Sh*pping Ü*:ntcr' lnur'liv.udr no

Rua []rànio. jlt ti*:crita e ü{lr*§tcriladn n* malricula.l^i95.'lioi
.I§§tJ§ Í{L}1 nI§À. htasi lei m. y:rtad*ra,3* ÜPIr N')"üü 1'.6:i0

[]avimr.'nlo
'l'drr"*o ctm §)§r$

arlquirid,: Por MÀRIÂ §{}NIJI §§
.848-40 e da ct N, 11.314.i.1Ú-§p,

§;§'

ru

{ir§&iJs conr E§l!trliR.'\LDO ÀRLINI}O FREITÂ§ nli AI:UEIDÀ' comerc ianten cle du CPF N

{i.19.855.ó75-15 e rJa CI N, q40.874-l}F. VAl.Ot: R"§ ?9.4'10,00. () refbrido é vcrdade e dtru fe,

lmperatriz - MA: 30 de seteÍnhro cle l§ç9. Yids Mrt. 3§,t0I, Lhro 2'HD, Íts' 58'

R§,GI§TR0 i'§. 04. curnpru e venda. CERTIFIC{}, s vista a Escritura P:lli".t,lq#Hfl
hJtrtas, Livro I.11. Fls. lSi ern ?:.13.1,999. Prrt* d* ImÓrtl con§tântede: UllÍAlq9'l*hilltt
\{irdula l-A^ do Tirnbira Shopping Cenrer. localirsda no p*vimento Téneo com frenÊ}ãú 

-* tf *.h{.,
yilnus. Jâ descrita * *urur,*rilon la nu atuCida matricula" Foi adquiricto por CI A-UPJ'{ REry'N§ çt-
§tlt.l§A BUZS:RRÂ, brasileir,r. solleirâ, comercia*te. dtl CPF N' 488'?5?'043-53 r-da CI.N'
r]ç(l.ggq34-ssplMÂ; ,rria*n,* nesra cidade. Y.4LÜR: RS 3$.?62,50. o reftrido e verdade e dsu

Íil. lrnperutris - MÀ; Oí A* j*nrir* de 3üt)ü. tmperatr'n-MÀ; 0 referid$ é verdade e dtu fÊ' *
(}liçiui. MÀTRICIILÂ N. 3§3tr10 Livro 2-ll§, fls. I03.

Rt{filsTR(} N, 0s, Conrprn e Venda. C§It§}§l(-"1}" {LP a visl* a Exrilur* Püblica lavrada

nesra$ \l*ras. l.ivro l.{1. fi*. it.{, cm X.}}.},Çss. Purt* do lnrÓvsl objeto con§tânte ds: UMÁ

ü.ü Ni-tf-, ioc.alir.ada no llodulo I-C, Prirrreiro Pavinrenlo do Timbira Shopping Center. ceim

li*nà po"í a kun lislrelas. já descritc e çarau't*r'i;radcr na aludidn matricula. Foi adquirido Fo]:

,{RTEI{I$ §lt,vÂ §0§ sÀIsTO§. br*.tileirn, con.rerciante. do CPf i!. 364.7ü8,96?'Ü0 r: da Ctr

N. üíiól T4t-s[üU!:]iPÀ: casadn son a §f I§ÀB§L CRI§TI§A CAL§TTI" do CpF N'

:t?.t41 .4SZ-IZ e da CI N. 1,398.4S1-§§fipÂl residentcs riesta cidade. VÀLOR: RS 
-2O:§1?q-

inrperatrir - MÀ; 03 de ianeinr de 2.0$§. o referi*lo é vçrdade e dou fe. Matricula N. 35.314'

l.ivro ?-I{L fls. I0{.

RUÇI§TRO N. 06. Compra e Yenda. CSRTIFICO, que a vista a Escritura Pública lavrada

nr:sràs Ntrras. Livro l4l. fli. t86 em 22,12.1.999" Psrte do Inróvelconstântede: tjMÂÀs*IÀ.§
.lrr. M.idul* ü3,8, Irrcaliir.scJa no pavimento Térreo du Timbira shopping center. de frente pâra a

Xi; ii.ã-iá, jt à**rita * 
"aur*rórizada 

na aludida matricula. Foi adquirido por GUILITERIYItr

fUnf* nOiU*. brasileiro. cnmerciante. portador do CPF N. 316.989.804-34 e da CI N.

6:ü,SÍ10-§sp,,Rhi casadü csm a §f NAIJÀ IiltrÀRIÂ ]|{IRANI}A MÀIA- brasileirs. comereiante.

.10 {:I'lt },i^ ?g3.3il{}.41il-s? e da cl N. 184.ü52-SSP1G0. rr:sidente nesto Í:idade. Pelo vAl-oR de

11§ 35.000,ü0. ImperaXriz - !vlÀ; 03 de "ianeirn 
de 2$Ü0. O rel'ericlo é verdade e d*u lb.

MÀ'ffilflilÁ N.3§J16, Livro ?'Hn, fk' ttl§'

$ nua Antônio de Miranda, no 52?-À, Edifícis üífice Ptaza. Trirreo - Centro, lmperatriz-MA - CEP 6590ü-ó20

lttvt I ?l?0-?3e§ §toticio.impggmait"com

*
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IMPERATRIX
§i$l§i! §§ t*$.,'§t§ § ^iÀl}$iril§§lil lii §üld:s

CIillTllrlC(}. qur: n vistn u tr:iscriltrrx I)ühlicn
D?g/"a^"ã__

f
G

nllÇl§T§$ §. 0?. C*nrprn e §rlndx.
nestu$ N*tas. ["ivri: l4l " fls. I ll?. enr 33.1).1.§$r]. I]nrtr dr:r lrrxivsl *$nslÀltttü ch:: l-M;t
3I. n:lÕdul* l-À. Ficn lucslieada n* primeir* par,itnent* nn 'l"imbira §hopping Center. cCIm

paru .\ Ru* l\{arn. Já desçrito e car&rteriz..trdn ns *ludirJ* matrícula. }"oi adquirielü por: L[JItr-
(;OIIHRTü ÇÀLVÂO LO6IL{DO. brasileiro. ccrnerrr}iante. do üPF N. 197.825,513-68 e xta
\{ulhtr §LÀNE §ÀTl§TÂ LIMÂ LütR{§ü" conrcrcisste. ela da CI N. 136.123-PÂ el*
pr:rtadortr d* {'l }-1. 8q8.1S1-SSPTMA e d* CP}' N. }.{}.4§t].5?}-15. residents nesta,;itJade. P*ln

\.'Àt Oll: de R$ 12.§0t),tlü. lrnpcrnrrir - l*iA: üi dc ínneirn d* ?iXl{}. Q n:ferido é verdade c dou l§"

tI t rlicial. SIÀTI{IC|':L.{ N. J§"3Iü, l,ivrn }-l{§, fls. It}6.

HfÇl§TRü N. t)8. Crnrprn r Ysnrl*. C§XTIFICO que n yi*t* * llscritura Fúhlica l:evrxula

ilrstn"§ Nuhls. I-ivrit !,X I - fl;. .l §§, em l:.13.1 ,güt}. IlurÍe ilrr lm*vel constante de: t{MÀtillÀ§*
":?. lr,tôduln I-,{, licn locslizorla nu primeinr p*vimenlo rro Timbira §htpping Celter, com frente
'pnrà à Rua btrnrtc. .!i clcscrit6 c c§rgrtsrir.âdo na nlutlida nrütriçul§. Foi adquirido por: LUIã
ÇtlB§RTCI ÇÀt,VÃO LOGRÂ$O. trmsileirn, comrrciunt*. do CPF N. 197.825.513S8 e sua

mulh*r frL§t*R SÀTI§TA LIMA L§ÇRÀ§(}. comsr*iante. ele portadcr rla Cl I'i. 136.123-FÀ"

cln porrrdr:ra d* LlllF l§. 343.4qü.§?3-15 r: rla Çl l'1. $q8.154-§§Pr'MA. residente nesfa*icladc.

Vn{..flR: §d§ l}.5{}çt,üü. Inrprr:*rrie - htÀ: ü} tlr jnneiro de }.t}*ü. Ímperutrix' MÂl 0 rc&rid* i
uurdaij* u d*u f§" MÀTRICULâ, N. 35.3!§* Livr* ?-Hli, {ls' l{}?.

ItI':Gts'fRü N. $§. Conrpm e irend*- C§RTtlrlCO. qus ü r,ists * §scritura Pública laurada

í'u:stits Nours. Livr,; i4l" fis. l§9. sm 33.I2.1"§ü9. Purte do inr$velconslanlede: §MÂA§J***{*
tltl. \{çt}ul6 l-À. I*c*liz.ado tro poviment* Térrco no J"ittibira Shopping Center, com frenle para à

Ruu Venus. .lü descrito s caracterirsdo na aluclida mi*ricula. Foi adquirido pCIr: NADJÀ §IÂXtrÀ

MIRÀ§1.)À l\{§"1Â. hrasileira. cornereianle. portadnra du CPF N.283.300.481-87 e da CI }§.

i8{.tl5t-§§l}r'üí) § si:u marido GI}ILH§RME IUAIA. ROCHA" comerciante. portador dç CPF
j\,'. 316.§St-fi$4-i4 e da CI N. 6?CI.880-§Sfrlf{.!\l. residentesnesmçidade" Pelo VALOR de RS .,.

t{.(}ili}.í}tl. tmperarriz - MÀ: fi3 de janeiro de ?00{}. 0 reÍ'erido é venlade e dou fé. O Oficia}.

llÀTI{ICULÀ N.35.322. Livro 2-lIE. Íts. 108.

SECIS'1:1I[} §" I{}, Comprt e \rend*. CERTIFICO" que a vista a §scritura Pública Inr,rxda

V nc.sra-s Noras- LivrCI l,ll. fls. i9l em 23.12.1.gqq. P*rte do Irnóvelsônstantede:9§I,4...,Lff*JL
íl 0g. [,{i:duln S}-Â" Íica l*calizada no pavirnento Tirreo no ]'imblra §hopping Center. corn frente

para à Rua Venus. iá descrito e lncali;ado na aludido rnatriculs. Fr:i adquirido por: NÂI]JA
MÂRIA It{lRÂNüA IVIAIA" brasileira. cnmercianle, portaclora cln ÜPF i{. 283.300.481-8? e silu

t\{rgidr: §ilfLH§RM§ MAIÂ ROCH.â, cemercia$te. da Cl N. 184.052-SSP/Ü0 e ele;xrrtndrr

ck,('pl: N. i16.s89.804--14 e da Cll N. 6:0,880-SSP/l{N. residentese donriciliados nestscidade.

Ilr:l* VÀt.OIt, dr K§ 15.000^{}0. lmperatriz - MA: 03 de janeirode 30ü0. 0 relerido d verd*de e

dou lli. {) ('}flcial" }IÂTRICULÂ jY. 35-324, Livro l-H[, Íl§. It]9.

REG1STRO fií. I I. Compra c Venda. CERTIFICO' que a vista a Escritura Pública lavrarÍa nas

N(rÍa5 do Ca*ôrin do 3o üÍicio Criminal e Notas dçsta cidade, Livro 38-C, fls. 13. em lq.08.I -§qS.

lrarre <iu Irnô'*-*l çcnstanlç dc: U,ôLâ*"Lfi*{.N,rJff" ir{ódulo 04. Íl{:u localir*da no 2o Pavimefite §{}

I-inrhira §huppilrg (lenler, com {} Írcnte para à Rua Cearir N. 57ó. Já descritcr c camcteriz-eda n;t

aturjiill n:r*tri*ul*t. Iroi rrdquiricla por: ÂRTY§§TI COMERCIO §, RIIPRB§ENTÀÇÕ§§

LT"l)Â- ex*r§r*l**id* nsslü cirjade ri Àv. ü*túli* Varg*ls. 34{}" C*nrro. Inscrita no CüC soh N"

f)rig: 3/27 | Iled: 812§7 Llsuário: R§H

de Miranda, n'527-4, Edifício 0ffice Plaza, Térreo - Csntro, lnrperatria-MA - ÊER 6§9§0-ó20§ nua Antônia
lQPrt I 912s-939§ Qtoticio,imp§gmail,,com

l!'i t t

.MÂ\
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-&" "?td:I: reprü§en i*du n*st* art) Por suaç §

,4'Nl)t{.[:,À fiOl...lDn§t* DÀ §lLVlillLÀ SfLÀlDt:, hrnsil *lrn, {:asada' c$msrsiante' d* t
33t).166.51i-34 e qla Cl l{. }-r{i$4?,q+$-§§PlMi\ rl RÀ Qllt":L Ü{)t.ll),i\ttl) DA §ll"

hrasileitx- solteira. comrnuian§e. poilad*ra do Cflf 9.§41-34 s da Cl i**.

l4lS l3*-S§PIMA. rxsidentes n*sts cirlade' VÀLQR R§ I fi.000"0$. lmPuralrir' - MA:04 de janeirn

ii» 3.üüi)" ü reÍbrid* § v*rdurt* e rltiu fe" $ {l}ii*iu{. MÀ '1',p1çtlL,À l§, 3S'§âú. Lirrn ?'I{li, íls"

r!ü

./,ij t- t<

.i\Àir, l!5 kai6

N.6{}7.Ül

\í
p
vE

R§{{;t§T§tp }i" i:. Ílipurm*. C§RTIFICü" I .-is1u { ÜdrXul* de {.réditu CnmercialN' 554002??

*nririri* *m i]5.il1.:{l}üü r::nilr vunuix***,.rpiir* CIs.{ll.?t}{il. I'ui Hipot**" u* I:"lTY no $Â§C$

t)ü IIRA§I[, §,À. *g§nriü tl*sr§ citlnile ns Lnj;rs l§,s §J$d$lo:-i" l""in 0]';Mór'lulo I-À' l'*;iuri

t{.s 20. 3*, 3s. M*duto }8, Ioia !ü. J7" lr{ôrluln l-I} l*jns x.- *J' {ú;47' M.1d{12-C loias 57"

*1" i\,tri$ul6 x-C L*itrs T1;. ?1. ?1" Mód;k) r-c r,,i* il. ul**uín ?-Í) Loias 82' &3' 84' 85 t

§tirttut* tr-§). L.i* §§. Pul* §A;ilR ,r* nXiúi"irrxi.-6g" rl r*ÍbJJer S verdsdc e dou Í*' Inrp*ratrir

' 51.\: I I rlt laneirtde 2ü0(). ü $lir:ial. Ilr*toeol{t N" {}§$ l"' I-S {ls' 23v'

Hf"ÇI$'fRü N. t3. fomprt * Vcadn, CIiRTIFIC$. que a visr* a Escritura Púbtica lnvrada

it{s1irs N,,txrs, l."içrri l.{3" fis. Il snr I l"fil*XX}{). [\rrt* dt"r intr\v*l ç*nstlrntede: f]MÂ,..ffi;Ii*§',,,ffi

§liNI§lo !-À: I$c*lixcdtr nü püvimenxr férrri, ilo l"imbiis ShoppingCe§ter. cÜin"fr,1nte p*ra a Rua

,lúpirrr * mede 4"0tlm. .lá descrito e cnracteri;endt nn nlnrtidn n uil*itu' Foi adqrirido por: PÂUL{}

§O$§;I{T$ I}§ LIRÀ nÂsnÀ" r,,n*ir*ü" uonr*rcimxte-,solteir*' residentc e domiciliado nest§

rlcr*dr. p*rratl* *a Ui N. 4tü.}?.l * *ç úir, 5r, Iü{i.fiI§.5$3-$$, rcsidentn nesrn çidade' r§l$

U,.\t.t)R tk R§ 1fi.üÜL!.0Ü. lmptr-arri'l - §{Â; l(t d'r isnein) d* 3'{}ü0'{X]' O r§ftrido e verdade e dou

tI" {l üfiçial^ MATR}CilLA h. }§.3§S, Livru 2-H§' {ls' t36'

[rEül§TRÜ Ii. Ii*. conrpr* e vtnd*, CIIRTISICG. que il vista a §sçritura I'úhliea l*vr*c]*

Í'*srâl§ l;{}rüs. l,ir,rt, 1.13. Fis. }? *m 17.ü1.:.Üüt}. P:lrte cl* lmore} cnnstânle: u ll L.,tr{*l*a§*
\Iódul* l-l\, L..oc§lirada nn patimento Terreo do 'l'irnbirn Shnpping Center' 

":T. P.*t 
para a Rua

.tüpiler". Jií rtr:scritr: * *u*.r*.i*ario nir ,rl**itiut* nrxtrir:ul*. ttoi.nàquiriOo F'CIli MÀRIlt E§§IIINA

$É. LIm $d,F{t}À. h*rsiilsir*, sr:,lteiÀ c{}mcrüi{}nli}. residilnts e dr)rniclliada testn cldàde'

porrad*ra do cpl t\. 46g"5? I.üg4-ü0 e d.a cr t{. qg?.]3:" resicrente nesra ciderje. pero vÀLoR rje:

R§ lü.tjü$.00. rmper;rrrir - §rÂ: 30 de jnneir<l de r.0{)§" o referid* { vercrarre e d'u fÉ" o oÍicial.

1{À'§R§fl{"11.À $i" §$'§§fi, [-irm 2-]t§" f]s' ttr'?'

§{tiÇ[§TRo N. t§" comprn r venda. cEI{TIf lco. n vista a Escritura Püblica de comp-ra e

\i,,-nda lnr.ru,.la nü§ hl{}lâ§ d* L" tlartórin dn I'amília desta cidade' L'o 061' f'ls' 0?5102ô e vo em

tj.{}t.l&10. Parre do imrir,el *bjeto da nratr:lcul;L §u$lf§. c«nstsnte dc: u-MÀ LOJÀ N' 89: dei

i.inrr.,ira shopping ü;n;;;. M*rIuio r-D. rccalizado no prirneiro pavirneniõ,liirüi"fiõffiffi* nua

tlrir:n. cÊrn n ,Lr** ,S* Aq,00m?' "I*O}A§0: 
Môdulo i-t)' i'ocalizada no Frimei.o Pavimento com

íicrru F*ri] ír Run üric,n, üom à *ies de J9,0üml- I:P;1,§S:,N*du{o 
I'D, Lnçali*ada nn Primeirn

iiavim**rr: *om frenr* Fâ,.a 6 R.x* ()rion. com Ír árfrTe 20p,Jltt3tjá desc.rit*se çaract*riznd.ns.y

alu,Jids n:atricula. roi'a,lquiri*§ por: MAcAzll{E LILIANL §/Á, (brasileira} digo" estaheleÇidt

ilestír ciclaile, nâ Âv. Cietúlio Vargas' N' 97'1' tsairro Centm' insçriU no CGC N"

u,59{}.tsf:iüü0t-6$ e lli N. l:096025}: nesle alo repre§ent*!u-f.Y.*:1il*'::§*' ROBERTO

t .,\§s[ilrttnCI ürÀs" brasi]eirr, unrpr*sari*, casado" porrarJor da cr N" 3s?.591-s§Plüü e do clc
.*. () 12.46g.(l13-53, resi<tçnte sÊsta cidade. Ilelo VÀLOR de: R$ 189.ü0Ü"0Ü. {mperatriz - §{Âl 18

Ê
rD

$ nua A*rônio de Mir*nda, no 5I?-Â, Edifício 0Ífice Plaza. Térreo - Centro. lmperatriz-MÀ - CEP ó5ç00-ó20

§favl I 9l?§-s3?§ So*ricio'irnpSgmait"corrr

q5 r,iÂ
DT
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l, rôdt inneirrr de ?ü()$, o rerlridr ii,'iilffi,tü'il:"d'iir,i-1,ii, virin MÀr. 3s.i8r), L. r-Ír
t39.

lls.

RIIÇI§TRü N. IS. Compr.* r yend*. {itiR.t.t§lfl$. c;ue a vista a Uxritura Pdrbliçn lavmdn
nsttas lrirras, Livr* t43, lls. 3? n*r ll.0l .?{.) t)(). Pnrt* d* [nrô vcl cutst*nlc rtr:: tIlllÀ. _LÜ,H Nr,,.§,{,*,

cir* pavimesl()cürl1 lt*ntl:1:*ru a l{"ua
kxnliy*du n* lr{*dul* l-Í.) . d* Tin:rhirrr §h*ppitrg lkntrr,. prttil

ntrde 4"{1i}r"n. Jhnrlos linrlr*-se çom ir l<r.in N" ?? * nred§ 6.5$m, lsl.sral dircita limita-se cam
a [o.in ir. ]§ medindn fr.?0m. letsral esquerda limita-se sont il lqia N. 8l e mede 7.$0m: perlazenda
t.rnr* árc* rle I?,Ilrn?: cnnr * itre* de usei rürnr.n)l prop*rri*n*l n nrcn d* us* restri{§, sendo p*r*
c*sa i,{}i}rn} dc *r*a restrit* I,frStnI d* riLun dc us* §**tirnl. rad*str*ci* rro distritn {}1, itt:rn* 0§.
quadm {}$3, pnrt* r.l* k:te llis*. untO,rrlr $01. I:ni ariquirirtro p*r: §,RÂLSÀ MÀRIÂ §lLVÂ
§üt:§Â. trrasileiru. qomercianle, Foflírdord do CPI' §. 413.545.333-6S e ds Carleirâ de ldsnridadc\. ,{stt.ri(}i-N{Â" u*satt * üsnl r: §r. Àl)§L{lR (il§trt",trt C$§?À. dn CFF N. t}38.{l?6.,173-ü[] e
rl.r { í §. I §ü.f,64.1;ç; -§-lvlinirt{rio ifu llxdrr:itt" pel* Vi\t t)lt rtr t{$ I0.üti0"ü0. lm perrrtriu - MAI
?* dejan*ir*de 3 .üüt). () n:t'*rido e r,erdude e dou fú. () OÍicial. MJTTRICIiLÁ §, J5.3S5. Livr*F

sí§. ?-llf, §ls.II.

OrIt'ltl *

\-,

ô

lt[üI§T§tÜ N, IT" Compm t Vcncln" CIiIITIFICü. qu* a vista n liscritura Pühliea lavruct;r
r1s§tÍt§ Notas. Livm I.13. rl;. S3 em I0.{}3.20ü0, F*rt* ,Jt inrovel *hjerr consr§.nre de ssrtáJ*eJ*li' 30. Módulo -i-Â- localiznda no Pavim*ntn ['er're* d§ ]'imhirs shopping Center. .oil-fr"nte paru
;r ldua Jfipiter. metle 6,$0m. *"unrjr:s c*m ri Rua,{ni**io \ríimnrla rneri* 1.80m. lntsral dirçíta
limit*-s*üüm i) h*ll de iir:ürü§{:r t nrrtle 3,3{)nl. esquerilu lirnitr-s{ssoln il lo.i$ N. 3l mede 6.i0rn,
pt*'{teer":*ln n áren de l§"Í}0m2: tend$ cada io.ia unra át*,, de uso coÍr'}u,n proporcionol a área cle uso
reslritt- setttltt par* crtlu l.{x}nr3 rJ* frrea restrha. l"{:5nr? d* área de uso ,nmurn. cadastrada nn
*Jistrit* {}1. e*na Ü5. quaclra *0.i. parte do lore fi35§. unirJacls S0l. }:oi adquiridç por: I}A1;Í..,$$Iiltülü t]Un*I]ll§t" hrt:ileirt. Hmpresrlrio. 11* CI]F N, 363.41tç.0?3-ti * ,t* CI N.
IJ:{§T,:.S§I}I.PÂ: çAsAdO üT}m a §d RITÂ D}: C.JT§§IÀ MILIIOMEM MOREIRA GUNDIM.
bioq§inric;t. pÜrtadora da cl }\'i" 165{4ls-s§l},rPÂ r dn cl}F N.32?.42g.162-53, residentesncsta
cit"i*d*. Ilel* V,{,Lü}l de RS i3.üü0"í}il. lrnpenirriz - §{Â: 0} de l}í*rçn rle ?"000. {, ;íhriJ- ;
v*rrJ*d* e dtu {ü" {.} {"}tlcial. §{ATRIcul-A N. 3§.*§§, Livro r^IIn ns. rg.

It[Cl§TRo I'§. ttl. Compr* e Yenrla. CERTIFICS" que a r.ista a liseritura públice lavrada
l]tsllt§ Notas. L-içn: I'13. fls' §4 enr tCI.ü2.?.00ü. §*rte clo ln:rovel objeto constante de: LOJ..q§ D§
)-f l]=f,.J.].-Àaldulo 

3-,'\ do Timbira §hopping CenteL. assim àiscri'uinuUor,-l-(]r.11 X._U;l.ocalir.rcla no pavimento Térreo com Íknte pam a Rua Antônio lvliranda j.lgnr. tundo, lirnim-se(tl,n a lo^ia N' 44 e rnede -?,1 8m, lattral direitn com n lo.ia N. 48 6.S0rn, lateral .uqu*iJ, cnm a lqja
N^ -15 e nTede 6"5$nr. rorn ü área dc 20.63m?: tgJ*L§*§e*ocâlirâdâ no pavimento Tégeo comfi'cntr p*ra à Rut r\ntÔniohtiranda 3,l8rn. r'uüc,*limir*-rüo* a loja 44. 3,lgm, lateral direita
ir$nr ;r |oja N. 46 e mede 6.5Üm. *squerda limit,-se com I loja N. 45 e mede o,io*, perthzendr:
unta áreo tJe 20,í3m?: tendo cada loia umaárea-de s§$ comum proporcional a área de uso re$ritc.
lunclc pnrn cadn 1,fi0m! de *rsa reslrita, I.65m? de ârea de uso comum. carlastradr--;ililili':
r-onii $§- Quadru Ü03. parte do lote Üi58. unidarle 001. Foi adquirido por: OSCÀR GUNDIM.
hrasile iro, advogado. portador dr cpF N. 0M.672.43 l- I s e da cf x. z+.2+:-§sp,rãI .asado camr §ru §{Âlll§[Jr-Â TuRsztNItA cÀRRIJo GuNorM" .o*.;.;;;;-. ;; cpr N.Jl't'3ij?.3l3-al * da Cl N. tü8.814-SSrlCo. residente nssrs cidacle. peto VRt.oR de IL:Í,ü{xl.ü}' Imp*r:nrriz - MÂ; {]r de Març* de 1.üü{}. t} rel'erido e u.raua.;'d";',t. o on.iut.

I'ágr §ü7 [Ped: 8?3í17 ,T....2 .!

$ *ua Antânio de Miranda, n' 52?*4, Edif ício !{icelaea, Térreo - .rr,rr, ;ll;J§rir-ptÀ - XIX ,*o*-u*f lrtt ? 9la0-9395 $*oíicro.impçg*.n;o*rv' 
vrr É
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lrirtliirrls i'ui'§l'§li§

mAYmlx ::,, "1.s},1i;3]f §

\1,.\rRlf,[it Jt .'{- 3§.'is?* [,içr* r-[lF,I]ls. stl-

I{F:(;t§"IRt} N. l§. Ctw'ru * \"entl*. ( Í:ttTl§l{'!}. tu* 11 rlla ' t::tu* 
Púhlica l;rvr*<ji:

t,*stss N*ri*r. l.ir,r* I§-\. tls. 8ü rrn I l"S:.:üllt:. P*r't*r,j* imtll'*I*ltier*-c**1t*rtt*de: -UlHtffi$
l{,-§{}il,*çxi*sd* rr* L§*d*l* }*§, pnlilnerrt*'l'slr'** ,so:rriurlriu*n §ii*Fphg{t}nt*r' ü§m fir*xt* Srxui

* !t*re §ntum* * msr$r.4,{Jüm, {hnd*s limitir-ss *rxü {1 1-.ni* ii*nm * *Ãq *f'L}sm' l*tr::r*l $ir*ir*

dr!i* n llia\ .18 c nrc,Jr: §..{t}r,. rsquerdn limitrl-nçrn*' Uit'i*'n' it-"'*** S§Üm: üerlarendt:ttmit

;rr*x d* l5"]{}nr?: $.t-}"}^q, }\- ,tI: t,uçütlix*uitt ilur m$s,lu}l ilfl, -:J Ptrr''ii'tr*nt* I"*rren 'J* Timlrir*

rhlrg:ping ümter **m lrq*t* pitn! !r R; il;-.r * *'r*e§* *"t**"-r*n**s liuril*-x*: ttlllt * l*i* 
"l iryrhira

* xr*rt* ;§,*tlmr, l*t*re,rl ,rlir*ikl f i*it*-* ,1,*i*r:n frç* N 't{.} t r**d* S'§{}rn" *ryuer** IirniHl-s* *$f}1 i}

i*-ix N. *1.3 e yyl*d* l{}-{}*m. p*rf*Ã**or*nul ,ir,:* d* }-}"5çn'§-r.-ir*tt:' i:uSu loia umir iir*a tJc us*

*r)rlrr§1 pr*p*r:c.i*r,r*§ * iire* d* *su rsstrito. s**d* p*r* ouàu i"ff*À: ** àre*" restrils I'65rtrf iJe *rea

*$* *s*;r *{}*}r}§.r" ü*$xsrrsilt nn l}istrit* {) i, ;çrn* t}:. Qt,*}irl"tüü' $; d* l*ti: {i3§§' *r'tid*ç§e **t '

'\- 
f *i *d*r*iri,3{} Í}(}r: Àl-.1'{} Stf lCf*iiS,§ e*S1nnç;,tl't"f:Xl't' **"n c*d* §*§ls {id§d*' t***r"it*

n* ühtlJ §. s*.1-§*i,§?Tsstüí-3â. ns*te ills r*Fss§tlr,ütr- r'ii- ir' §ÀBIN1; §IqL§IR& I)Â

§ r:üsrÀ. trruçileir*. s*ltrir*- 
"on.,*rrliirlo" 

r*sidr,'rrt*:,i ilii i:ltl h'm l]l s"si" §*lr:r Àer*pr:trtlr"

§{*rri}d*r cÍrs {ti 1.,i, L§}}.}g,l}-ss§$,'\ x ** CI}}: u'""ir3'§&§":43*4Q. Pcl$ v§l{}lR' ct* RS

r,{}_r}t}{}.{}{}, iurp*mtr§x - L.tÂi §r d* ${ary* rJr: t,{)sr}. ri **ri,r'iJ-t * verd*de e' d*u tb' ff *l'i*i§}}'

}tÂT[tlct':t-À 1\' 35.159' Livro I-HIr" fls'81'

r N. l{). Cnmpr* e t'end*" CIiR'flflC$ qrrc *, vista a-Lscritura Púhlic* l*vruda

**stiâsJr.*r*s. l"i'r* l4J" §r§s" 13t. o*rli:.(i:"1ü{}$. Pxrtt $o trnsç*[t*n§t§lltsd*: t'l§{"{ LQt*$:

í:T: §{tirirrl* 3-*" }*u*trir**u *t' ptiÃ*il;;;i'"**t* tit Timhir* §h*p;'ring{entcr' com frcnte pÍ}rí} a

trtü* !:rtr*,N* q $rü{r* }"st.tm. r*n**u'i;*ià-** *..* :r tr:ju §. s.1" ln*de 3'50m. lsterÀl r}ir*itn §ür$ §

}t.:i;l §I" {:t"j * mrse §.t-}{}ín" esqu*.d* li*litg-.s* t§íTl ü. t»t* sll g m*de §.ü{in:. 11* ' 
*rga dr 3s,üü*r§;

iir,*rrrtr*$§{,!ü$ff}ilmpl"*pw;i*n*}eü!"t}àdx*n*r§§trit*-senrl*p*rrr*ndal,uy''deürenrextrit**
I.{:§mrI dr* d*r.*sr *§e usn ssÍ$Ltsn. §* ,u**,r*_*y6* **nr* *id*d*, à ltul Cean1 r«}*t*nttll: l'tu

{tintritQ *1, x*l'r*r t)§. rlu*dra t}:l' pÃ*-i* i*i**:Sf' *tirlsd* ü*Y- §i*i adquiridu pcr: IHÀ§lÁ I3'À

{íR,{{ls\ {:ü§X,[{t} FÊRlillLe."ilhin*.*1.*. hrmil*itrL ur:rNerel*ilt*' partàd$r* d* CP§ 'i:t'

rr1.)("I*]ü3;;;"-Ju cj"-lÀ -t- idüü;§:.T.-ii§.{il:-§§11\'{l c.seuxarido t"i§IltÀr'4ltÀ

\- §l§i§tlil§,,À s'ttllfi, §:5djt1,"qy1nti*r'Jx ül N' §31'l{}]-§§p'&{'À * d* cPF N' S'}:'$s{'Ü:l-tt?'

8- r*sidenrc nr:srucida.,rc" per* vÂr-on.r* ns rri.000.0t)^-tnrperatriz- lr'í,4: f4de yrrfl de 2'üüÜ. ü

f, ;.ffi; ;;rdatj* * d*u {§. r} ç}*iciat. s{-{yRICtiLi\ §- §§.{§rr, [.i'rc 3-[{§, fls- Ü3.

R§**I§:I,R(} r.g, gl. c*nrprx e r**:nri*. C§RTIFICü. qLle T vist* a Escriturx Públics l*vr*d*

r.*§rüs|*olu*. i*ir*rn t,*l. ns. r:: cnr t)3,t}3.It!{)t)" §'*r're d* Inr{rvsl-suüstâfltedt: Ll§{"&t{}tA**i.

l.?-_ §.triduln Â dr:r 'linr[:rr* §h*pp!§g fent*r. *rxn l-e'*xte par*r á llun ]ta*t. localiancte nü r]arr",irne|ll§

i f rr*tl * rtl*de .{"t)Ür:'rl Já rt*xrit* * çxrxeterie*eli: na *:ludida nr*{ricula, F*i -Àdquirir**. §*i:

r{ür-tS}:}r$ 
-r*ru.*XETTI 

[r$N'r§§r$" }r*sileir*. conrtrciunll:.Tn*d"T f!'§l{"§'
:{}.d'{i"i?'}3:}-r,xtr-ÍrrÜt1\{*:?.?.1}(},í.§sr],..i}À,1$§umelrlduÇlla§}Ig-ltlÂü§t§§§
Ê}{}§"}.§slP$.Fr:rttld*rrSaCl§.},6?3'§*6§§Pl${"À*rjtlCPF}*.215,40?]tida:re1§1t*s
**r,o e i**rj*:.'i,.=i, t;niàn o* nS ts.üült.sü. tnrperatriz; M{: 3l de lr4alcn de 2-t}i}ü. $ refcrid* §

\"*retscJ* * *nri l*. {} üf}einl. §}RC}TSCü;",ç.} §" *§üí}, Li*ro 1-Xi {}s. }}ç"'

ca..**qp* a rJ*rtytn §.F.IêT§§I{'{} $rrr r} hlicrr latracig
§tt:üliü§-§{{} y{. §§" üftrnç:r* * \r*.rm$*. c§RT§§{]!}..que * r,"ist* s l:issritura.P(r

;;;*; N;,;s. [.i'r* ]*s- f];" 3t] enr $§.tt5,3q]üü. §nrre d* Iniirr'*l *h.iet*: constantecle'§§§*t**,.|* 
"

nu §Í?*4, §dificio *ffiee Ft*r*, Térye* * Çentro, Imp*ralrix-&-lÂ - ü§R $§S$§-ó?ü

Wtttl t s1?*-$39s ffi*r:tlti*.imp$gmait com

t,,', 
i * | rrt tttt-tat t _

ti/Pr_P tTi:t): _ tr' A



úo oFíçto 'R/Z. 1ai"
EXTÍIÀJUNICIAL ÜÊ

IMP§HAYNIA
ilÀ'!',iij i iil $i: §:ilüir I'l iii !!i t i f.(iii, ri)\§ rr: i'J§ ir)'r:i

I' ?T"-s{ridut* }"1}, Tir"vrhiru Sh*pping tenrer. lirr*lie*rln nt $*vi*r*nlqt Prinrcini. r:*rn Íient*
llulr tlri*n e medr 3.Stlnr. Já descritn c caructerirstlo n* xludidc mstricula- Íroi ndquiridrt

['H,,\lri( l§(r\ ltlntilR{} t}§ CÂ§TR{}, i:rtsilqiür. il{i$§ül reparntlu judirialm*ntc.

pürtxdilt:ir rJr: üFF N. :&§i.S lT,]S}-f) I s clt ( I N. l. I S{, I 0?-§§l'Jl\.!Â, rxsiilrtnt* s dtlmicilixS§ íI§§§s

ti**dç. nÊste st{} r*pr*seotada pel* hasti§le Ilre$uraili:nr: fil.l§ÂNüHl.À I3.4R§t{}§ I{§§}illt{.{}.

lrrntileirn. c*ssd{r. r'endçrlorn, porl$dsfi} do {:Pt' N. 725,ü?$.553-ç I e ds CI N

I ^?5:" l SI-§iclt,'"\t,,\l *r'rnfirnn* {}m*lrxp§t l}irhl ir* l*r,r:*iiit n/Ntrtst" l.iyr* I4fi" {1s. 53 *m
::.{}4.:.0üil. Prrlo \r§Lült d* It§ "10.í}t}ü.üí1. lnrp*ratrix - l\'1,4; 14 de mai* de 2 .ilüt). {os"i Ü

{}li*iai dL' itr*isir"{}. t} r*lirridt É verdad* e dou 1*" ü Çrficial. Vlt}E MATRICLíLA j\i. 35.ól I"

l.ir ro l-ll$. fls. l*1.

Ittrl{*il§Tt{(} iti, I.r" C*mpra e Vend*. f'}:R'I'l§ICO. que a vista a Lscri*ra Púhlic* lavrada

n*st;*§ -hinrns, l.ivrn l.*3, tis. l§li, rlarsd* du ?"{"ü4.1,(){Xl- §srt* rl* Imúvel objetn da matricul*

. *()t1"ç|tilntrrhr: [J;\Í;\ l,*.tÂ N, ô§. \.|ôr]uln (l do ']'inrhirn §h*pping ("enter. Ipcalis**l* nÜ p*vimext*
v pri:rr*inr. *ono a'frent* p*À o Eia listrcla e med* ,{.t}üm. ili d*sc*ta s câreütedzâda n* x}utJide

,fr itutri*ul;r. [:*i ,{dquiridn pnr: Âi\iÀ Cl.,ÀtIOIÀ SÀTL§T-,i- F-'ÊRRU[*Á t}À §trLY*t" hmsileirs-

ürlrlrüniunr*, pu**üo* d* CIIF :§. 4§4.?§*"{} I l-*t) e da {il N. l.S}?"S:ü.SSPrÜ{}l ürcâda c{xlr rr

sr" OTÂirritÉL .rclt§* $Â §ILVÂ. po;tador dn CPI' N. ?69,381.8§3-15 e da Certeira de

lde*ridlr{ie }§. q58.aç§-SSPTMÂ" r.'esidenrçr; nmta çidnr{c, Pelo VÂl.üI A*, §$ Ji"0i9:I0"
irnper*tria - §tÀ; ü§ d* junh* de 3.000. t) teferid* r: r,srdsd* e dnu lê' {) $Íici*l. MÁ.TRIÜULÂ

N. 35.638, Lir:ro 2-t{Ç, fx. ?8.

Rli$[§1'R(] f{" }"}" C*rnpru r Yenrls, ü[RTI§it1$. que a visÍ* * [scritura l]ílblica l*vnx*a

Ílcsrils ,\ntas. Livr* l;li. tts. tç+ datarja cl* l{.ü"1.1.ütX}. []nrte do lmóvtl otlj*to da matricul§ §uprü,

uÉlnstiuttr ç{r: l"}}{A il*.J.Ál,X.*âán MÔJulu l'C tl* l'imhira §hopping Ccntcr, localir*da **
[]ur,im*rrt* i.ri*r*irii r*::r"r {r'*iirr $sr:r * Rt** l:-isrul;,r * nrrde 3.5üm; Jii dus§itn E cnracfsrir-rtdtt ttil

alutiirJl nrrtri**la. l-ai Ât"lquiriic p,rr: ORl\f{lIl- .IOSE DÀ SILllÀ brasilcir<r. comerciârlte'

pr,fiit{i{}r do {lF}: N. l{i$.lS i.tit:-t 5 e da C'arlcira t}: ttlsntic!.rirc N. §5§.9Ç8-§§P&lÀ. sasgdei com

;r §f' §§,4 {:I,Àil*t,À. I}r.t-TI§T".t }'f:fi.llRilqÂ ÜÀ §lLVil p$rtadnr.t dr: L:P§ N'
.lqd.:8r1.ÇtX-{}t} r .i* t.'I lr,i. ].S2?.ti:CI-§§fiü0. residcrrt*s e domiciliados nesta cidade. Pe]ç

\r,\l-gf{ r}r; §{$ t j,ü$ü,{}ü. IrnJwrxtri.r ' i\,iÀ; t)5 cle "i*nho tje 3..t}ffi" 0 rtlbrida ê venlad* * dou {d"

t t (){ici*l. :\§ÀTtt[(LILI\ lri. 3§,f.tí}* tr.ir"ro !-ilf;r ílx. ?$,

Itfit;lsTH(! §" 3§. Cü§lPRÀ §. Vf §tlrt" C§RTItlC{}. a vista a Escritura Püttlica larrada nas

\*{*s rl* ã' C;*rrôri* rj:x §:;ulríti* d*sla cidade- 1*"ü61, tls, }} I § f'em 30,05.:{}0{i. Pnrtc do imçvçl

*hjr:xi d* n'r*rriçuln §{ri}rn, §.§N}slsÍrlc de: (tJi\'{ TERRL:NO n*sta cidade.i-diga: UX$ ,L9i+J:.§"1'"
l.eu;rlirada nn M$elulti JB, rln nf\,ÍBIRA S}{OPPII{C C[]§TF"R. localizada no Pavimento têiieç.

.,,À l,"unt* f)$rs B Strn Mr:rcúrim. c*m * rlren dc ?dn{}Onrl. f,oi ,{clquiriOo qor,l]§9N q§TÁCt$

.\l,q§.rr, hrirrilr:!ru. s*pilrutl*"iudiciahnente. fimprt*siirio, tl* Ül N. l4§.§sô-S§Pl{iÜ e do t]lC N"

{){r15.i.l.Iír.393-8?. resirler:ts nest{r ridaclc. P*lo VÀLÜR de: RS lü,ü0(},ü0. lmperatriz - I\'1,{: 06 d*

.lunhir rj* lll{il}. $ rçlbridn d verilade c dou l"r. YIÜE MAT. }§.{i{6' Lo }-HC, Ít§. 8}.

If f:t;lsTRO N. 26. Compra e Venda, C§RTIFICO. u vista a Escritura Pública lnvrada nesl&§

N*r:tx" Liyr* N{3. ÍJs. lÇ6 datadc d* ?4"04.?,00Ü. Parte dn imÔvel ohieto da matriçuta suprâ.

c*rr§{:r*ts el*:§MA-[*§}ol,§" L§§, l\'{óeluln ü" do TIM§llf.,'\, §}{CIPtrlf'ifi CENT§I{" k:calimda rr*

pri*r*ii'i:i ptvim*nÍo, **m fircnte f,âra & Itua do Sr:1. cont a árca de 40.00m2. Foi adquiridn por:

l,ág: ?/27 | Il«I:872ó? Usuário: - RSH

$ nua Antônro de Miranda. n' 5??-4, EdiíÍcio Olf ice Ptaaa, Trirreo - Centro, lmperatriz-MA - CEP ó59CI0-620

1$t+lt I 91?0-9395 S*oricio impQgmait,corn
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óo 0rícl0
§XTRAJL}NICIAL DE

IMP§RATRIT
NÀctosAr- Do sEGuRo sôd;ti'i'ü§§:-ffi"ü#Ht'H'-üi ?0,3?s.8?, e s€r paso

parcelns. rrstandt sam*llt§ ?ri purcrlas il v*ytü*r, *CInt s*ld* cJevd»r dc R§ 53,$9Ü,56. ü
r'erd*iie e ctou iê. hnperatriz- MÂ: tl4 de ahril de 2.0ü1. (l Oíici*1.

IIECI§TR0 §" 3it. COMPRA A lrnNDÀ. C§RTIrICO, a vista a §sçrirura Pública lavrad*

nesÍils §,iotrnrn n$ L'* l,l.5. fls. 55, enr 31"ü5.2ü0ü. Pnrrc d*r im*v*,I ahjet* ds matrísul$ §uFre"

can$nnts cle; Uh{À LOJA N, *3" Irttiriulo t-8. lncníirada no T||\{SIRA §HüPPINü CF"N'I§R'

situada no l'avimürir; Í"õffiil; co,n"'ircntç pàra â Rua (.frânio. nrerJe 3.58m. l'undos lirnita'se com ü

l...oia N. dll. medç 3.58rn, laren*l direiril limita-secsnil â l.oi* N.44. nrede {:'5üm. later*lesquerd*

lixrit*-sr sr)ffi {} Rua Plutüu. nre,Jr ir"S{kn" p*rlhr*n*lu urlru §rcu de }$J3m}l jri descritr:. e

r:lrar:r*rirutlo na uluilidrà malriculn. !roi udquiriia ptrr: LU('lÁNü LÜBÂO, brasileiro, emprc-sárit,

portad*r tlo CPt' N. 516.6?0.ôl l-00 c,Ja CÍ N. Ll l3.4*6-S§PJD§. c*rsadn cotn â Sra- YÂNE§§Â

F,{§§HAI}[R t0§Ã(), purtadrrru do {:PF N. 5S4.llt],531-3,} e da CI N, 1.329.7çl-§SP/DF-

r*sitir:ntes nusrs *tid{§de. Peltr VÀ|*üR dg trt§ 19"{rí:5,(l{}. trnpernrrir-MA; l9 de ahril d* 2ÜSI' (}

rcferirii-r ú venlurl§ * dou tt. ü ülruiul. \Inn I{ÀT. J$..}Í}9, Livro 2-HJ, Íls. I7l.

R§ÇI§TRO N. 3t. I)*nhcm, C§RTIFICO" a vista * ArÊç de Fenhora e Àvaliaçâ* datadfi de

{}4.t)s.:lltll. f,r:i p*nh*rrd* a Lnja §" *§ tlo'l"irnhira §hopping Cenrer. ncls Âutos l\i- 962irEü de

Vrn Fedcral dp T.r.irhalho dü fnrp.iotii, requeririo por Jonas Alves Oliveira, contra lno§a

lncorp66ç6es Ltdn s N{ercnntil Timhir:a Ltds. tmp*rorriz-lvlÂ; l? de maio de 2001. O refbrido S

v*rd$ds e *lnu Íb. {} üflcinl.

REGI§TRO N. §:" P§NI{OkÂ" CERTIrICO. a vista$ Àuto dc Penhorae Avaliaçãodatado de

n4.ü5.30{il. Foi Penhornds a LfrjnJ§*"e5 do 'l"in:birx §hopping Center, nos Autos N- 9á2/96 tla

Varn Se6eral do I'roiralfro *e imperufrie rcqumid* pon ,AntÔnio Benedito üalvão. contJâ Insvâ

tncgrprraçôes l.tde e Mersa*til '[.ímbirx [,tdu. Imperatriz"*MA: ?2 de maio de ?001- Ü relbrido e

verdadc e dou fe. O Oficial.

REGII;TRO N. 33. PEI{HORA. C[RTIS'IC0. a vista o Àuto de Penhora e Avaliação datado de

ü4.{i5.:$01. Ijoi penhorado a Lojr I\. ?§ dn "l'in'rhira ShoppingCenter, nos Àutos N. 962/96 d*

\-, Vnrn Frderal do Trsbalho de Imperotrir requerido por ll{anoel Soares dt §ousa Çontrâ lnova

fl In*çrrrnnçôe.r l.td* s l\{ercantil Tiinbira Llda. hnpcratriz.' MAI 2? de rnaio de ?001" O referido é
'e v*rrjatlee tlou fé. ü Oticial.

REGI§TRO N. 3{. P§NHORÂ' CERTTFICO. a vista o Auto de Penhorae Avaliaçâo datado de

ü.r,0S"I{l01, Foi l)*nhorcdo a Loja N. I§ do Timbira §hopping Centen no§ Auto§ l§. 9621Ç6 da

Vara Federal do Trabalho de lniperatriz requerido por Josué Ferreira da Sih'a. contra Inova

lncurp*raç{ies e lr,{*rcantil"l'imbira Ltda. Imperatriz-lr''lÀ;?? de maio de 2001, O referido d verdade

c clou fe. 0 OÍlcial'

RfiGlsTRO N. §§. f ENHOAÀ. CIIRTI§'ICO. n vista n Auto de Penhora * Àvaliaçãt datado de

ü4.0j.1üü1. Foi P*nhorado a Loja N. 25 do T'imbira Shopping Center, nos Autos N. 962196 da

Vern lrrcleral rJo Trabalhr: d* Imperatriz requerido por Raimtrndo Monteirç Costa" çontra lnovil

Írr*orp*lxçiir:s e Mercantit l'imbira [.,tda. lmperatriz - MÂ: ?] de maio & ?001.{} relerid{t {
r crd*de e d*u fd" S ülicial.

Irrúg: 9i?? lPtd:8?zó? Usuário: - RSH

$ n.ra Antônio de Mira*da, n" 5??-4, EdiÍício 0ffice Plaza. TÉrr"eo - Centro, lmperatriz-MA * CEP 6590CI-ó?0

!ll*t I9120-9395 @óoricioimp@gmait.corn
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IMP§ffiATRIã

' I il; i'l.1'l.tzl - f,fA
,lO{

í; -; -,g;r,flr!fl

Avaíi*ç§o
Àutos N.

\,
«.

RF:ü|§TAO §. 3§. PIiNI"r $RÀ" CERTIFT{:ü. * vist;r ri Âutrr de Pe*hnrir * dntad*
{}.'{.iJ5.3{iii I " irni F*nh*rsrl t rt L,,njn §. I§ ikr I imhir* §h*p6ri*g üenler. n*s 3{}2lçri
\,'rsr;l Ii*d*rul,Jn "l'r"rrh*l!r* d* Imptrratt"iir- rtrqur:rid* p*r §*h*uti§n Scusu *I*r JrJnscimu:Rt$, c$lltntl
Innru li:rnrporaçiim e Msnüastil"I'imbira Ltda. lrrrperntrir - L{À: }} de maio de ?001" O rclbrido e
r'*rdads e dou Iü. ü ü{i*ial

RtiillStTR$ N, .S?. y'§i"{HORÂ, CHRTI§lCü, n vistir * ,{ut* Se l}Enh$rs e Àvalinçfi* d;rtado de
í14 il5':tX'Il. $ni P*nlrorodo a Loj* §. 25 do'l'iru:hir* SlroppingCentcr, nos "4utosN. §6?i96 d*
vnra lirilurnl d*r Trabalho ,Jr lmperatrir r*qucrid* por ü*ndsio CanJoso do Nascim*nt$. c§nÍrâ
lll*r:lI*r;*rptruçii*s*Mrsr**rntil 'i'ir*tnir*I..t*ia, Ínrp*lrcrrir-§{Al 3!r:lsrnaii}d*?Çt(}1"Ür*fçrid*i
r urtJaçh." * dou Í§. t| {"}tirial..

Rr:ül§Tilü N. §t. P§,!§ltültÂ. CERfiITI(.]ü. a visia o Auü: tle Fentlore e Âvnliação datâdo d§:

tl{.0§.3ü{Nl. t;*i §*nhorurle n l-oja ltri. }§ d*"I'illrhlrst làh*pping{.lenler. nft§,.{utns N. 9{i3i9fr dn

Vaftr §e*Jersl da Trnhalh* du lmpcrotrir rcqucrido par Antônio b*nar de Canulhct, c*ntra lnovâ
Intnrp*rxç*ss e §{ercsnril l"irnbirr Lttlc- lmpcrutrir - MA: 3l dc mai* tls:001. 0 reÍ}rida e
rr:tqÍade * t{çn td. * üfiriul.

II}:CI§TRO N. 39. Fü!§§IORÂ. CERTIS'I(I(). a vistu r Àuta d* ilenhr:ra e Âvaliaç§* rjntado de
ü*.{}5.:*$ I . l-ni Fen*orado * Lojr §. 2§ do T'inrtrir*r Shopping Center" nos Autos }§. 962196 ds
§ara Frdçral d* Trahnlhr: de lmperatrit rsquerido prerr lirivaldn da Silva. cnnrra tnovs
Ini:r,rf:*raÇt\*s u §'{eruxntil'l'imhlra l-tda, lmperntriz-§$§:21de rnqi* de 3ü{il. Ü referidod verdadrl
r: dt'i: liJ. {} t}ficixl.

lt*"Çll'(T'tt$ §. *{}" f IiN[It,}ÍtÀ" C§ATÍftC(}" § rist* n Autn d* Penhora c Áraliaçâo datado dr
t)-1.{}§.t*){}1. Ir*i I}*nharsrlo * lxrja N. }§ dn l"tmbira Íihnpping Center, nss Âulos N" §ti}/96 dn

Varir l:ederal dn 'Irahalho de lmperarriz n:cluerldn por §rlnaldo da Silva. corllra lnov*
trr:ut.rry:rirxç§i:s e §'l*rcantil Tirnhira l"tcla. ln:perntrir - MÀl 22 de maiil de 20CI1. O rcllrido é

r,rrrdade t deiu !ri. {} í.)liçinl.

R§ÇISTRü N. {1. P§§HüRÀ C§RTIIIICü" a vista o ,{uto de Penhora e Âvaliaçâo datado de

í)"N,05.3*ü1. I'oi I'*rhorado * [,cjo N. Í§ do ]'imbim §hopping Cenler, nos ÂutCIs N. §S?/96 da

\,sr$ Irerlsrnl d* "l'rxb$llr* ck: Imperutrir requerido pr:r .lcrônirno Ccrqueira de Castro. cantra lnove
trnc*rporuç.§rs e h'lm§*ntil Ti*rbira Ltda. lnrperatrix - MAI 3t de ntaio de 2001. O reti:rido S

rurdud*e dau ÍI. ü SIicial.

R§$l§TÊ.() N- §*" (:(: rlnllRlt I vIlNnA, c§RTlilÜ0" a Yisr.a a §scrirura Pühlica lnvrad*

$estâls lrl*tas, no 1," la9. Íls. §2. em 34.0§.:{i(}1. Pxrte do imôvel objeto da matric.ulâ suprs.

{":ir,rsranl* dr: §§*à"lnçtlÁ.*t[.*2$. no Mrlduln C. l:calizad* no pavimertto Érreo d+ 'Iimbira

§hnpping Clcntnr, Ê$m Ílr$l,e pãra íl Mfl,te" medr ,},íXlm. firndç limit*-se coriâ â loja N. 1l. mcds
;i.{X}rn" l*lcral direitn línrit*-sessm â$ }*j*s {J5 u }2. mçde $,S{Jm" I*teralesquerda trimita-secom ii
1:iu \. {},{. mr:de Ií}.í}0. perfazen<ltt uma iÍrea ele §,{i0nr2: iâ descrito e cracteriznda na aludlda
lnllricu,i*. l-*i rdquirido por; §'tÀRIÂ I"UCIA BRÂÇÁ IIA CUNHA, brasileira. comerciante.

nr)§"râdi(lri* *lç lll)f N. ?15.391.4{53-91 e da Cl N" lll.881-SSplkl,{. casadâ cônr * Sr. üÀB&.IÊt"
i,t,rtIfttrt. üÀ {:UNHÁ, brmiilcirrr. poríac!ur clo (:Pr N. 032,618,163-ô8 e da Cl N.
rr:.1{l()*S§|)iMÂ. rr:sidentes nestü cidnde. Pelo VATOI{ ile: R§ 10.000.00. Imperatriz-MÂ129 rle

ü

ll*g: I$,t? § []er*; !]?16T t]surirío: RSH

$nua Ant&nio de MÍranda, nr 52?-4, Edifício CIffrce PLaza,Térreo - Centro.lmperatriz-MA - CEP ó590$-ô20

flwlge'l?§-939§ Smricio.imp@gmaiL,con
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§{§.Ç§§T§ü t\" -*3, c(}hll,IL{ [ l.t.NI]^q,. C§§*,TI§§{:(}" a §i§rÀ} â Ils*rir*s$ }ühti*m

e'IÀ'E. §&.;§{:ht, §-. 3-l-trK. §§x. ü$

RI{.üI§"rR.{)} l§. {*. {:(}§ft}l{Â § }'§NI}À. CII&TImC{}. * §i§ri} § s,sçrit*r* P*hlicn lnvrmd*

r\*§t;rs }{nri}§. *$ 1," l4§* Íls" §?- em 3:i,t}S.It}üt" F*rr* l*c itt:Ôvsl r:h.}cto rj.t rx*tricil§§ §upr§}i

ü{}r}§t;ã§}{,* cl*: ts§{* L(}:lA N" J,{. }r.{rtrdirl* J*§* d* 'l'lmtrirx Slrr:ppinç Cetrter-. l$us!i;rsdn n*

prvim*xf* t*lor*" in'tl tu*ntu s§|:t s l-in§x"ri*. §{}tYr irr §rm d* }§**}§rn} * ar**e *le ussl *ÜÍ§§§}1

l;,rp*;i;;-uf *,1i"*U* ** o*tri,*. sr:nelo p*ra **dil I,i)(}nr] d* Sr*rl priv*tiv*" I"/s§tn! eit l§ru* de

rl§* *ilt!?n:rl" ür',", rer**n" ni,u**n n,:sr* ciclsrl*. * §tutl {)*n*1, u§dilitíed$ no distrit* Ül' z*nn {i5'

q.-.f* fii- t J;,$* l**r* il358, unir!,:ds {}i}l;iá dcscritcr e ç*ract*rieed* ns *iudir*s §$rriu§lx' F*i

rr{}*ç*irid* pür: tr.tJ§§N§T-§ Àtr§.À{1,}{} **v.trc*N1'§i, hrxsilxir*.tT:}iYY: $r.t$tt§i:
{:pi ri, I I}.}}Ç.üüt-sl * du ul §}" ils"{tsç-§sl},\§§, e;n***tr {$rr} ü §r" "Y§hI:$l§ 

(}§'t§I§l§§{

{:§X.rr.tt-il,{§T'Ii, bremihrinr, n"r*diçç. pr*rlnil*r r{* Ü} }J" iSS"*}{-§§PIüü s dei {l}}$. N'

Bit.:$t=iil"s:.--*id-n,**,,*u** cidudrr.'lielo v\l ült ric: $tS lü.${N}'üt}" hnp*ra§ix-\'{'&l }l x§s

-*l- x- :*pt. {} u*tlilJo d r*r,J*d*e dux l§, $ ()§"içi-rl- \t§R §t§T- §s-{0§, Lu }-HI-" §s" 3s

§r§ül§T§{} s. ,t§. cft§{pRÂ § V.EInj.-1'IIRTIFIC(}n a vis{u,*{is$iturn FdrhJi*xt $*vr*d*

},t*s,tÉr§ N*r*s" r}{r, ["" 14§, {'lx. gg, *nr :3.§5.3*{il. §*rte der irnriv*l ohjet*-da n:*trirula §$pr§.

;.i[;*,[-I-; ül*.* ksdÂ i\._*§- no r\**Mul* t-Li. il* '["hnbirir §h*pping c*nt*r". l*cxli*ad*r nu

p*r,imc:trtr túrre*r. -r,; m;i- pffi ,; [{ua Ântürtirr N{irunda^ cftm & árc* de I§,00m?, :onl 1 
:rrc* de

,§..* (:{,r}}$rs pr*p*r***na} * §reu d* *sn r*srri{*. :yn{o ;wru x*dn l.t}tlnrl d* rtrr"'*r res11ita, §,{rsrn} cl*

irr** cl* §s{} L:{}r§ltrr§" IIrn t*rr*n* situ*:rJ* rrest* çitj*rd*. {} Rils ilcari1. ci}d*strad(} na distrit* {il" rrnnn

{}5, quxdr* ü:. p**rt* *o t*t* iii-§§, u}i*i*de fitill j* c{*scrito * c*r*rterix*do na *lu*iitla rnirlrier.rl*.

F,'*i *<!quirid* pr.ur; *fLV.ql§.d S,I,C$IYÀYI-?t"':t"tYA- bnnsit*ir*', e*merciante" p*rt*dçlr* dt)

{--t}f N. ,iL}r.*it:.r$:as u d* ct },§. l"i_61"}§4-§§pit"tr\. *nrisss*c}-1.- }::*.t* *t*cnsÜ I}"d

§tL.\..i1. hrasií*ir*. r****to.*la fl l§" §31.§§3'§SFI§'{À *-rj* cT}F NI' l:.6'§{J5':(}}-$?' resldsn*ts

gusr;r çitJi*el*. P*l* i;íi"flit tlu: it§:'{]Ü{},{}ü' lmpr:rxtrir'*:-\$Âl }l de mai* rt*: ?{iftl' Q r*i"tridct *

v*:r**de * d*ru l*. $ (}§j*i§}, \i}I}E M§T" 3$.{s6. U,}-ItK* {Is' t?

i Pútrlicu Isvrnd*
§{.KütsT-}tü §. {s. coMPRA H v§§t}}t. §$§ttsICf}' a r'lstn s §sçritüra

n(:st$ri y,lüti§.s, n* l.o l4S, tiu. l[J§' *m {}1.Üü':{il}}".Yut'§ Sp iplx\r'ul *hj*to dn mmtriçrrl{l §ul}r§§'

§;;;d","§;m **«_*g- **eatiza<!a n*"['in:rl:ir;r iih*pping Center' puvinrer'ü* Túrm*' 'x*n]

fi*rrre ü§rii ür rt** x'üiü§ffisn,i* un:s ár*a r*tar d*_?3.33r*r. *nm *rse de uso üs,'r.Lulx

;;ü;À-*[ * *ri:*-*i *uo r*srrir*. sisnt{o tr}i}ril. r$úJ$ I.tx}m? d* itix* r*§trit§^ l,ssrn3 de us*

1.,__l'--, lii,* ,***,*ri Jü-,i,, n*ssa çids*J*. *, Ítçn {r*xni*. r*d*strado no slistrlt* t}1, ;*na {}5" qrm$nr

ti**
1§i\-

t

, tÀ§t{r§i§ §à SS$r§!!* +:: lsty§t§ § iÀ§i t,ifrr}rii g{ fi:re§
t}'lltl$ tle lS{} L Ü r*thridir s vsrdad* e d*u fb. {t utici*I. vtí}E sIÂT. 3sJ9$, L*' z-If 1.,

ncslas Nnta-q. n* l-o i-t9. t'ls. 8s. em'r ?3.ü5.:ü{}1. Prrrfe do imovcl oh.|etri d* *t,ttri**§;*
Ç*rl$tlltlt*t§*: [JS,§-{ L$JA N. §t. ${ttduj* ]-( . I*r-:xl ix**a **'l'i*"lhir* §h*g.l3ixg üt*ttr" silu*rj* n*
prirnr'ir* par,irnent* conr tiefrlü para n §tu* ilstr"*fn- *ün: § lims 3§,ll?m§. ü§vn x Sv*;l d* usrr ü$l"l\tlm
pr*p*rckrn*l * r§.re* dc çsç rsslrit*, senrJç pxrir **dx ] "t]t]m] de §re* rmtrita. l.*Smi d* §re* ** *:rir
rr.)r'$u§. [;i:E ttrr*n* sitxnd* n*xtll ridxd*" ql itu"t il*xnl" **tJllstrlidt: r:n distrits") Iil' v-ttt"til {}5, qutt$r'tt

t^lri. p*r:t* *ln l*ts. l'!35S, umisaclm {){} I : jú rlçs*ritu e *ilrnet*rtrx}*kr na *ludirla nr*tritult. §:*i a$q*irill*
psr: Ii$"litÀ §*,,\trt§t{ §lLVÂ" hrnsi}*ir*. **itcir*. r*nr*rçi*nt*. p*rt**trr:rrit çt* {"} lN.

3 I {:r.},t$"S §"!-3{1. r*sieh:rl{§ ltü§ti} çi*u$*" I:rs1ç §;\[{.i}§{ .r,". §{

r:*i* d* :i]ü1. {.} r*lkrir$* * t'*r.,liedrr * d*u i§. t") *iitiu$. v..§I")§

§'*lg: * n/§? | Ilx*i: S?3$?

$ nua Ânrônro de Mirands, -ffi,?nÉ,

{Jsuliri*; - RSH

§dificis üffiee F{.ex*, Ydrr** - tt*tro, lnrperatriz*tvlA - CtP ôS$$S-Sã*

ç ?170*ç395 S*of icic' rmpSgmarl''com



1:0.-1;gcg$tf

m$lri§ul§,
t4ei*§:t I§ sS{.rSt,\§ §{ :s§,:*rt § InSSr,it\sit(r l:l §}:l*$

I:'*i ndq*3" pxxu *i* I*t* d*srritlr r. c*rn*ieriaatl* nn nh*rlidn

p*r: CÀll"Lt)§ À§,§{:}ff §{- hr*si leiru' ndvngadri" p{}r"1üdi}r

?5S".{5$l-n}r * d* CI}f N. 35t}.}ç5.5,$3-S1. **ss*]* *iim § $ra. §lLV IÀ ü:§I§TINÀ I}§ Âl{,,lilJ$

Àh{{}m§{. trr*.sil*irn, p*tlxdtr* d* (:l }*. 1"5:§ .?t).1-§§Fl§"|Â, residrntes nc§lê1 çidade. FeI*

! r\LüR d*: R§ l{i"ü$t},üt. trnrperatrír--h,trÀ: ÜS

tltl*iul. \í§l)tri §§ÀT.3(l.41T- [,o ]*I{L, flx. }}
r{*.iur"r Ir* <t* 1{}ü l. Ü re {bri*fu é u*n!*de e çl*u **" {}

*

Ittl{;tsT"tt{l l{. ó?. c(}l.lFRÀ H v}l\lt}.l. cliltrlFl{"$.6 uirlri a ljscritura Pirhlicn lsvradn

rl*§t*§ N*tns, ** [.u' t,*ç. tl*. lt]!" rnr 3{}.ü§.3{Xl[. §]xr*e çIn imúlel *hjetri da-l:tntriçul*"-luryo'

*ensri§.Ílt* r:!u: tl§.§rt I.t}.I$ SÜB 1,*r S$",;*ex}ia*dii ri* h§q!rJ*h: I-C. do'}imh!rs §l'lc:yrg:ring {-ent*r'

:iirlr*dn nü l " Fili'in1Ê11li). güm Íiuntr: par;r * Ittrll §strcls. ütlrl) ;i àrcn d* §?*'í§m2' §*11,1 â t{l-{dluln

r:$t]lut}I pr:*p*rti*n*l $ úr'eâ dx us* r*§tril$, s*nd* p*r* c*il* t '$tltr*3 rl*) âres rtstritn' tr'S§rn3 tle

*r*il de rsü r$r$»m. Hr* t*rr*r:o situnrir: nrsl*r r:irl*ri*. * fdua Crlnr{r. uldtlstr*dtl n* disorim Ül' r-*na

{}5. qu*dr* 11§. §*** *çr lçt* ü3§§. nyridnJe i)01: jri t****rit.,^* c*raçterizodo *a aludida mstri**lil'

lr*i n*.{qrriridü gsr: TsRsif,lNtts sli J§Siji} Bi{lfii ry*l:X-", 
brasileir*. c*msrçiante' pr:rtnd*rit

d* üti§ l§.;?{l";5§.§3]--t'} * dx ül N. ll(}.8Ü?.?§§-5-§§{}ft{Â. cà.§nd'ü êr}$ $ sr' J(}!i"{§Tü

F§*\§CI§Ç$ t]§ §$§-tfiÂ- lrr*silein, p*rt*dnn !* !l]\ l*. I]§.sl8J?]-s?. e rla Ç[ N'

{;SS*?Ç§-§§f}JS,{.q. resinjentesnextaçldl:de. $-fll \i,Â1.ülE rje: r§ i(}'(}t}S'§íl' lmnry{r11-.Yqtj§'J*

.jur"t§r* de 3s{) t" Ü yei'*rlçl* i r,*rijn*il * dog }ê, l} ütlui*I. vlt}§ }lÀT. 3S'*26, Lo 3-I{H' i}s' 9?

*

fi,§icr§.I.Rü l§. s.{}. cü§{rnÂ § v§Tr*: §§rr§Ict, 1 
visrn,a.Fscritur:a púbtica tnvrada

--ru,-.l,rr*s. n* I"," I4S" i§s. llll, *ln 3ü.ü5.3Üü1, Ila$* do irn*vel objetÔ dn matr:iculà §§pre.

ti}5t. *nidild-s. {}t) ll 
"iS

ANT*NI§ L§I\{O§
de Ül

I!:l$: Iã/§? | Ir*d: l§?3ü? Llsuári*: - R§F{

â í3,,* antÂnio de Mirsnda, no S3?*À. §difício üffice Pl*zn, Têrr*o - tentrn, lnrperatriz-MA - tHÊ ó§9ü0-ó?ü
rs'; rlse 

Stççt ,91?0-93?5 $Ôofrcio rmpggmaii'çorn
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\
/i ttrp^rrr, a \

jlrreirrs

l:r,"t*stln[*

i§!lfn,)| §t *§i)rLiiN$. i:{ '§t:i,\r§ t ls§1t\r,:\§rii i:{ l§$i^}
**r':{int*tr*ls}, tiuel*s §imitu**r* ç*rsr & k{u t§. *14. *n**le },lSw{*.Éx mst}'(}§ e d*T*il* cex
lilt*ràl dir*im lirnlt*-s* §dtn"t ix lrjx N. ,{5. nrcqfu §.5{.}llr{s*is n}i}§r$$ * rin*iii*ntn ctnlílnclrrr:;
*squr:rr{* §irnit*-xrs ü§}r} § {*in §1. .[§. mul* $.S{}rx{s*is p1*tri}§ * cinqüen{u certtílttutrt:s}.
ti]§t .l} ih:e* t**rl ri* 3ft. §r,rr} {vin{* mstrss e s§}isst}t$* e tr*s *i:rrlimetr*s qun*r*dos}, t'om * rtr'*it *l*
Ltsü §*nti;§:! pr*p*r*i*n*I d* usn restriÍ,*" s*ild* r§r§r **d* i.*CIm3 rl* úr"** Privstiç*. l.SSmI d* irrex

i"t* usçl *$m**1; jà r§*ç*rit* * **,ys*furizndr:r na :rludida mxtrie*l:r, F*i uclquirid*
§4,§{i}..(}§;À" I3§ss*it .iuriiiiçsr dr dircittr pril.il;t*" r:sr*§*l**:i**l nçstrt *id***. r,!

{ irnhir* §hxppinE ü*nt*r" dlq:r,ichsm*ntt rçgistmdxl n* ilNI)"$/h'§F ritlh N" i) I .$?s.$??lÜtx§)- $-i ;

r!'irr"*5q$1r*6n prr ÇHt..h,!i,{ ül{ls'T'lNÀ - Lv§s 13,,\R§*§i\" i:rssil*iru"
Lir {ll N, I.,i5?.{il}-§,lr\ * il* t'ü}i \i. .*(}i.§{i;1"ül-§-1"§. r**id*'nt*
I ti.{}{}t}.*t}. tr,mp*rslrria-§{À ; } 3 tte s*t,*nrbrrr
YItIH l\{.{.T" J&.6I l. I"'3-t.tt", fls. t6t.

drr lü{il. ü }ti:§lri$* rl s*ldarJu

&fiül§Tltü N. §$. C{};tpRrt Iô V§§I)À. C§.R"fll'IC(}. a r-iila a f:sruritura Êúbli+;* ]*t'"'rutJ*

rlil§{*.§ }\*kts^ nc} Ls l"}tl. lls. l4l, enr 33.ü*.3${J1. F*rt* tier ir*Svr:l nhjet* *la m*lri*ul§ §ilp§}.

*{}}lstrrsr* r*r: l"},ffi$-L$,}-{.}§, $ã* d* §rtridulo }-§}. }o**[irsd* n* P*r'imen{* Têrrc* dr: "l'imhír*

§htTp;:i*g ilxdi[il'umrn l'ir*tr.: Fsre s Run §irturnr:- mt:d* {.(}ürtr. {undqt limitn-s* c*n: n l,,*:ilt

§irNlts-xs ü{t}§} i} &r*x []iaui. rnecl* lü,0t]fft, ss§l * §rex d* r*$,{}t]nl}. **m x l{nes ds uso c{:rnum

pr*p*reio**! * áre* tlc uso rr:riritt. runiln p*ril çild* ["{}ürlrt r§i.: $rr:il rtlstsita" ].S5rr]. d* àrtx d* usçr

ü{}§t§}}r. ,l§ Su§,rit§ * carnct*r:aadti n* aludid* miltricula^ l:*i ndquirid*r pnr: tTÀ§{.(H l}§}i
§À§T{}§ *lIRÂNllÀ. hrasilein:" u*rnemianle" pililtltd*r d*: fl$ 'l$. ,it]:.3$6.§§3-7? e íJâ Ül N"

t.l{}5,ir(r?-§§piGC}. rem$r.lo {:ürr1 (} §ra. \,'}LÍ\i,4 *duls t}ti §ousA jlltRÁNt}Â. hr*si}eir.}.

p**nxft:r,l S* {'} N. l.t}is.??CI-§§P,rPtr * do CI}i: N. 53S.6u?.5?l-:Ü. resi$çt'ttsli nEsti* çi*Juti*.

\',\l t)Il: RS :n.üü$.ü{). Imp*nrtriz-lu{Â: IJ dc srtrnrhro dr :{}{)1, t} rcferirlo i vcrdadc c clotr fe. (}

L)Êlii*i. vlllll NÀ1". -Ió,óIql. L'3-HIt", {ls. 196.

§tlffit§?ü\t) N, S§. F i§§{}Ib{" C§RT§.}"IC$. * vist* i: ,{*tt d* Fenh$r* * Âvnlisç§* d*te*dn cle

:"t {i$.:{X}!. lni §}enhorstl* a t,oja N""e5".Iu"í'inrhira §}rnppingCenter. nos Âutos N. Ç5?,'96 da

\'arãr [:ct|.:r'Lll dLr Tr;rhirlh(r de Impcr.rtrir rcqrr*ricln p*r L<h'ut Âlcântaro L.inta* torttra Ino..-ir

|11ç,rrp*rnçües l.l,ir f \lcrr:trrtil"linrbir* l,tda.'! lmpcr*tlir-h.{Â: 16 iic seternbro cic :tl0l, O Referidn

e r rr.iir*c c dutt tr'c () {)llcial.

§{fi$l§YR{} f§- §S. FH§I{{}RA. C§nT§ $lCü' a vist* n Auto ds Penhsra * Àv*liaç§o datsd$'{i*
Id,rtii}r'}{}{}i. §rr:i ll**rh*rndr a l-oja N.,lS- tl*'["imhim Sh*pping Cettter. nos Âutos N. 9ti$lgs da

\'rnr f,er{eral rit, T*rb,alhu.cle lmprairix requeridc pur .lusó Pereira da Silva. conlftr lnovÍr

im«"rqr*rxi:fi*s tr""til*r {M*r**rntil limbirx l-t$*.) ln:pilrriuix-l!{.&t }li dc setemhro dc 2001 . ü Referidc

* ç*rrhuJç u dntr Id" fi *{i*ix}.

l{§;{;f §T'Rd} §. §?" pENHORA. CE}tTIIrlCÜ. n r,istn x.r -{utt-r tl* I}*nhor* e Avüliaç§o <Jatn** c{*

.1,{,1irlj'líX)1. F\ri P*nhorsdu a Lrjr I'i.:5, clo fir,thirashoppineCenler. nos ÂutosN. 978/9ú dn

Vi,ir* F*d*rrl,i *t* l rsh;rlhr: r{* ltuprsr*§ie ruq*eridt p*r Antoniu {-}*nç*lves de §arros, {:ontÍü Ino\,§

f nr:;*rp*rxç*rsx L.trÍ* {futl*:rcsârtil Timhirs Ltdx.} lmpt:rotrie-MÀ: 16 de setembro de lüü1" {) RcÍbrido

ó t'r"rr.fltle r: d*u {é. (] Oficial,

I**:fi1§T'Rü N. S*. F*lNHüRit. (lf:R"f lF'IC(). a vis{i} o Âttto clt Pcnl'rora e Âr'alinção tlatndo ile

{§}iird;t}, *$v elg*ctr ;l- Pu}1il ti ür*'

nstl« ticlatk, Yr\§..,{,}[t: ItS

;

§

s

â'rip: Ê,*/3T I Ilcd: ST§ST LÍxu:Âri*: §§|{

//'--M
§{r*;fl*tl

ilr;tl\$,{,,{i:-$.
ü*;lrt!" Si" §?{i.
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:'t,'0qll{)01. fli Penhçrr*tla a Lojn N. 25. rlo Iinrhirn.§hnpping(-"en ter. Í!{ls Àul*s N
Varil l*der:rl tlCI Tffihalha de Imperatrix rcqueridr p*r \,ltrtrsla Ü*nça lves Ülivcir&, contr§ I

l'1( e rf ()xil§'nr s L td a { r"Llrre.snt i l l-irn hi ra Ltdil. i l nrpcratrir-M Â : J6 de s*tem hrude ?(,Ü1. O Rof'*r

d r erdutfu c dou fii. () Oiicial.

RIifitsTRO :§. 5g. IlliNllORÀ. CrRTIFIC0. * visra o Auto rJe Penhora e Ávaliaçltr datado dc

idrt]ç:ltXll. roi llenhor*de a t*i*-§-**"do Tirubir* Shopping Üenter, nns Autos N' 9{:?ie$ d*

vars f;'edí]rol d* I'rahalhtr *e lmffiãiilffieridn pnr Josú §ií*uLotr* csntrs,lÍ!§Y*.lncorparaç$es

§,rt{* {M*rr*:rtil Y.imhirn Lrd§.} lrtlprrotrim§lÀ; ?rl de set*ntlrrnde ?0ü1. 0 R*furldo ó vs'rdud*: e

Jtru lê. {.} (}lir:iul.

RRÇI§TR$ N, §0. r§NHORÁ. C§RTIflCO. a vis{* u Àut$ de Penhr:ra e Ávali*ção datado {e
l*,'Üüi:t}ü1. Fçi Penhorad* a Loja §. ?{. eltr T{rnbir* §huppingÇenter. nçrs Á§to§ N' 9701§6 da

Vmril }**ieral d* 'i'r*h*lh* d* Irnperalrlr requcrid* p*r .l*sc I.riçltJb §om*s de Ârauio, §$nlrs lnnva

f **nrpo*ç*** i,*ulfUo*antil ?imhirs t.t*s.! tnrpür*trixiMÀ: 36 de setcmbnr d* ?0CI1' O Reíerid<r

e verdade e dnu lé. O üÍicial.

§{§:ütsT§üi §- út. pE}*HGnÂ. cil{Tl}-lfÜ^ * r,i§ra ü Âulr d* Penhora * Ávx}iaçâo tlu{1 {u
:4j{)*}J3üü1. r*i Peuhtr*cl* * Lnj* N. I{. dr: I'inrbira §hoppingüenter. n§s Àut*s N, 955.l9S da

\jara lr:*d*rill rlo"l"rshfllh* de lmferariz requeritlt: Bçr l.uut]a*c Üardmo da Silvq cortrâ Inova

Inc*4:nnq**,x Lrda íMersantil l'irnbira i-tda.i lrnpemtrieiM.{: 36 d* setembm de 2001. O Referido

* r'crd$de e dnu l'i. O Oficial.

RIiüf§'I'R$ §. $I. I)§§rlüRÀ. CfRTlflC(}. a vi$k ç Aum dc Penhora e Avnliação rlatndo de

:4,,Uq,it0{)l- Foi Penhurarta * Loj* §. 2,1. do Tinbir* §hopping Center. nos Atlios N' 9ó1I9á da

Vara fctjr:r*I tlo Tnrhulhr: de tnrperalrie requeririn p*r Silvio Fsrnandcs üliveira- conlr& Inova

{nr;oçarr6ç**s l..ld* {islr:reantil l"imhim:t,ttla..} lmperatri*'§4Á; 2S de setembro de ?ÜÜ1. O Ê"e{'erido

ti r'*rdade c dou f6. () ()íiclal'

RI|CI§TRO N. 63. pEn*HORd. CARTIFICO. a vista r: Auto de Penhora e Avaliaçân datado de

:4,üql?t)ü1. I)*i Pcnhor*d* u Loir §. 2*. rlo'l'imbira §hopping Center. nos Autos N. 9641S6 da

Varil l:eqi*rxl d$ 'l'rshâlhe ds lnrprratriz rrqur:rit$tr ptlr llaniele R*sa M*tu. cr:ntta lnova

lne*rporoçôes Lrda {§ttercantil I'imbir$ t..td.t. } ltnperatrirJM,{: ?6 ds setemhnr de ?001 . O Refleridrt

e verdade e dcu [i. O OÍieial.

Rf:üÍ§T*.flt N, S4. P§NilORÂ. CE,RTIFICO. a vi§fü ü Àuto de Penhore e Àvalitçãcl dat*do de

ã4J{}g/3Sü l. FCIi Penhorarla a Loja I§. 24. do T'imhira Shopping Center, no§ A§to§ N" 965/ÇS da

V*fir l:i:drrsl dr: "l'rahrllr* d0 Imperatriz requeritlo por §alomão fereira Sousq contrâ Inq:va

[*rorpnraçr'r*r,; Lrda (§,{e rcantil Timhira Ltçla.) lmpcratrirjlv1Â; 26 de setembrCI de 2Ü01 . O Referido

"' r rirllrle e tkru tiÍ. 0 0ficial.

RF:ÇII;TR{} I'i. 65. p§I{H$RA. CERTI}-ICO. a vista o Àuto de Penhora e Avaliaçâo datadr de

l"t$9ilçfl1^ Fni P*nhorad* a l,oja It{. 25, do'l'inrhira Shopping Center. nos Âutas N. 9â2/t}S da

Vilnr l:e*J*r$l dr: 'I'rah*lh* de Impcratriz requeridr: por Adaut* Comes da Silva, c$ntra ln*v*
[***rp*raçr]es l.,td* (Mcrcurtil"Iimhir* l..,t{lâ.) lrnp*r"*rirrrMA;26 de sewrnhrn de 2001. O Rrferido

r: v*rdadr: t cl*u fê' (.) (j$ji:i*l"

l'rig: l5/2? | l'ed; {17?§? tisurlri*: RSt{

§ nua Antônin ds Mir.anda, n* §2?*4, §difÍcir ÜfÍice Pí*r*, T§rreo - Centrô, lmperatrir-MA - CÊP ú59ü0'ó2ü

$tffi;99120-93e5 @*oricio.rmp@çmait.eom

ü

I

l

l



x{§ttl§,i: }s !rLii}§lNir :!lL N,:ii:lix ll I§S{t I ri:i §ii }irjrÁii

t{ *i.{; § $i? m$ N. s§. t,F:§w(} t{Â, üh:llTl l- I {'ü" § x,istit * "{wt* dc P*nh*ro e Àv*lixç§u

3-iJJ]§i'3tLtll, I]*i I!*mhurud* ir L*ja tti. 3§" ** '§'in:t*irir §§r*g: ilts il*t'il.*r, tt*s Àul*s N'

\'uarx $)ed*ral clü l"rehulh* cl* Itrpcratnr r*qu*riS* p*r li.d$xils{:}}t §ler*ira dt:s §ent*s" r-*$Illl§i

l***r5":r.rrnçrlus l*t*{u ti\{*rrantilTimhirs [-t«§cr'] h:li:*rr*triv-JMs\
. ,f) tlrr ult*mhr* dr: Iü§l' (")

r.i v*rdil$** tl*m [b. ü t-]l'i*ixl.

c-" r.§rrli*Se * dt:ru l'*. ft (-)Írr:i*l.

ItH{;l$'rR(} §. 6Í{. FE§H(}RÀ. C},RTIF'ICQ. ir \,isr8{! Aul(.l de Penht:rnr: Avaliaçâadatado cle

\-, j.lJ1tr-qi]{}{}t. l-ni Fsnh*xltÍe * üi- u" }*í. rJ*r'l"i*'rhirm.{ih*pplng üentet,.ltCIs Áutcrs N' §??J§§ d*

& v*rir lred*ml ctrn lr.rhslti$,lc-iüp*r«trix r*quericl* p*r ,4nl,tniç P*reira Àlv*s* cos)§ã Í**§s

!*Ê 
ipç:rirg:*r.i,rçr1*s l,tr.J* {L,tr*r**ntii "Iirnhira l.tds"} Inrj:*mtrii.,&§,&; 3Ô de sste*:hm d* 3l}{}1. C} }t*ler:i$*

* rerrJacl* e d*tt lú. Ü (Xicial.

(l,le $rnh*r:l e Àvaliaç§o r}*t*ttr titlRtiül§'ü§t) I§- ú§. pE§T{0§À. CERTXFICO" * visls o Ât*l 
; N" ]T*JES dw

:;l{ffidd;" n i po-ír-.-*t* s r-aj* N,. ?{. c}$ T'tmbiffi sh*pping eenter,- o*.u tYln*
vxm fl*d*rsr r*o l'*rü*ihil*. rmpcrutrir Àqueriern py 

I,,"*:'*:*cü 
üliv*.inr d* §!lva" ü*ntril In*rit

lnr:r:rprraçS*s §.rd* (!\§*r*xntil "l'imhir* dild;miri::Jh{§: }S de si*temhnr dr: ?SSl " ü K*thricl*

c r ÊrcJildc] e d*rr í[. {} ÜÍici*l.

Â\,tit{B{ÇÃtl }\. t}d. Ífç$I§pÜNIBILIt}ÂDE- ç.Ê.1-IIIFICO' 
a vistn n t}ficio it'

§5 t?J]{}ülJs§ÇvÂ§F ri$ Fn;r(essi:r T$. ?üül'3?,üLÜt]lü3S-§i clnss§ üÇ3{}0 
. 
Âç.{o 1]sütrsl:sr

r-,,*'r--c-.lI* tr**liu nx Justiçx §**em} l?vid**reta*;r i* in*isF*nihilidsd* do im*vel d§ mxui*§ls

§r,rril" p*l* M§,{ "tiri, Ê****i (r*crçmir scbnsti§,, }Lein. *utrseç§o Judiciâria de lntpemtrir""

r,*ip*Àr*iir.ttÀ; l$ d* *u{:ubr* d* It}ü t, $ §"ef*rirJ* d t'erdut*e e dnu ü' Ü ü{\cial'

I.§ilt§'l'Jl.) i\. ?CI. PENH{}RÁ, CERTÍFIC(} a ristrr o Âuro de Penhora c AvaliaÇâo,e

:{}t}í.}?.rlr.}:}:}-çj:üi}r.3i"üí.§??iiüür"}7.{}r,r-{?§.si}t}*t.3?"üt,{4§{i-3 
que ramita na Justiçr

§:**{*nt{, r*qr.rcrir$n p*r i;****l* },§**i*na} üüntü} Ntertsnli} firyt11 Ltda' 
.Foram 

ptnhoradas as

ilüü;-i;:*" §?, §tr..?s, 1-*§,"fi{, *§u *6 e }ã. *npixr**i'rJMA; I* de xtembm de ?{lü:' {}

ttei'*nid*, i verdade e dou lé' O OÍicial'

.{1,trit{§}A{:.8,* N. üs. I,trBx§.Á,ÇÂ§" cliRTI}'lcP:: :i*** 
* Üfiçic }'i. Ls.0?{}?11?:.-l-l

i,i*r*r**n * rndisp*n*rilidsid*de psrtg rr* *rerrxrçso it§. {}4. dil prs}§essn N. ?{){}.}-3?"$l.t}ü l$3§-s

õ ffi;;;l&iç* r**r*** *'nra {-t*liç* dr: Irnp*ra*ir.. Fiç*ndo *m indi*porritrilidadeup:n1t.1*

"--i-rH.* 
:,j1. :s. 3?, j?, ?i], ?t, {§.3, 94, s5,. §s * Ç?. ü refsridç s v*rdad*e dou Í8. lmpernrrir--§'t§;

iii LJ* dcrcr1ifulç: c{r :(}Ü1" O OlLcial'

s

ttF.üll$"§R§.! §..- ?*. {:$il{§tRÂ H v§lii$À.

\rr*d* !*çrit*ttt rt* 3" il]*r'tt1rir:r d* N*lgs ti*sta

§'jrg: l*l§? | §5*:*l: STldr? lixudlriu: - RSl""l

*m i. . ÀrrÀnrrr rJe Mlranda, no s??-4. [dificio sfftre Piara. TÉrreo - Centro, lmperatrre-MA - Ç[P óS?00-e2il
w i1r;d 'É*'rurJ'Ç 

@t+tl v ç,§Is-$§$s ffi**rici*,lmp$gr:r*il,r*nr

tliRTl§t(lü. a vistsr §sür"i{§r:$ friblicn<Ít {lompru t
cirl*cii:. no i-" tl*§. tls. {}{}1" *nT ü}.}S"3Üü1. Fartt drr

-refu
J;,;sJgr,1, l'!.r*:ir il i"rij'5dt''t

lli'íi'i, :i'11ê Àstt$rifitfiÊ

*,1*tutq
A?,§itl{:



e I,§.tiüt§TR{} N, ?t, t'OMpRlt H \',§Nr},q. cliRTIt;lct}. * r'irtn ir liscrituru l}úb}ic* l*tmdin

****** Nclhlri" tro 1.."*, I*il, fls" IIS- ,:ln t}a.l§.1íX]1. $>*r"f* d* irndrr'§l *bjtrt* els rxrtrirsi§ §u|}rdt,

ur}*$il:"lts d*l IJMÂ l,{}tl,Â,.}tf..1§".,Js h§*d*lü 3-,{* tt)çnlix*rJa no pnvinrTt$.ttTeÜ d* T"im]:lr*

Sh*6:pimg (cnrcr" çr}r,r fiunts p*rn * §.u* Jüpit*r" p*rÍh:rettr** un1a ürex t*tn! d* 36'S?nn* i* ctesçrit*

,i: *$r{rçterí:r**l* rtit xlu*lirln m*triçul*. Frri niquirid* p*r: V,'tL*RIÀ L§lt!$§ §§tÜRIM
'§{.}t}§i{§" hr$sil*irs, p*rt*rt*ru tI* ill N. }.ll?5.{lÇ§-§SI}iüt} * d* (lf S N' *ilü"q5Ó 

3.7.1" Jl: Y:S*
{{1r}.r u} §r" ftüt}lt$üN LIJIS T{}I}IÀ§ NLJNIi§" hrnsil*iro. ptrladrrr eia Cl N. 5?*l 14Íll }§5t} *

ii* {,}r}: \r. :}:}.,ts§S.?l§-3{}, r*sidenr*ssestaci{.i&de. $r:l* \-"À}*t ld d*: R"i2i'34"çlÇ- L.o 3J"1tr",,ii§s'

._{. rrcsíc íte6isrrr"r. v,,rt ott' ItS [fi.{x}L}.ü(}. lnrPerutrir-xlÂ: l3 iL'.!*neiro *le 2003. o rei'eri{*{} d

,*r-***r* r,**i tÀ. l) iltiçi31. \rrllg i\{ÂT. 3?.§§S, Lo }-}lQ- $}*. l}t"

RH$§STtr&{.} N. ?§. tü1í'tI'8À H \r',§Nt}Á. {§§ITI§I{I, *, vistn,ii i:iscrimra §}iihlicn lntr**u

il**tii§ N*t,1s. *r{r Lo l4s* {}s. l}5- *rrr ls.t}s.3üü1. Pnlf*,d* ilnrlvel t:bj*.1§ da matricull:j-ry.
o"rr*r,*,* de,'§.Jt&*t-L.Üü$'§*§*. rlo §{ri*iull: t-C. k-r*§lix:lda nr:. primsiro.p*::T::t* dn §lM*}lRÀ

sllr"wrris$ *lrsr-í:ra. ro,r, ii*'i,* psr"â * Rua do §*1. p*rfnr"ettd* * área d* 34-s{}m?,: jú dettrito e

**,:uui-rl**J*-n;r iriuriiel* nxrtrie*l*. F*i atlqr*irir** J,,oàr: *Nr$lxr$ NAK.&$IURÂ. hrasileirn'

**rn*oroloor*- p{}i"{§tiür di: ÜFF N' ?§$.çS}.?c}8-4t} § dn {:l N' S'4SI'34$"§!lllP: §T'lo *§11:l

sr*. Sâ.ttrttrt_,À §(rfiffi:§sÀ IHBIitrHü. hrasitrir-i. prnrsad*ru cjs CI N, l.?43"8?3-§SPlü0 e dr:r CFi:r

N. 4 t3.S{}ü.li *-tl.l. r*si*Íenr*s nestn sidaçle. I]*.lo Vi\L*H^ cls: R§ I5.ü{}ü,{}ü. lnrX:er*trie-tu{À: {4 d*

!*n*ir1rir, i{}i)i. s rrfericl* d v*ni*ti* *: rÍou id" ü ülitial' Vm[ h{ÀT. 3?.§60, [,n ]-HQo lls. I]3.

[{.§]ül§T}I$ N. ?{. Ct}Hp§tÀ li I.'IENDA. cliRTt§'}co, a vist* § §scrit*ra, $}úblic* la§nld*

!.'Àr.§r*si i\r:r;rs* n* L,, I$i, fls, I ls, unr {}9.1ü"I{}(}I. Fnrfe t}m im*r*l do irnôvetro\i*t* d* mntriculn

;;r;;" *nnuru*u* S*; §{MA .!t}J*{x*N*ãfu <i* §,{drdulo 3*Ü. lncalir.ad* no pnvimento |ril*]:* 1o
ü ir*hirx shr:ppil,tg üent,rr. ***: l'le:rlr: psni í§ Rut §strela. prrlauene§c ttma rire* t*talcle 3§,§?m3.

l:.,rr"i*rr*no *iu*uuiu n*sta ci<Ji:rie" n i?r*i {'.Eará, cad*sr*d* ti* iJistritn sl" eona 05, quaclra 03. purle

,f., 1,,,* $jjg. *nicl;l*i* {i{il;.!;l ilescriio * *ff:üçtsri:r.acl* nu.*ludidtl nrtlr"icul*. Fui artquirido pnr:

Ndllt§{.{ l}-À §lL§r,4. trilt:lJl}§l{,$, bra-cileir§. dir,*tcied*. r;nmTcioltf.-qoto.ttry d* Ü! lr;.
tl.3{:*.?tfit-S§} u ül}§ }§. ?S{t"ü:}.3{i§-.{.§, r*siçl*nicnestacidsde. Pel* VÂ1"Üí{ de.: R§ tt:!!*,S(}.

lla r,*rrcj* flritr* p*p: §.t§il{.üÂ§"f}l-. T'}Mt}lRrt §"T'L}Â. *o*t s*d* nrsr;l uidndr, ins*riÍu no CNP.I srih

ffi

I':ig; I ?#? | Pml: *7?*T Usu*ri*l E QLJ

&§ *§§*[s
üXT§&JUNIüIAL AT

r§4pffireÀ§RIX
iltt*\r'*§ *lrjutn d* m*trir'ul$ B$prn, mnstilnrr.r d*:^'L]§§,*-*t-_&tS- N*d'l* d* §4tid*l* Il§. ks:*$

1,)c.
11n

iÀàf $§ri: !:I ÀÀ:lr:jlii: sil .s,l! !r :i :' :'iliI i !iJ\§!i 3§ ti \êll

f-irrrhim §h*ppi*g {'*nter" l**xliy.*:*Jn nrr 5'rilvin"r**lr: tirr**^ ç*t* §t.*tit* 6tiiru * Rum

§r*rlsxent!* umil a:ru;.r t*tnl d* 3(r,I{}m3, ütr§: u §r*x cJr: u$t: tümuül pr*p*:reir:*xl a §r*x d*

r*rtrit*, s**:rri* 5:*r* **ttrEt l,t){ln:} d* lire* privnf ivu. I.ír5rn2 'l* ár** ,ri$ us* c*$r*m" §t* t{:rrs§"li}

ritulid* $l*stft {ridsil$:. à {dua {.'sêril. c*tl**'tr*rJ* nt: *i*triir: {}1" xtlta *"5. qu*dr;l {i}3" $*rit rj* }r**:
{}i:§. unid,*d* {}üll ,jr* d,*scritr: rl cxrsü*rirxdrl n* *lxçiid* *t*tri*ul;l' *dquiridn P*r:l:*i
[§§iN §X §§]{.} $'§"{i§tlÀ§{} §),E §IL\lÀ :i'{§Y{}. hrilsileirtt. *t:rrn*r*i:tl'lt*- Sxlrt****rr d*flN'
§. Lt$"{},§?-§§P;'M.§ * d* {:Sf §J. }8{}"1?$.fi I}-fi?. **s*d* **t'tr * §ru' "trTILTÀ

}.t,ÀIdIi§

FF:n§ÀN§§§ §;\ §§"VlL lrl*sii.:il'*. trr*rlndnr* dx {:l N. f§}' []3-§{ Â * dt'r L:,C: N'

154"{:ii} .t}ii}"§§ 3" r*sirJrutes rrestu i:itl*ri*. I)*tr* V;\LüR çi*: It.§ lü.tlt]ü-{}(I' Nx vtxdu l'*tt*r p*:r:

§.§Í't{.{.,.\\r'flL i.í, {ntlRÀ l*Tf}."\. *rrr}t sr*J* i}Li§lit *id*tl** irrsuritgt nü {:}'\F"} s*b Fi'

! L l.$ I .:l.t?l{i{it} tr-}}, t*stc ât* re.Fr*§rí}lrrd* p*l* s*cirr *" i-ll.:§i.lvt§Nli=ül I.t)* *()§'l§::§ §[:R]tülltÀ

Ftrt..Ft{}, hr**iltir*, s*i*stJr,', *rnpre**rin. rJ* (ll \. 8i.-tl {}-§§P.rMÂ, * dn ülc r'J" (}l l.ss?.{i43-}ü.

tursirkslt* nxsut *:i§n$r:. lrnp*ratrir-['1r\: {)S citl -i*irsirr: du 3{}ü1. * r"*Í§rid* C verdadc * rJ*ix iri' {}
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r'1r
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I[WPMffiATffiI3
f§\l*i r\ §rj \*lrl(li1! f{ !{§r§r: li t*§fi1i'|i§l) a.\à §i\l§I

hi. I:.14t._l,s?ril{}ü[-3^-xl rr*st* §rr] r,.*pr§§*nta,Jo pel* \r ['{f:§§4nNl{fi{t"t}f}
l:[l"l'{*" i:rrurril*iro, rr§.§§{t$. cixpr***rir:. rtrü üpl" N {)l Ê .§§?.{i'{'}-}[} * *lu {.1 N- §i}';§lt}"§§

ru'siqi*tll,* n**tx tidnrte. lr*;rur.*trin-§,1À; ) I ilc "ianr; 
ir* dt; H§$. * refu*dr: $ r'*filsde e d*tr f*'

{}ljr:rsl. \rI},}§; §,t,{T,.§?-§§(}, 1," }*IIt}* fI*. t},}.

Iil,.(;I§',l"R{} N. ?5. C{}MpRÁ H V§NDÀ" fllittTlFlcü. a visr*.a §.scritur,i PilLrliç* lavrfiel;t

lrr:§ti:I$i .Nr:rx*" lt* 1*! lSJ, lls" 04*, **r I ?"*3"3t}*i. Iisrt* cl* imtivel *hjct* *l* rnrltricrll,T.^:§pril'

t'rlurlilnlr cic: tJgSÂ hOJ..t -q§ :,ü" §?. Iucaliritd;t n* llMí3lR,t SI{OPl'l'hfi CI;n]}.L Yt
pu'*imr*llt* prin-l*ir*. **'tn, i**n*'p,lic"ii""'iinrx {)ri*n" p*rfar-enr:t* umtl *r*a t*txl d* }§'$lr*3'
c***srs{rxç:}*r n* rlisrrii* r:l. r*nu {}§" q*ndra $t)}, p*rte t§E: }*íe ff}$S- r"rni$aete tt{i-l;ri1 d::-!.'[t::;'-

r::rr"**{*rixxd* nx *lur§irla m*triçr"rl*. tt*i *d,-1uii"i*** }:$r: {lrtS{lt,.t §[iR]§ÀtS§$ .§lL fÂ
$&iL§ü§. hrrrsil*iru. *,'ti*irx. p*rrnd*re cla {l} §1. l5§á?ta:ili}t}l} * çt* {.'P§ N.tt§':§:l*}*}.'
r*si*J*rr* n*str{ üi{{À}dü, reprx§*nr**l* n*st* i:rt{} $x}r srt* rx** M,ÀRL{ üIi Lül"§}t§ri§i §'4

\-, q:il,.iiiilr*-tti sg--'ü*oiiuiÀ".ritorsisdÊr. s*nr*rci*'rt*o;:ix1*r**ra {§ f X.^{s?.§6§-i\'{,'\ 
e d* {:l}F

- §" :'44"$"ttü-?íll*15' r*sis*6tç t.r§:§tâ cidnde. Pet* vni'i:R d*l RS ls'ü{}s'ss' Ç*l-ltltç*::s: Ü

#F rrl-*rid* irtrgr,çl aci,ira nre*rinnarl*$§utt çr.rr,l'l ${esr:rtx r$* {-l*u§'e"ur* rr* lh,tnr*** sun mS* * MsrÍn d*
W ! rrrrrdr:r r.la ()oncr:içân Sá. §,lqiltl'rto viil;r tivcr. lrrrp*ratriz-\t{: ló de rnarço de ?0{J3' {) ü}irisl'

\'llI§: I1ÀT. J7"{,9ü" t.. ?-}lQ. fls" l9{i.

§{}:ülSI'R(J i{. ?6, CCI§{PR-,\ H YEtrl}À. Cf.R'l"lFlC(}. a vista a Useriturn Púhlica de Cnmprn

* V*nr*n l*vrurJ* nesrfts Nrr{âs. rr§ [," lí:]. tls. t"]3J. cm ü*[.$?.3*l)3. P_*tt* dn jnttiv1l:F{ty"$-
mnyi*utrn supr** {:r}r\s{ü}tte cl*: §ffir§.".çfN-{ I§-..{}..§. d*: M{i*}n}o }^4. dr: TIMt}t§lÀ §}"lÜ§}§lNü

üL§'fli*d. t*çalir,ad* nçr 1;rflr imcrrts tdÍycÀ- erlm **nw sâr"rl § Ru* Venus. §stll § rtree d1 1t§y3t
"i* r§*s*rir* s çârrgçterirtrdo n* alurlidn *rnltitula. *r*i adquiricl$ psr: M$rfi-lÀ Bli I.,$tlRI)§§ t)trA§

ilt,lilt*çlyr, brasil*ir*, viúra, crrr*r'ui*nt*, p:r't*r§*r* *{n {:l .r-{. I§*í:S{:{:?í){Xi-Ü-§§P/L{Â tr ck: Çl}trr

l\. lti.{.:1,r.?&l--3-{. r*sidente neslil ciri*de. I}ch: VÂl.C}R ris: R$i lü.{XX}"Sü" lrnpenrtrir.§'lÀ: }4 d*

.iullt* El* :üt13. ü r*t"eritjrr d verdü** e tl*u t§. 0 üiiri*l. VItrX: MÂY" 3?"§*9" Lo 2-§Tn fl§t §t.

,ü

E,${í;ISTR() N. ??. COillPRÂ § VEN»Â. C[RTrFIC(]. a }ista a l]scritura Pühlica de (lompra

r Vcnda lavrada ncstas'ir,[otas" no L" I$3. l]s. IftS. ern t]ó.0{i.2t"}fi3. l}artc dr-r imóvel objetu da

rnilrri*:uls s6pril, er:§stsrlt* ri*: §J§j,§§§:|,*à"ik-§§" d* Môdul* 3.8, localizad* no pavímoilt§ t*m"{:s

** 'í'lsdslR,.E §["](}t]Fth,LCi iltiN;l:§Rliin* ir*iit,: fr.]§r$ e R.u:r Sst$ms]Í st]!'Il â áre* dc 3{,8Üm3:.iú
(irfsürjt{} *r Eilri:ct*rix*rl* nx nludida *ltttt"ic*ln. §:ni *dquiritl* p*e"; §t§.,V,qNA ALCANTAIT{ nÂ
\ll.\'À l.rrasilcir*. cnnterciuntc, portoiir:ru rjtr ( l)Ír N" ,lÜ?.t)3Ü.?6349 e da Cl N.

i .íi5 L l{}s-§l$tli'MÂ, §.ils$ds {:{}n'l {} íir .x}Ã{} stÀ{:[t]ü t]Á §tLv,{ brasileiro" Fi}§tâdor da cl N.

lli.ílÍi3-§splfv!,.\ e dr ( PIr N. l2í).{i05.:Ü3"t}?. residentes nes"ra cida{Íe" Pelçr vALoR, de: R§

ti.{Xt{}.0{1. lrnperurriz-MA; ?4 de julho de 2003. O retbrido r '-erdadc e dou fê. (} Oficiaf . VIDA
s'l,t1'. .!?"Ítqt" [." 2-il'f, í]s. §2.

tit.:(;fs'fR{} N. ?8. COillP§LÀ Ii \.'ENnÀ. CEIfTIfIC$. n vistaa F.scriturt l}úblicatJu" Cr:mpnr

* \,"enrl.r lnvriid* n*stíts N*trr§, no l-n T65. fls. l8i). em 06.0:.2004. Parte do imóvcl ohjeto rju
:m*triç*li* süFrri§. ilü$st{$Tl*,$*: t}$-&J§,tA-N*JIe*dn h4ndulr: 2-À. d*: Tirntrira §h*pping emsr.
ç.r*itlix;*r$* rt* ;:*vínnenl* tdrm:i:r. cCIffi fieflts pâ:tl s l{ua Ceará. $t}m íà iárea d* ?3.$*rx!. Já riesçrit$ €

**rxr:t*:ri;r*r*x;l uu nlurJidn mslri*xla" Foi adquirido p*rl ALVAR$ OLIVAIRA PA §II.Vê\
[:r*xil*ir*, enrtt*reímt*r- p*rtxd*r d*: fP]i §. 5*1ü.?51.{:rl§-?} * da CI N. 3"165.?4§-§-§P. *emne§*

,;,.?§rr ái liC,-SXl*\'"j§§;{,j{T§tÀ§rtãtr* {il1,VÂ. portatior tJa Ül N. I"i8}"i?l*i-§$Pr:l}R e do üPF

{-x}h4 §is

l'ág: ISfl? iPt*I: *?267 Usu$ri*: - H§H

s reua Anrônro de M iranda''#J# 
ff;Í;:?f#'-ff#; J,Tffi 5},*J;[] 
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IIUP§RATRIT
}§. I 5q"38§.i)8q-0{" r*siclentes nqsmcidnrlc. Fel* V.{LÜR d*: R§ l5.l3l.{J8. In'tpcratrir-M,tl
t\r'sr*ir* dr: 3{i{)$. {-} ret§rielu d rertlud* e d*u l'$. q1 gllcini, vI$§ §'f§'r.3{i"}{J" t.o :-tr'l$
r)0.

H§G§§I"Rí;} l*. ?§. CO-§{I}RÀ s VENI}À. rERTIF''I(:§. * vistn a L.§sritura }úhlice de C*mpru

'l \'*nda l*xrada nt: C*fir:riil çln 3* Qlicio Crl*:inrl* Nntils tl*str sidnde, nü l-o ll?-Â' ilr' Sll" ern

:íl.il?.:tXi.{" l}ilrts d* inrirr,*l uhjeto da mauiru$i} §upüt. (:r}§stüfttie de: t"f§lÀ t$t**§."*$" dn

\{*dul* l-À. dr: I"lh.ll}lRÀ §llüPPh",({i CF-Nl"tift" rpm flixnte Fsrs â Ru* Cearü' Ici:uliz*da nct

f;*r'im*nt* T*rr*u p*r"fux*nrln u i*r*a tiu lS-8{}§Il .i§ dut*rit* u *oru*t*rir"*dtr n* nludldn n'lutriçul*'
I ,;i riiirlr:iricle psÍ: RITÁ, I)§ C§§§lÀ l.tÂTü§ §ll,\jr1" hrasilcirt-. com*rciante, portadora il*{l
\. ?.iô?5§t3$-§§llJ§,'i,.\ * rln ('|t. N, a$:,ttô[§.§].]-{}{}" uuw*o sc}Í',lft §r. J§Y§§:\i f§R§ÀN$}H§
I].'{TI§1"À. br*sil*ir*. rixrm$rcisntc, Srar{ad*r du CI l$. 1.65§.??9-§§PiMÂ * 4ç CIC N'
?4{t.Si}{..§?}-{}4, rssi,J*rrl*s e rlomicilindns nests cid*de, Pet* V,4L.{}R dil: RS 6.q5{),43. N* v**da

\- ltitx par: i\t§RÜÀ§{l'll l}§ll}lltÀ L1}À, finn$ esisb(l**ida nestu cidade, na Rr*a Lle$r§" N. 576.

Sairm C*ntnr, ins*rita nrr {]NPJ soh I§, I 3. lrt I .34?,ri}üfl I -iii. ne*te â[o rcprese*{edo pelas s*eias:

1s flilRMIlNHült*I]d] ü(]§{ti§ fnRRS}RÂ nl}lü. brnsil*irr. çirsãd$. *ntpmsiirio- dn di§ §\)"ín 
$:i.4Iç-§§PJlçÍÀ e ,Jr (tC N. itl|.SS?,M}-3$. r*sidenre e domiciliads nests cidadç. e JÜ§l:
:\l{§**!Â§ *{}§ §s\,]\,l"l"t]$ Ir}::RRh:lRÂ, hrnsilçiro"çir§*d*"empr**iirio.delCl N. }4S.{9S.§4}-j-t'
residcnte e dsyylisiliade rlsstâ cidadE. reprcssn*liÍo n*§tÊ rlt$ 3rr:la §r^ I{ERMENECILt)Ü ÜÜ§ ES

I;§RRHRÂ Flt."H*, hr*siir:iru. c*s*dil, tmBresiiritr. cto t"ll N. *3..t1ç-§§P/MÀ s dç Ctr{: i§.

*ll.SS?.$4]-10. r*sidcnrc e rJcrmiciliarir nest* citiud*. *on{brme Frocuraçâtr Pirhlict lavrâds ni}s

Nntrs do C;rrrtiri* ct* l"{}lIcin de Gr*jxú-lr{-{,:ro Lo l?0. lls" l?$, em 31.0?.9l. lmperotriz*§{A;
l? i!* *srrrtr d* l(ttl-|. {.} retcri.io * r*r'r}âdr, e,Jorr l[. O t]fluial. \'lFE i\ÍÂT.38.63?. L'?-HX,
fls. lt|].

RtlfiI§TR() §" ü{}. CCI*tPt{{ § Vf:Içt}Â. {'ERTI§IC$. u tism a Exritura Püblica dc Cempra

* Venrlir lxvl.iu§s n* iln:r§rin d,i: 3o ülir:lo Crii:r'linulrr l(*tns *Justn tidndc, no [..o 3?-4" fls. fil(). em

:ç.üT.:tlü.{. §end* * *ul*rgante rendrrlqrru *cinrit qu*lillts.rio nüsle ütfi rcpresenladn pek:s srScios:

ilfí4.\'{nN[(1]i"nü fiü§{F-§ ffiRRtiiRÂ Flt"lit"}. hrmileiro. çasado. emprcsririo" da CI N,

§-i.{}q-§§Pj§A r: d* CIC N. üll.tü?.ü.t§-30. rcsident* e domiçiliaelo n*sta cida*}s. s Jt}§ü
,\\i.-\l§1,.\§ t)ü§ §Âi{Ttl§ t-L:RR}.lRÀ. brasilairn, **r**iJo" *mprts*rio. dn Cl }§. 149.+99.54}-34.

n:sitlenre e dr:rrniüili*dn nostüi r:ir*sdc. repr'*s*nt*do n*src âts pelo §r" [{§RN4[iN§ülL.DÕ §i]§'ln§
fliRttL:lR;t ]:ll.l"{ü. hmsileirc. cursd*, empsesári*. da CI N. 83.419-§SPl§{Â e do CIC i\i.
ill l.ü§?.il,ll-)ü. residr:*t* e dnmiuilixdei ns"st* cidnd*:" co*lbnne Prtrcur*çâo i)úbtic* lan..rada n$§

Nokrs çtro C*rtdri* dç I" ülici* de ürajaü-MÀ. nt l.-' I? Ils. 17ü. ern 31.07.91. l'art* do Írrlôl,el
nhi*r* da r:ratrÍruls suprir. üsnstants de: LJ§I,.*.ÀQ.tr*§**J},3* dtt Môdulu l*Â. do "["lMBtRÀ

§I{üPtr)lN{i {:H}iT[:R. ct"rm liente pses r] Rua Ceará. ]nr:*lir-adn no Pavimento l"dmeo. perfc;r-*ndei

; iir*s ile 33"*tlm3; j* clescrit* e câreüterirâdi: na aluditln n*trieuia. Foi *dquirids pür: RITÀ I)§,
üÂ§§L,\ S1ÂTS§ SlLY.,t" hrasileira. comsr*iantr. psr"urtiôrs d* C'tr l\. 756?5't!?ó-§SP1!1Â e do
{:li'§\. ç*}.§6§.ç13-üü. caseds corn o Sr. -l§\'§üN FtRNÀNI}f,§ BÁTI§TÂ. brasil*iro"
c*n]*rrriilnte, p*rtadr:rr d* Cl N. I.ti5§.?74-§§F'iM,s\ il r{* elC N. 74S.8(}{.973-04, rcsidentr:s e

donririliados rlest* çidade. Pel* VÁLüR de: R§ Lq]3.73. Imperatriz-Mal 27 de agoslo de ]00.{.
{} rr:l*rido * verdne}e e dou tê. O üllcinl. lrln§ ]!ilÀ'§'" 38.6}§" L. !-HX, IIx, I03.

í{il(;l§"f'Rí} N. flí" ({}${f}ftÀ E VEN[}A. C§ttTlFICO" a vistit a triscrituru Púhli*s dc Conrpra
e \i,-rni$u l*r,rsilil n§$tas Notas. no l-" 168" Ils. lüI^ crrr l{i.üS.2ü{},{. Furte dÕ imrivel objeto dn

.t

Í**g: Itt? i Ped: Íi?36? Usuári*: - RSH

§ tu* Ântônio Se Mir*ndo, no S2?-Â, Hdif ício üfÍicç Plê?ü, Tdrrer - Centro, lmperatrrr-MA - CEp á5900-ê?ü
íftmt ? 91z0-93e5 $óoficio,,mp$gmoit"com

tt;rr,a11.r, 
^ 

\.



$.o *r$ff*
HXTRA.JUSIÜIAL O[
IMF§HÂTHIT

tk: Timrhirx §lr*pping Ürltlt*l', I't* §'{'§sF r§). Ê {}§"r sirrr} rü d* : ffi.$.*§§.:l*."§. "§§_
n* pri rn*ir* pnr,i rn*n'iil $iil"i}*n;; ü;;}-irT,i:ulixxil;* Itn* *l*

ri*sr:t"tl* * c*r**tertx*çi* n* xl r:dldil m,&{rirul,À. llrsi *dq*iri

nrutrirxla

§ol. perÍa*end

dr prrr: vÂsl
n x ilrex rt* 3,*,SümÍ

À üT,§V§Ifi-,.\ §IL§,à

ffi

I'ilRü}:R. hr«nih*ir'*" ç*lnr*ruiaxte , p*rt*d*ril rl* ill)§ l§. ô?ü.:ü I .t7S-{§
\d-'1.::§.{}§{? -§SI:'/i\.{ü ctsarl* e{}rr} t"r §r. RICARDü {iALü,{rt}ü PUR{;[iR. br*sílilir*"
t*ttl*rr:iw*te. p*roru$ar du tPf N. §§5.?:.5.{isrr-(}it s el$ {il sI. M-l.t{11^S53-q§P,I,Ifi. r*rsi*ltnti:s
rrcsta çida,]*, llr:ít Vr\l-()l{ <ic: R$ {}.t}S. Inp*rntriz-§.1Â: 7Ç de setemhrn rJe 3$04. O reteridrr e

r crdauie r: rJou te . 0 (.1{lci:rl. vtnli §lAT. JS.i0§. I"" ]_]tX, fl*. I]?.

lt§{;l$TItt} N. 8?. ü(}l\IP}t{ Ii YFlfil}Â. {lIi]ITISICt]. l r,isur a Ír.scritur:t í]uhlica di: Ueimpra
* \j*txilx lilr,r*dii lrsst$§ N*t*s" *n Lo l{:8" t'ls. }3}" *r:l t}"}.{}Ç"":t}ü4. I'*rtr do inii:l'el *}:jiltr: rlil
nratriçuhl §$Fr$r r:rlrisàsnl* rje: §ill{, rts.tJMr [.(],1.,1 §. §(. i!lôçl*l* IÀ. d* T'lN{}§lRÀ
Sll('lPplI',1Ür tlINl IiR" lcualir-arla ri* I]nvinr*nto'í'ürr**. cirm lic.nte pür.t i] Rua i\nt+ni$ LÍirarda.
ü{}l'll §l $l'** q§* §3,§'$rn§; lá desi;:ritr"r * ü*rnct*rix*d* *s xhdi*§a matrl*ula. Fni atlütrirleÍ* p*r:
Tt§tlltR..t li$f {}FI}INü {:h§l.I'§R" p*str:n jurídiçn r1* çlirxit* prir,,i*d*. eiitab*lvcido nmra cidx*Jr:. fi

Rur ('tar* N 5?Ô" üerltrü. inscrito no CNPJ sirb N. {}1.1Ó1.?S-§ltlüül-76' rcprtscntad* yxrr'
{;till }i§:.§{h'!l tu!Àli\ RI}CHÂ. trmsilcir,r. p*nntlor r.íl CÍ N. {i?1.S8{}-R}ü e do CPF \i.
ilá.Çfl{.Sí}"$-.i4. rcsirient*,resÍa çidxijc. Pclu Y,.\1.(}R cjc: ItS l}.üü0.{i0. Imperatriz-MÂ. -}t} de

\ctL^tnhro d* iüü4. {} rultrirJr:r t verdade r d*rr lõ. O Ollcíel. VlÍ}li l\,ÍÂT. Jtl,?8,ü, L" 2'HrvY* fls.

a|;

§s*.

§tE,ü§§TRt) §. *I§. Ilrnfuçrx, C§R'ft${:{}. a ,-istu {} Àutr'} dr l}enhora u Avaliaçâo rlarado de

:{i.*?.:ü{}.} dn Frocessn N. q56./9ú qs§ trs§}itu n;:l V*n* d* Tr*b*lho de lmp*r*trie-MÀ"
i{*çl*m*nte; I{rii*rul'rdl {}crcira da Silvn s Reqlsm*d*: }nüvâ Inc*rpnraç$o l-tda e outrü. {+i

pcnhorrd* a Lrrja de n*. 25. do "Íimhiril Shopping (lentcr. O rel'erirlo ü r'erdacte s dnu l'*.

lrnp*rctrir-\{.,\: l(i ilr nnre rnbr*cle lil{]4, 0 {}fiçinl.

§t§ül-qnt# l§. S,t, P*nh*r*. {:§RYIF'I*§^ * r'istn n Xid*ndrlr{rl dr §}*nhcra. tnlimaç§o, Avnlinç§*
* .,{v*,rbaç§ii. dntnd* cie 1$"! l.?ü§4. Irti Penhtrrudç * Laj:*"N-"*r**, d* Tinrbira Shçpping Csnxer-

â1rI§ ,q§**§ dtr §:lxequçâü Fiss.*l N. 34llJ2ilü3 requeridn pnr trlar"enda llirblie.a do §.stado dt:

h{*r*nlr$*, §rlrl{rs tr{erunntil Ti$birs. Lteia, * r*f*:rirJo d verdsdr e dou {e. impemtriu- M§,: S5 ri*
meii* rl* IS*5" ü r*thridqs § r'*rqincie * dprr §b" $ {}fi*ial,

l{*..(;l$"fRü N. [i5. {:{}MPll-Â }: Vfi§Dr\. CF.tt'l',f I{'{}. u vistaa L.scritura Públicnde L'ornpra

ç \jt"nJ;l lavr*ila fl{:stils N*t*s" no [-n t5l, {ls. Il.]. enr üq.10.:0(:},l. Parte do irnóvel ahjeto da

rrrarr ir;ulír slrpÍ§. üonsmntc dc: [L!lÀ.L0.IÁ,,i§*1,1-.ck: h{oiluic f-Â. lrrcalizada no pavimen{o túrre*
rl,r Iirnhira§lroptrringCenter.cornÍj'enteparffâRua.lúpiter"cômaáread*5?,{5mIl.iádescritae
c;irx6*rk*do ni* nlu*lirJa m;ttricula. Foi adquirir*ü ;Nrr: J$§li §§ RIBÂIr|ÀR CUN}{À,,tr*asileir*.
,.,ilf,r*\4rio. portedor dri ('l i!. 80.?5ç-SSPiMA e do CPF N. 004.308.1í:3-??. casado com a Sra.

\.L,tRL,{ üD§iNtC§ t}§ §üLi§d Cill§}§Á. [:r:rs]leirs]. p*rtadora dn CI N. q09.792-SS])il\,|À e
t ilt N. 4:-l.flt]:,5jj-?2. rcsidentrjs neslâ ciilncle. Pel* VÂl.OR tie: R$ 5"0üü.00; avaliatlo enr: R§

tii.{i{rí}.ür}. }§l venr-li* l"eitc por: M[R('Àl\TII TIL'lBtRA LTDA. cont sede nestacidade, inscritann
(:5,PJ s*h r.u" 13,1-Í1.34?iü{}{}l-33t nests st*l rsprsseiltxdri pel,*:r §r, ]{§R§,{ENE§1Lüü üOM§.$
íl.tiltirlll.Á i:ll-]1(). brasileiro. cssadn. empresária. pr.rrtador do CPI- N. 011.8S7.043-20 e da Cl
\ 83.41ç-SSP,t4Â. resident,l nesta cidarie. Imperatriz--lr{A:29 de agosto de ?005. O referido r-t

v*r$*dc * d** Í§. $ $fie ia$, VIÜ§ Ii{À?. SS.§l}§, Lo:-lS' tls. S9.

fn*g: Iü/3? I P*gtr: 8??É? [Isu*r§*: - RS]'l

@ Xu* .{ntonra de Miranda, n* 5??*4, Edifício Office Ftaz*, Terreo - Centro, lmperatriz*MÀ - tER ó§9ü0-620

Sr+et q ç12ü-93ç§ @ácfrcta.imo@omail.com

=-



"ffirrr:ituJU'tri".r" :tetelitÊ Affitnr;'ltl6' "

--Í tfil,t,.t.lt 
^

rI:i- t i; -ltc,'
1.12.

iMp§ oQg' r<(3*i§§:$ dr §§$§§1it§ §§ !n($!$r! i:À§ri,lg\il$:r{ §§:§§

R§$§§TIt$ N" B{r. CüMI'RÂ ÍL \'li§t}Â. CIrltI'If l(:("}- ir visi* a Ss*rilurn FühIi*s d*
* Venda l*vrnda $*§tâs \oriis" no 1.,' 15l, fls. tt4. em {}§,1ü.:**1, l}*rte d* imÔvel *trj*ttt
nt*{.ric*l;t $üí:ilL ctxrsl*ntu ile :

çln T'i*'r [:irx sh*ppirrg {.1**r*r.
§l§*-t 1,,ü,r,.{ s.. s§o ql* h{ri*lu}* }-À. l**sii:tlrls n* P*r'im**tt* té§§Ü

trrm lienti: plrc * §{u* V§tr*s" s$§fi * rir*u d* §S,S(}m?' llrn ierr***
si{rr*r{tr nr*sts sidtlr!*- à ll.u« {}5. qu*c{r* $.
{}}5§. uni*xd* lX} § ; j;ii d*ri*ri

ü*,sr*, cildxstr*rk: n* distril* ü1, unn*
to e cünlçtsririrdo na *ludidl rnatri*ula. F*i a*lqr*iritJtt

3. pnrh* do
p*r: J()§§

\-.

ffi

Itl BÀSI Àft ttiNl!Â,. Lrras i lc i rcr" empr***rii:" prxt*dnr ttx {..1 }.i, §ü.:5t}-§$l}J[,,{,,\ e *+ ilfF'
ill]§.){}S.lS"1-?3. *nssd* ü{}m ê sr*. h*ÀstlÀ {}*HN§{:§. §§ !iüll§,À CUNIIÂ. hr*si§eira,
pl1rtsdür& da ili N, 1)ili].?*:"§sPiM,{ * CP}: I'1. 4}"{..§f:3.§- ]-?2, r*sit&*§t*§ rrü§l$ *id*'rju, I'eli:r

\jÀl,tl§ rlur l{S 5,{l{}{}.ilt}: nunli*d**rrr: [t$ trt].ü{t{i.ilil. lmpcrxtrix- h{Â; l§ de:rg*st* dx ?{}$§. $
rr:§eritl* * r,*rdnd* * ci*u f§. {.) {}§*irrl. YI§§ &'litT, JS*1{}?" Ln }-}§§* fl*. ?$.

t{§il§§YR{} l§. §?. {.(}j\-Ip}djt § VsN$Â. C§I{TIFI{:{-}. u ,*isui n §seritur* P§hlica rie Cornpra

e Vr.'nrla lat*mdr nestils N*i*s. nt] [-" l7l. l]s. l?5. enr i]1.{}5.2CI05. Parts d$ imtivel *bleto d*
rn*lricul.1 suflril. {r$n:itilntr dc: tlMA LQJ.,$ N. {}?" dn [ltiilu!* ]-Â. do Tirnhira Sh*pping Ccnter.

l*c*lix-udr: ru* pavim*ntü tereo. ,rom |rens; pilril * Ruu Vr:nus. ptrlheendi: s *r*s de 3*,8llmã; iS
c*tsçr[t* e ç.*rruc{erir*iJ* n;r *luriitla matriculr" §'*i *dqr*il"it}$ p*r: P.dtUL$ Â§ M-ttNü* §ÀNT$§
I}liRliltl;\. hrssileiro. engcnhcirn eh"'tricista. pnrtaclon cl* ('t N. .{l3l-{'R}rÀ-MÂ e d* Ctif N'
lú6"tXi§.(i$l..stt" *.mncl$ r(lrlr a Sm. JüÂ§À $À §ILV"{ MItHüS{}ittl fXnntnl" brx'ililmirx"

pLlrtilLlor* dt ('l \. (|14.t953{}lti0-i-$-lr.lr\ u do L'PF N. 216.?q3.Ê51-5J. resid*ntes nesta cídade.

f 
)*lo V;\L.OIt cle: R$ :0.üüü"00. Inrp*r*rrir-1.1r\: 3$ dc ü§ost() tle 2t)05. O reltrido d vtlrdtdc * dou

t* O Ollcial. \'lSE nte"f, 39.J0Í1, Lo ?-lÀ. fls. ?ó"

R§lfil§TI§.$ $,l. §.fi. {:*Mf §{i\ § VENSrt. CIIRTIFIü$" ir v}sts *r l-iscriturx Públicu *Í* C*:*pr;i
* Vr'rr<J* l*r'r',lt[r rra-r Ntrlas ilu Clrrtrrriu qltr ]" ${)ci* }.xtr*jr:clicial d*sta cidaçle. nn L. 065. fls. 0i7
* r.," (ir'!r l-ê" 1 t.:{]t15" F*rt* rk: imiril'cl uh.!elo da r»strirul* supr& c*nstente de: UMâI&JS-RIiS"
?-*." el* §'lqrdul* 3*()" d* I'l§,{§}lRÀ SHOPPI}'{$ C[:nvlLR. loçn]izada no prirneiro pnvim*nt*" *r.rrn
líiÍtlc pÍlr{* ir Itu* I:.ctrels. corl1 íi area dr ü;l.{}ünr}: ('ernstruidaern tems}1{} ncsÍs cidade. cam liertle

í:ar{} i} Ru;l Ce*r$. }§. 5?S. §en§ü. r:arJelsxmdlr rrr: riistritrr i}1. rona 05- quodra *ü3. partt dtr [ct*
t].I5S. unidaçlc *ü l. c{lr â íu'e* de *.?35.§5ml: iá d*s*rito e çaract*rix*do na *luelicln matricul*. S'*i

\- ;riltluiritl* p*r: SII,l',4NÂ ÂI-CÂNTÀI{A $A §*L\'À- hrasiicire. conrerciante. porudorâ d* Cl N.

t :rlti+i7t:{Xl:-?--§i§PJ[,fÂ * cl* ütil I\. 4t]l.t]3ü,1úi-.t§. cassd;] cr]r'n $ §r".í$ÃO Sd.dC§I]t] DÀ
Sfâ,Y,.\. hrrrsiielrn. ç:orr*rlnr ds CI N. :18535?:ü{il-9-§SP,i}r{À ç do CIÜ N. 126.9ü5.103--ç?^

resider:rss nestu sirJ*rJ*. Peln VÂL{}R d*: }§"S }0.t}00,ü(}. Na vcnda leita por: MüRCAN"I-IL

l'lh{t}lltÂ §.,1"ü.À. c*nT su** nssiucidsrie. insulin n* Cl.lP.l sob N. l:.i11.3.4'?10(}{}l-33. ne*teal*
r*p*rese*{nd* p*lcr §r. I"{§RMHNIiÇll"D* {iÜMU§ l-t-ltRHlí{À FILHO, hrasi}ein:. çn.çadrr.

*n:Fr*s*ri*, prrtad*t d* ül N. 8§.4:§-§§F/h{A r: d* Clü N. 0it.§87.ü43-30, r*sid*n§ n*sta

cirJ*rlrr. lmp*r*rríy.*lvl,4; tr ] d* d*trsmhru ile ?{}ü5" {} r*}brid* ê verdade c dnu fé. O ü{icial" \{$§
.\IÂT. 3S.§I7. l,o 2*lli, íls. I8l.

I{§I.$ISTR$ f',§. I*9. {j$MPRÂ § VAN§A. C.üRTIFI§[}= a vistn o Escrilura Püh}ica de Compra

* §**d* Ixr.rnr§x yl*sta* li{*tas" Í}t} [." l§1, lJs. ll?. en: Sq,l{}.:Ü{il. I}*rte d,: imóvcl r:bieto da

rgatri*uli* Jsiif'$:\ ,$$§stsrlts dc: §M**-L[ã§*--N*.*"§. d* Módul* 3-Á-" Inealizedu n* pavinrento térreo

cp '*^irphirx §h*ppíng ilent*r. ccm írunt* pnr$ & I{,ua Júpl**r. rxede J.58m. ihndo 3-58m. lat*rais
(r.Sí]nr. pcrfn:.snelo uma árcn tol;ll de 23.33m?" Ilnt tcrreno sitrtnclo nesta çldade. à Rua Ceani-

a

$s s§[üils
§xrFrÂJLjü!crAL $§

t,ás: It/}? | Ped: §?16? usuário: - RSH

@ nua Ántônio de Miranda, no 52?-4, Edifício 0ffrce Êlaxa, Térres * Üentro. tmp*ratriz*MA - tEÊ ô5?00-ó?0

$teti gel2B*ç3es 
$ooricio.imp@gmait.com



cird{stsixl{r nô disÍrito ü1, zn$]s ü§, qüsdrô

: ..'r!'\'r)llf ,\r.,rl+s'iru*§lr

unidade S0íi já

áa 0F[cto
§XTRÂJU§ITIÂL DT

IMF§MATR[ã
§l: rB*i. tt N :§gti.ii rii"l g[ rt],3§

{l:1, part* rJ* lr*e 035{1.

M
l{,rritrin l:' ereir ü r.fu §iJtu

cur*ct*rir*tJi: na *l*tiiql;r m;luiex[*. I].oi ;ltlquirirtr: p.*r: (lRl§Tl..lli$ WIRII§RT]Ihr^ilsi*in:. rnltrir*. i"*nrrrcinflt*. p*rtud*r rlu UI N, Í?l?riSS:t]*t-r")-{iEJsP( c dn (t,l-,1fi(:.tr§].,|5l-91, res iilenttl ncsta cidade. p*l* l,,Âl..ult *l*: It$ I t).${X},{X}. Inrpcr*trir-I,1,.\ : 3() i,!t:
.ianrrinr d* ]üt)f,. t) r*Íbrid* é verdailr e dou fe. ü t)üe isl. H§§ MÂT,39,619, Lu 2-[D" ÍIs.3É.

l{I:-$l§TR{} l\' sfi' {:mMPnÂ n vH,§I}À. CIiRTT§'Ifl$. n çist* § ssmÍturâ F*bli*a de (*mprxr Vrn.Ja l*rratlu il*stâs N*tas. nn Lu ii:. rit."àii. ;* ;il)00;. ;;n. dn imrir.cl objetü ets
Ittütrirnl* silpril" çfln§unts tJc; UII't,t.J,,§JÀ,1$,,-?t. §lodul* 2-Â, k-rr;aliaacla n* lo Pavimànrr tl*
Il$'l[ltR§ S|iÜPPINü CtiNT§[, .ãi*-lr*ni* f** o Ru"t ori*n. msrJ* i.§üra- latçnl dirsirn
§.{}ilnr. l*trrsl *squr:rtl* (.r"ü*n,r, *$m â $iru*r q}» }tirítrm}. i:n: l$rrsn* nest* cidacJ*, cürx frcí}te F$ril ür

l(uil il**rs, l'1, §?s- rur!*sLrn distrit* {}1. r-rws {i§. qu*dru t}{l3, psrrre do lnre ü}S8. unidade üCII,
§{}n:} § §r*a nl{rl ds 4.?15.S.{m3; já descritr.r e cafi}cterir*rln nn *ludi<Ia m*tricula. Foi adqnirido
peir: §IÂ'RIÂ I)Â§ I)ORI§ §0*§Â. brasileira, bansirrin c cornercipntc, solreira" p,nrtadtxa do CI\" ii\" lç?"8?4-hÍA e dn CFF N, $76.38?-Ít03-8?- residunre nexta cidade. Pelo VÀLOR d*l R§

G lliTljl-rilIfgâ,fJ.tÍ ianeirt .r* :nÀr, o 
'"*l*'iJn 

u 
'*<i,J- " 

à',-ru o ont,r, üns

HIi{;l§TRü f{. St. P}iNt{OnÀ. CtillTlftrCü, s vist.r ri üfiçio N. l$2ü0?, datadn de
ll {}tr.lt}Ü? do l}irctur ti."' Sccretariu Joaquim José ljerreira dos Santos da Justiça liederal. Fui
psnh*rarlo at Lujss i{. 2{. I§. 3?. §?, ?l}. ?1. tJ, 8t, {15, 86 e 92 nos Autçs N. 2003"339-8.
rcqueridu írt''r Fazsntla Naci*r*nl srntr* Mçrçanril Timhira Ltda. lrnperatriz-MÂ: ?9 dc junho de
:0{:17. (] rçíbritlç d verditde e tü,xr f*. O Çficis}.

RliÇlliTR{} i\i. *:. C(}[.ll}§Â § V$t'il}§. CE}ITIFICü. a vista a §srritura Fública de Cornpra
* \'utt,J* l*r'rada nüsl.&sNülàs no l.-o I81, ús fls. t)69, em 17.011.30ü7. Parte do imóvel ohjernda
nratrir:ut;: §uprü, §{}niilsinlc tl*; L§Â,LO_J.:**,§::,,1,6, Mriiluln l-Â, loralizrda no Timbira Shcryping
(l*ntur" l**nlizacis n$ p;*loim*nts tÉrrso com tlsnt* prlru ü §^*c Marrc, com â áren de 40.0ün:2. finr
tsrrsll{} §est* cidad*. c*nr frente parâ â ltua Ceaú cadn*cmdo no distrjto 01. zona 05. quadrn ü(13,

pxd* rl* Iote ti035$. unid*de flül: já descrirn e caracterirsdr: m aludida matricula. Foi Adquirido
ptr: §§BJÂ MÂHfÀ MIRÂNDÀ MÀlÀ hr*sil*ira,yr*r1.adomr dâ CI N. 1.184.C5?-fiO e d* CIrl'
N. 3ll"i.3üü.4$1-117. qnstd* e*rlr ü §r. G$ILH§RMII S§.tIÀ ROCI{Â. brosileiro" portador rln
{.'}}[: N- :16.9$$,*$"{-j'l e da a'} N. 62t}-$tS0-RN. residentes nesta cidade. Pelo V.\LOR de:
R$lti.5*t1"tlt). Nx vendu feita p*r: MEttC-{Nl"lL 'i"lMBlltÀ [,TDA" inscrita no C]NPJ s6h N,
Í:^l4l"i47lü{}íJl-33, estabelecidn nesta *idade. nests .rtr) iepresentada por HERME!{ECII.üO
(;()\.1[S l'IRltHRA f lL]{(). hrasileírrr. casado. empresiirio. porladtrr do CPt N. 011.8S7.04i-20
e dr ("i N. S3.4lS-§§Pi§1À, residente nesla sidade. Imprx*riz-MÂ: 3l de julho de 200?. O
rcíi:ricln ú rcrdsde e dilu ÍI. t) üfici;rl. VI§§ S{A'f. *$.6{6, Lo 2-ll, I[q. 02. §elo N. 9.I81.9{l
r!ü! {}7.fifi"|}?,

,\\'t..ltllAÇ'ÂO iU. {}6. Âlteraç§o. CE§TI§ICO. a vista â Decimn Quârtâ Alterrçâo Conrrarual dr
tjrrrra §{LRCÂ}§l"ll., I"}MB,RÀ t.TDq. dalsda de 3Ç,0Ç.2005. Protocolada e Rcgistrada na
.Íti('t.!çtrÂ s*h l,J. (}5/{}16:71-3 * ?0050163?13- Fol alrerado o norne da rar-êç social da {irma
|\.{í-t{11ÀN.}"lL 'I'lh,{[]lR.Â 1.11).{. psrê T}M§§RÂ III${PREINDIMANT{}ti §
INCORffIRÂÇi}ff§ LT"DA. ü rcllrir-lç é verd*dr e tlou lii. Imp*ratriz-MA; I? tle janeiro tte
:t,{)8. {-} $fieíal. §ill"$ l\i, ft.645.8?7 em i 7.ü 1.08.

;

Págr 22,12? | Í'ctl: *?:S?

§ua Antônin de Mirs*da, nu §2?-À Edifício 0ffice

frrt: ? e1Ío-ç3e5

tjsuririo: - RsH

Ptaza,Iór"reo - Cantro. lrnperatri:-MÂ - CÊR ú5900-ô2ü

@tofic'o rmosgmailcomffi

-tlA \
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at*tS4,* §r rtâi*!*ü $§ iiSuljrli t tÁ$$lti)dllS ôf *si**

ÀY§R.f§ÂÇittl X" §?. Ilrnh*r*. fl§RTIflC{}. ;r \.is^tir ü Âu{* e l}strhora * .{txtr
:§.ti]"?üfl§, F*mm Prnhor*dns ts Lnjns N. 3.{, 3
lixeeuç)* l''iscal i{^ 1il03.1{ l4-8 tta Jusriçn
i\jÀCl$NAl. e ex*cur$da MtsRCÂNTIL TItUtlt
lrnp*ratrir-§.tÀ: {}S de junhode :008. O 0{icial.

§. §?. ?tl" Ttr, ff3. *-*, 8§, 8{Í t 9I nr:rs §tt

F*rtr*ml. l§ndri u*tto cxsqi,lente IrÀ;r-§N

l{lt t.mÂ. O relc-ridn é verdade e d*u {ê.

Â\rfrR:I§(lÀ,tl X. tX. Prnh*r*. (:ÊIfTlFC$" ;r visra u OÍici* N. 4§?i?SSS rlated* dc

{}1.(111.:t}{}g iJs §sürut$rin du l* §ilrn (ivcl ij*sra t."r:*tnr*a. Irni Penhnruti* o irn$vel *bjettr dn

I-$,1À §. 6t do SISdulu 2-C. 'l.imhira §hnpping {'**t*r. rrr.rs nult}§ N. 55CI6ü00fi ÂçSc lrÍonitória

tt*r:r*rtida *nr *xer:uçf,n). "l^endn c*m{} rcq§*r*ntr: §lf:R(.'ÂNI'lL l'lMI}tRÂ l,TI}Â e reqrrerido

§1,\§tIÀ mü S*t-üR§O §:I:trtR,\ã ilOIUil§. lmperatrix-b{Â;3? **: a**§lü de }ÜS*- § rsf§rido é

lcrdnd* * d*u lÉ. ü üficisi.

\" AvIRBÂÇÃO lt. 0g. I]enhor*. C[RTlflCCI. a risra o Âutn dc PenhCIra e Depósito datado.dc

.ô. 08.0q.?íJ0t. F*i gxnhorado a irnüvel oh.iero dâ L§{SJLJtr"dç fufôdulo }C, Timhir* S}*pping
W Lentt'r. nos sutüs d* §xecuçân Fis*ril !§. §Sü{(,"3{}ç§. "l'endo csrn(, rtqu§rcnts: E§"fÀn() D(}

iUÀRÂl{HÀO e rçütrcri*o.Utf.Rç4NT[... "ll\llllftr\ I TDA. Imperatriz'lr'ÍÀl 07 de autubm de

.:$[}§, () rcí*rid* S t*nlnde e clrr* I§" Ü t]Íicirtl.

À$§,RBrtÇÂü §*- I1}. Penhor*" C§RTIFICO. n çista o Àuta de Penhr:ra e Àvoliaç§o datado d*

lfl.l3.lú()S da Vnradr:"I'rsh*Ihcde Inrpcrarrir. frli P*nh*rndo o ir.ll*velohjetcda LOJA i§. t§
do finrbira Sh*g:pixg C*nrer. nos sst*s f.i. q§çil$$$. Tendn c$rrrfi rsqusrente: §RIVÂLD{) DÂ

sll.VÂ e rrequ*ri** lXr:V.t $(ÇüAFüRAÇ,\ü LTüÂ^ Imptrutrir-MÂ; I3 de janeir* de t0t)9. O

r*thridr: * vcrrJadü rl d*u l§. ü Ülirisl,

nsülsTR(} l{. §3. COI!IP§L4, § V§ltiDlt. CÊtfTIStCO * vista a Escritura Pdrhlic{t de t'*rnrpra

r \iendn lnr,r"ada *Jh;ntí{s. tr.ir"rt l§5" fis. 0â}. em 35.ü5.}0ü?. P§rt§ dç imóvelobjeto da rnatrieula

§$pr{}. ü.}nsrântü r}*, 1i.,Ià-kO*lÀ§Jj*. d*} §*ódnlo l-4, do 'l'hnhira §hopping Center" lneuli*ida
,rri 5:,*uiglunt* t§n*ti rôã*frünte F** i [uu Jdrpittr. jd d*tr:rito r carac(erieado na aludiris matricul*.

$r*i ndquiri,l* pir *{ÀRIÀ §rHtJZ,À §(X.jUÀ ÜÀL.np$§. hrasileira, solteira. **mryciante.
pftruiijüra dn ül N. 5ütl.lüÇ-SSFI'í,A s do ClPl: N. l5?.324.533-3ü. residente nesta cidade" P*lo
y.d1üR tls; RS t0.í100.00. arali*ln em R$ lS.?40.23. Na venda *bita por: IúERCANTIL
?"tLItltR,.\ 1.1'l)À. insçrita nn CirFJ sob N. ll.l4l.3,l7i0Ü01-33. estabclecida nesta ridade, neste

3ri: r*irresenÍ.adâ p$r }"l§i{[,'lüNHüi1,,.f.]ü Ci0\,tH§ Ir[".ltREIRA flLFlO. Lrrasileiro. c*ssdei-

6rrpr*súri*" p*rrta*{*r dn ([tF N. (}'11.§87.043-31] * da Cl l'J. §3.41q§§fi'§tA. reside*te nssl$

*idxr3r. lrnp*rarrie {h{,4}. l$ de meio de ?t}09. O lxibridn é verdtde e dnu tê. O Ofiçinl. VIDI{,
rttÂT. it?.303, Lirra ?-IR" {ls. 0Ü3. §elo N" 10.3I3."{t5 em 0§.0S"09

RliÇIsTR() N. Siü. C$§{PRÀ § }'ÊNl}À. CtiRTI§tCü* a vistn a Ê.scvilura Pírb}i*s de Compro

r: V*rrd* Iuvrnda sssl*§ ),{otas, nç I** !ü1, Ás {ls. Ü?8- em 18.03.201{}. Partç tlo im*vel*bjr:tod*
nr*rricula silprn. eonstânttl de; [,]Íâtl]JA-lL§] clo h4ódulo l-8. do TltuíBlRÂ SIIOPPINü

{.1§..-;ç"I"{::R. Iocnlizurl* no P*r'irnsnto Tdrretr. com ficnte psrs â Rua Mercúrio, csrrl a árEa tJe

l{i.S{r*}: jS dmcrko e caracteríz-ado nt aludida ma§icuNa. Foi adquirido perr: FR*INCI§CO
s$t:§À LIMÂ. brasihirur. s*pnrarin judicialments. r*ptesentânte comtícial" portad*r da CI N.

l{i.}"tl$?-MÂ e d* üpF N. I4ü..t3{.123-91. rusidenteü(:slâc;dâde" P*lo VÂLOR de: R§l$.S0().00.

t

I,:ig: Ilrt7 | Iled: S?Iú7 Usuário: - *§H

Ç nua Antônio de Miranda, ní 52?-4, Edifício OfÍice Ptaz*, Térreo - Cenlm, Irnperalriz-MÂ - CEP ó3900-ô?ü

ff*tt e el?O-9395 facr;cio.imoçugmait.com
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Vul*re$ c*lwsd*s
i§ltli\}il\ t\\ §s;l \tNr ii: §i!,1,:i t' "§rrr ir."\l* §ii \i:J§::

p*l* nt* 11..*i \,. S.lllAJ{}*): l::.riltrlnm*nrr'rs }t§tll.$l) r Ir[iÍ{(] I{§ 2.?l
't 1"7"1. \i;i r,*nilu Ititu pnr: f\{[:RüÀ\'.'l"ll.. l.l[.lljlilÂ I.]'ilÂ. conr sedc nesta cidade.(.i\,iPJ suh ?§" t3 . l.l I ."14?iCI()ül -]3, fi*srÊ §rí) repr*ssnrsdo pr*lo sr. l*[ltMt:Nlifi ILDü
t l-ttRflilt§ §lL l"iü. hrssileinr, cssedo, *nrpr*sirin. püflü{lor do CI}F N" 0l 1.887.0{l-X} e dx {'[

fericln *\*, l§.q1§-Ssf 'S.1,{. resitlrsr* nesü cÍdmje. lrrrperutr"ie-[.{.dl I5 de shril de ]ülí}, 0 rc
..'r'üail* r: d*u f§. (_) üficiul. VIDs illi\.T. 4§.!?fi, 1," I^l\to. üIs, .t*. §[t"$ l{. I1.399.§3{"

l{llÇl§TR{} }\. S§: ililMPIt.A E VnN§rÀ. C§RTInÇ(} * vist* * I]s*rirurn Pública l*vrnd* nm
\*ti§:i,Jn C*rt*rltr rt* {:. (}lkir: h.ltruiuelir.i*ldest* *idu*l*. [.ivrn 3l I. i]s, 0fi7/t]fiÍ1" *m IL{i}-XX}L
l);lr{* rio Irtturcl +h.ietn r,lir nrutriculii suprâ" c(rnsulnls d*: .t§drl*§*-S}<Jo 'l"irnhira Sh«rpping
t'dntür. flr$drrln ]-l)" [*r-:*!irndt no *rgunrh p*r,imrnlo crunr li.enl* pnt,Í] $ Iluil Netunn c m*rSr.:

l-iilrrr. lundu liririta-no ütlrll ià lcrja l"imhirn e mctl* S.Sünr" lntcrol direita linrita-se com â lclja ?S e
tttede 5.ü§x" l*tcral mquerilu limit*-se c{lm s h;rnhr:irei c rnede 5.{)§m" p*rfazendo uma *rsa d*
S?.{§rn}. C*n: I êrr*$ tlu uss profx}ÍL*i*n*l;r *reil rlt: urn rcstrit*. sendo parn cada I.00ml tle §ren
r"eslrits |.SSm ti*: ár*a de uso ü*mum- Ilentnr de unr t*nuno rom kente psrÍl â Rua Ceaní- C€*tr§.

'r*. 5?S' F*i x*quirido pnr: nÁRCl BÀ §IL\'Â $ÀlÀ:§$! hrssik:iro, cumerciante, por{âdftr dâ
fsrtrlir* t*e l$*lllidadu R{i l{. f .3?,1"I§l-MÁ. inscrirrr nç (ll}I N. 3.{d".?.{6.331-3{. e su& §sp*§â sr

Snr. (l§X-M,{ CXll§TItta-{ ÂLVtiS $,{Rtr}()§À l}ÀlÀ§t}. hrns}l*im. advogada. 5S8$-MÂ.
inscritx nr: ÜP§ St",{t}} -l$l.t}I3-}4. c*sa**s s*h * l{cgimc de üornunhãrr Parcial de hens.
rrsNi"lcrllss c eJ*»tiçiliirihs u Rris 'l-upirumhâ N, lh l§ - lluim §ân Jtsd do f:gito * ímperatriz - MÂ.
r*Ín \,',\l_OR d* Il,S lt).üt)0.ilt) avali*tÍ* enr lts 13.ftü0.ü{}" Vnlorcs cúrados pelo atn (Lei N"
{r l{}!}.{}()i: [-n:*lum*nteislt$1..i83.:{l + []íIRC R.S41"80 * l"oral RSt.435.ü0" O reÍbridne verdâde
c <it.ru lij. ü üilcinl. \'lDE illÂTtL t{,35§. Livr* 02. S}:l-0 §. f:,966.693.

llll{i}§"íR{} lrí. $ti: C(}}IPRA E l'E:§nÂ, C§RTIFICü * vista a §sffirura puhlica de Compra
t \i*nd;r lorrnda nr,rot{}§. Livr* l}4. fls. {i§* n CI6{}. em 16.ü6.3üll. Fartc do imôvel otrjeto da
rrrutric*l;t s*,:rt:. §{:nsti}nts dt Ç; §*.*1*S{.{ np§.I§,,,,,,{l,§ nn f imhirâ Shopping Csntsr, xssin}
*ilru*rerieud;t: §usnli:srda nrr povimr:::lt* t$:.r** com l'rrnls p§iu s §.ua Antnnio Miranda e meds
-l.l§nt" later*tr clireitn Iinrits-sc tarr fr ]c.in N. 44 e mr:de {r.Sürri- luterul esquerda limita-sc conr a loja
"lti u n'redr ti.S$m, fundo timithndocom n l*ia 44 e mede 3.18m" com a área de 20,63m1- Com área
usü ürlntuíll e sffis área dc uso restrito, sendo a área clc uso romum proporcional a árça de uso
l'esrrit*" ÊsrnÊ] Fsrê estla l,00rn! de área restrita l.{i5m3 d* áreÍr de usa comrrm. Foi adquirido p*r:
§{r\ttlÀ Aü §OCORRO FERRÂI- G{}H§§. hrasileira. comencicnte. portadora da Clarteira de
filentidnd* Rü I{. ?81.:?]-§Sp/MÂ. inscdur no C['F N.23?.]83,3:]-91. e seu ssp,oso a Sr,
('l,tl!§,1{(}il §lM$n§ PLÁCI§O FII-H{}, nnidicn" ponador da Carteira dc ldentidàde Rü N.
?itl373-S§pJ§.,}À, Inssrito no CPF' N. 064.5§9.553-91^ rasndos sob o regimc de Crmunhào p;ycirl
r.i* l3*n* n* vig*ncia da l-ei 6.5 I 5/7?. residrntss e domiciliad*s r* Rua $§c §çbastiâo N. Itli6 - Àpo
?ül - Blnt* I - N*v* lmperatrir- lmperalriz-MA Pclo VAt"OR de R$ I0.000,00 avaliado p*r li5
i0.{}ii5."}5. In'r;xrxrriz-lr,ÍÀ.27 dc marüa de lü12. Valnrcs cohrrados pelo ato (t,ui N. Ç.10Ç$g}:
i.rlrilumenl*s R§3li"Si) + f IRC R§Ç,;it] * Tr:ltl R-qi 3::.çü. () rcÍbrido d verdade r ttou {ê. à
()lrci;rl. 1:I»§,}|ÂTIL 46.168. Livro 2. §ELO N" í4.978.ú?4.

l{t':ülSTIt(} }\" 97: COIIIPIL{ E V§i§§Â. CERTI§'ICO a visra a [-iscritura Publir:a de Cumpra
vencln lilvmcla nlnr:tss. l"ivro 314. Í]s. *58 a ü60. enr 16.06.?fi1 l, ]artc dn inrôvcl *hietr: ckl

;

r:rirtricul
e ;rrulctcri

fi §ir.tprir, ciln.!il8n
ixur§*; il:*sl[irad*

tc drr i§. 60 nn "l"imbirc §hnpping Ccnter. essirr
no prinr*ir* ;:iir,irnentn t$ t1'r tu pilra s Ru* dn siol r rned* rl_ü0m"

l'úg: l{lX? | Pul: §?:(i7 Usuário: - RsH

Q nua Anrúnis d* *riranda, '#-* ff;§§rH*üffi ]ffiilôx_§: 
trmperarriz*MA - crÊ *§?sil-ú?0

a&
ri,riiÍiF J'rtrt*r*t r,{{,

tâ



d

to ail§ls
i§FrÀà!* §* s{ §!§!§s §r t!($}t,§ ( !sã{! }e}1§! $( §st}ç

üX§RA*}

rMp§
USIT}ÂL ü§

RAT§IT
tl1.;1r1tr*üt§

l;lterirl dirr*ita lintitn-s* §{:m â l*jo 5§ e nrede fr.?il*r" l*rrsrnl esqxerrJa linrita-se tom *r

rnerlc S.70nl- [und* lirniur-se c$rn â I oti* 'l"i*rhirx 
e ste{lx ;l.LXJm" §$rJn § làr** de 3{,8ü*r!. C*m

u§(! tsmsnl s usn& tirea t** usr: r-r:rtrit*. srxdt ü 6r$e d* xx* ttlt§§$l p*rp*rci*n*l u áre* dr*

rrstritn" arÕsrr) p*r* *ar{n l .ü{inr} d{r: àmm r*,çtrit* I,ír5nr} t{t* ilr*il d* usn §*$ur}L I'rni xdq
§üCüRRt) FE{IRI\Z C{}i\{H§. hxrsilcirx. cnmurçianle. portndora da

*irir§* p$ri
Cxrt*iru dr:

-

§,§ÀRIÀ §3{.}

Frig: ?§§? I lls*Il ii?iô?

{S nua Antonro de Mrranda,

l,i*r:tirinllr: lf,fi §. ?§t-1?]-§§lllhiÀ, inscrita rro üPF {. 237.181.3:l-SI, e ssu Ê§pt}§§

CLll)§N{}R §§lb{t}H§ PLiiCll}O FILHCI, múeiicrr. p}trtl;r*l*r dr fls$eira de klen{ir*rele Rü }J.

?8 l3?3-§§§)1fu{,{" in:crito no CPI; N. 06{.5tS.S5}-$ I - *§.§&dss s*h u reginns dc Comunh§* Fnrcisi
d*13*:':s:r*vigênr:iorI*l,ei 6.515,'7?.r*sid*nrc:rdomiçiliadnsàRuaSãoseberstiãol§. lülS*Ap"
?ül - §lt:*ç I- hlm'* Irnper*trlr. lnrpmutrir-N{,{ Pr}o \,"Âl.t}§{ d* R$ 15,000"00 *valis.rl*p*r R§
53.ifrt}.ü{"}. }mpcr*trir-ldÀ. }? dc r}}ílr'Ço de 2ül}, \i*[*r*r **hr*d*s yu:l* *lo {t.§i N. Ç.10910Ç}:

tr:.n:*§xrn*nt*s R§sl!^4ü-f F*lRü R$l§{^l§{} *'l"trrnl I{.§ {:lü.SS. ü} rrÍbridr: d r'*xlad* * dtlu $b, $
{)Ílr"'i*1. 1'lIf: $ÍÂTR.d6.169, Livro 2. §tL(} N. I{.9?11"6?6.

ÍtH§,t§üTRü §. Stll C$l\,IPR.t K \r.nNBA. CIi$fTf I.lCü * r:ist;r * Es*ritura Publíct de Cr:mprx
c Vsn$il lnvraela ninrrtas. Livm 214. tls. {}§§ a üS{). **r t§,$*.:*ll. P*rtr çl<i irnôvel *bjst{r d*
m*trii:ul* supr§. crln$tÍxlr§ ,ie U}trÀ Lü..L§"gp,t, *§_..§! nr Timhirs Sh*ppir:lg üenter. sssirit
üí:râútcriuad*:l*cirliz*da no grrímciro pauimenià iom ticnte p.rra a Rua dtr So[ e mede 4.00m. lateral
üireit* iimita-se cull $ loja 60 e mecle S.?Om" tirrrdn liirita-ss com a loja Timbira e mede 8.70m

ür)nr & iirea de 3{.8t}nr}. {'rinr úrt}s usr} cr)mum u unla áren de uso restrítn. sendo e áree de usc
ü{)n1um proporcionala área ttc uso restri{o, como f}srâ carl* l.t}0m2 cle área rcstriu l.65ml de área

d* uso se!l1rr$"r, F*i adquirida g:rr: MARIÂ §ü §$ü{}mf$ FRRR tf- {;OM,E§, hrasileira.
s*mercisntr" psüsdürs do Cart*irn rJe tdeltidade RC N. ?81.273-SSPr'IUA- inscrita nn üllF.§i.
?3?"383.3?3-§1, r §eu esflo*(ü a §r. CLID§NOR §I§{Õ§§ PLÀCI§ü FILtlO. méelico. porriid(}r

*n üilrr*iru ds §de*tici*de R{li N. ?§137"1-§SP./il,t,4. ins*it* ni: üPF §J. 064.51t9"553-ç1" c*sad*s

n*h * rrlgirns Nls ür)§§|nh§ç tr)nrcixl d* §ens nn r,is§nçia du Lsi 6.§15/?7. msidentes e rÍ*nrisilíad*s
* Kr:* SS* §çlhnsti§* l§. {{}16 - ÀF*?{}} - Blttco I - Nora Irnperatriz. Inrperatriz-MA Pel* Y,,\t.üR
dt-r R$ l-5.00ü.üt) naliado peir R$i -§?.160.00. lmperatrix-MA.27 de março de 2í)ll. Vnlon:s

cçhradns pelo nto (Lei \. Ç.10Çi0Ç): Emolumentas RS612,40 + FIRC RSl8,.{0 =.I'otat R$

S3ti.§tl. {} nst*rid* § vr:relade e d*u I'd. ü Ollcinl. Ytr§§. §{.{T§* 46.170, Livro 2. SE[.O N.
I{.e?8.ó7f1"

§{.X$$},r§$.§l§ * I}rotnml* N, $3.Ü31- em l.Í.t}9.2$16 - PENHOR-A. - [m cumprimsnto na
\,I*rmJ*ri* de li*nhr:ra, inti*taçâo * i\v*rlração. d* §aselentissimo Juir d* Direitri da Vats. d§
i;'uerrçlit Púhlic* d* Cer*'rxttlt d* lmperatrix-ltu{4. Dr" Jcnquirm da Silva titho" coru lixpeclienre N.
i?lltiSfll. e.xpediilo enr 0Ít.S8.3016. assinado pela Secretária .ludicial Substituta da refcrida Vara.
'f'*jlithu Kfirni tl*st* da §ilva. e Âutt: cle Fenh*ra. Intir:'raç§* e Averbaçâo. datado de 3l.0tt.?016"
ur.irrariq, y:*la OÍ]ciala de Justiça. Katifrscia Noleto de }laula" espedidos pelo Poder .lucliclário de
Inrp*rxtriz-§.Í.,40 $eis Aul*:s *ler Pnu*ssn rlc §xecuçã* Fisc§] N. 633-69.?ü13.8"1ü.ü044 (I;úmeru
Ânrigx"r: rrl??:ül3i; {encfr::ci:r"no ltlii]t-iüRiiN'l'E: ES-|ÀDO D0 §,.IÂR-{NHÀü e" REQUF.RIDç:
"rrllÍntRÂ [:Mp]tÊ].NDIN4l.N'lOS H IN{:üRPORAÇÕ§§ L]I)Â e OlJTRCI§. vALCIR Di\
í)í\,'tDÂ: lls.l?Ç.ó83.87. Fica p0nh$rsdo ü imôvel olr.ieril du tÍ)JÁ-Sr,#*do §.|ódulo t-S:
Lí|JÀ l\, 73 do il'tôdulo 3-C. e LÜJA N. $? elo ilIôdulo t-D. do Timbira Shopping C'cnter"
trnpcratrix-h'ÍÂ. l9 dc Sr-'letnbru ile 20lti. CI Üíici*1. Selo N. 1.S.+ I .133.

..tr,-t t*/J,S.$ls - *tVlill§Â.ÇÂü n§ ÜFICIO - For rlÍltuü:xii ex nÍ§cio, çum bas* no art. I 13. ínc.

m

no 5I?*Â, Edif ícin ftfflce Flaza, Térrco * tentro, lmperatriz-MA
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Autenticidade de documentos

DADOS DA CONSULTA

ilq
,o".üt/oDp5

& Acesso exclusivo dcs órgãos
estaduais e municipais

Protocolo:

..+: Ê

_4-,ü*
Data do Protocolo:

F,-#rhí.' 1410512025

F"i miNúmero de Resistro:
, ,,.

212AflO7486

, Arquivamento:

f
21201707486

Empresa:

E
T|MB|RA SHOppTNG ADMTNTSTRADORA E SERVTÇOS LTDA

(s):

ãi goticitaç&c de §nquadramento !i Contrâto

r,§À§§Àr{xxsÊ Ê*§x §§§ss.

ffi
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= Serviços do Contribuinte
Portal de Serviços da Receita

E q Entrar com gffi#"

Froc.

das certidões emitidas por data de emissão

Código de Controle * TiPo *

3D03.998C.3408.8468 Negativa

1-1 de 1 itens

Data - Hora de Emissão ê Data de Vatidade S Situaçã

- 1125:51 06/06/2Õ?6 Válida

Página; 1 {}

Prazo de val.idade da certidão ainda não vêncido, A certidão pode ser utilizada em qualquer ato enr que for

* AvaliarServiço

melhorar a sua expêriência na plataforma e proverserviços personatizados, utilizamos cookies.

Q Nova

Ver Política de Cookies

mais em nossa Declaracão de Cookies.

Áceitar

kptrt 
> E )Resuttadoconsutta

Eã-! lrrcaer rltado da Consulta de CertidãoE+..,:)Ut LL
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ilo da cêÉidão: 389133/25

Data dê Validade: OA I A3 I 2ÍJ26 2O:46:58

Data dê Emissão: 08/l2lZO25 20:46:58

Inscrição Estadualr 0

cPFlCilPJ3 60831240000160

Razão Social:

ilêservd'!ido i:*la SrtszlC*'i[C - ?üo5-i-3Í9
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Resultado da ValidaÉo da Certidão de Dlvida Ativa

CERTIDAO VÀLIDA!

No dâ Cêrtidão: 115369/25

Data dê v.lidâdc| oalot/2o26
Data de Emissão; 0A11212025 20i47 t4O

Inscrição Estadual: 0

CPFlCl{PJ: 60831240000160

Razão Social:

Dc5,:[voiriir F,::lê Sslnz,1f, üTEC - ?0.15-3009
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Vetidaqão de Certidão de Débitos

documentos apresentados deverão estar em perfeito estado de conservação. Não devem ser aceitos documentos

rasu rados, ad u [terados, d a nifi cados ou iteg íveis.

lnforme o número da Certidão de Débitos que encontra-se no cabeçatho do documento.

Não êsqueça de conferir o status cle sêu cloclimento bem como sua data de validade.

Suscar Documento9704

Sua consulta localizou 2 documento(s).

STATUS DA

CERTDÃO

CERTTDÃO

cÓD.. NoME CONTRIB. N'CPF/CNPJ

DATA

EMISSÃO DATA VALIDADE

102116119 - TIMBIRA SHOPPING

ADMINISTRADORA E SERVICOS LTDA

LO1995202 - 5L.L46.832JOAO ANTON lO s1.146.832000

SOUSA SILVA 51

1- L2IIU2O25 SEM VALIDADE

60.831.240/0001- 0917212025

60

A710212A26 - Fattam 26

dias para o vencimento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST

r la-

Prcc.

Nome: TIMBIRÀ SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 60.831.240l0001-60
Certidão n" : 76080420/2025
Expedição: 08/t2/2025, às 17:09:23
Validade: 06/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IIIíBIRÀ SEOPPIIIG IDEIESIS|DGÀ E SERVICOS LTDÀ (MATRIZ

E FILaÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o p" 60.831.24O/OOO1-60, NÃO

CONS!À como inadimplente no Bê,ft{io lNacional de Devedores
Trabalhistas ' i
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1 e

73.467/20L7, e no Àto 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emPresa em relação
a todos os seus estabeLecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (httpz / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRuÀÇÃo rtdPoRTÀ![rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das
inadimplentes perante a Justiça *i
estabelecidas em sentença
acordos judiciais traba

CS SOAS naturais e juridicas
quanto às obrigações

sitada em julgado ou em

e no concernente aos

DLly:-dâsi e s,"lges t-i:rc:s : clidt0 t,ri i . j:.is .iit

thistas
; recolhimentos prevideociários, h rár j-os, a custas, a

emoLumentos ou a recolhinentos deterguinapos em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Traba]ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t.itulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARÂNHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÂO

CERTIDÃO ESTADUAL. PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPER.AÇÃO JUDICIAL

Data emiss ão: OBI 1 21 2025

Data de validade: 0810212026

tlo da certidão: 12504349394

Gródigto de Validação: c66e748e30

NOME: TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVICOS LTDA

CNPJ : 60.831.240/0001-ô0

dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

deverão ser conferidas pelo interessado, conbrme o documento original (ex: CPF,

:Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre oconência de açóes de pedido de Falência, Concordata e

Judicial distribuída(s) que es§a(m) em tramitação em Íace da pessoa acima identificada.

Certidão de Falência, Concordatia e Recuperação Judicid contempp ações de Falência, Recuperação

e lnsolvência Civü
'].

!

responsabifidade, devendo a titularidade serr) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua

conferida pelo interessado e/ou destinatário ;

A validade desta certidáo é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissáo. Após essa data será

a êmissão de uma nova certidão;

certidib é válida apenas para maiores de 18 anos;

autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na pfuirn do Trbunal de Justiça do Maranhão -

tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, úilizando o ód€o de v{d4ão acirna identificado;

Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

i
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXXXXD(XXX
INEXIGIBILIDADE N" OO4l2025

PROCESSO N" 098/2025
ID CONTRATO: XXXXXX

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE TMOVEL NÃO
RESIDENCIAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂuana MUNrcIPAL DE IMPERATRIZ E A
EMPRESA XXXXXXXXXXX NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a cÂMARA MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no
CNPJ sob o no 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr.

XXXXXXXXXXXXX, agente político, portador(a) da Cédula de Identidade no

XXXXXXXXX e do CPF no XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATANTE, e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no C.N.P.J sob o n.o XXXXXXXXXX, com sede na
XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. XXXXXXXXXXX, portador do RG n.o

XXXXXXXXXX e CPF n.o XXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente
CONTRATO N'XXXXXXXXXXXX, decorrente do Processo de Inexigibilidade n" 00412025,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 09812025, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos na Lei no 14.13312021, assim como pelas cláusulas
a seguir expressas:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92,1etl)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Locação de um imóvel imóvel localizado na Rua

Cearâ, no 576, Nova Imperatriz,ImperatrizlMA (Lojas 89190191- Timbira Shopping Center),
para atender as demandas de espaço para funcionamento de setores administrativos e

legislativos da Câmara Municipal de ImperatrizlMA., nas condições estabelecidas no Processo

de Inexigibilidade n" 00412025.

1.2. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo

1.3. Vinculam esta contratação, independente de transcrição:

1.3.1. A proposta da Contratada;

1.3.2. Termo de Referência;

1.3.3. Processo de Inexigibilidade;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA FORMA DE C0NTRATAÇÃO

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

I



RÁ ll4UNíCtpÁL
OE

EÍ?.
ÀíAATRIZ .

CAMÁ

,tíP
Fl.s

\-

P,agr rectsulrr'{§

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inci
Lei no 14.133, de 2027, o qual autoÂza a contratação direta por inexigibilidade de licitação

quando restar comprovado que o imóvel é o único apto a atender as necessidades da

Administração Pública.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR
3.1.O LOCADOR obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em

estrita observância das especiÍicações de sua proposta;

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de

ordem jurídicacapazde colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,

prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação

pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁruO;
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.6. Auxiliar o LOCATÁruO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da

r ealizaçáo da vi stori a ;

3.1.7. Fornecer ao LOCATÁruO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a

quitação genérica;

3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Tenitorial Urbano - IPTU), taxas,

inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como
eventuais outros encargos incidentes sobre o imóvel cujo pagamento não incumba ao

LOCATÁRIO;
3.1.l0.Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a incêndio e

rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica, com laudo técnico
atestando a adequação, segurança e funcionamento dos equipamentos;

3. I .1 1 . Disponibilizar no mínimo 0l (uma) vaga de estacionamento para veículo oficial da

Câmara Municipal de Imperatriz;

3.1.12. Fornecer link de internet com no mínimo 1 (um) GB compreendendo todos os

equipamentos para distribuição em regime de comodato.

3.1.13. Realizar amanutenção dos elevadores e geradores, às suas expensas;

3.1.14. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de contratação;

3.1.15. Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço fisico durante a

vigência deste Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo
esta manifestar seu interesse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação; e

3.l.l6.Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂUANA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CLÁUSULA QUARTA _ DOS DEVERES E RESPONSABILIDAD
4.1.O LOCATÁRIO obriga-se a:

l: roc.

ES DO LOCA

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de

Contrato;
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com anatureza

deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.2.LÉ vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço fisico, em
parte ou no seu todo, sem autorizaçáo do LOCADOR;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais

defeitos existentes;
4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme

documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os

desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;
4.1.4.I.Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do

imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR.
4.1.4.2.Quando da devolução do imóvel/espaço fisico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em

substituição a sua recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo

de vistoria a ser confrontado com aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço
físico, desde que existam recursos orçamentários e que seja aprovado pela autoridade
competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao valor a lhe ser

indenizado.
4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem

como as eventuais turbações de terceiros;
4.1.6. Consentir com a realizaçáo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo

assegurado ao LOCATÁruO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os

reparos durem mais de 10 (dez) dias, nos termos do art. 26 dalei no 8.245, de 1991;

4.1.1. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempeúo
das suas atividades;

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e
encaÍgos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao

LOCATARIO;
4.1 . 10. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica;
4.1.1 1. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatiírios, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por
terceiros, na hipótese prevista no art. 27 da Lei no 8.245, de 1991;

4.1.12. Pagar quaisquer multas ou penalidades que veúam a ser aplicadas, ou intimações que
veúam a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais,
estaduais ou municipais, no que se refere à utilização do imóvel/espaço fisico locado;

4.I .13 . Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos;
4.1.14. Levar o presente contrato de locação a registro no Cartório de Registro de Imóveis

competente.
4.2.O LOCATAzuO não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada

pelo LOCADOR, que porventura não teúa sido acordada neste Termo de Contrato.
Rua Simplício Moreira, n" I 185, Cenffo, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09 
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CLAUSULA QUINTA _ DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
5.1.4s benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que não autorizadas pelo

LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o

exercício do direito de retenção, de acordo com o art.35 da Lei no 8.245, de 1991, e o art.

578 do Código Civil.
5.1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas

pelo LOCADOR, serão indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção,

na forma do art. 35 da Lei no 8.245, de 1991.

5.2.8m qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre

construídô, tapetes etc., poderão ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo o imóvel locado,

entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL
6.1.O valor do aluguel mensal é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), perfazendo o valor total de

RS R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

6.2.As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes sobre

o imóvel (energia elétrica), cujo pagamento teúa sido atribuído contratualmente ao

LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data

do efetivo recebimento das chaves.

6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a

data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas

partes da parcela. Caso o LOCATÁruO a pague na integralidade, a parte de

responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente.

A mesma proporção também será observada no encerramento do contrato, promovendo-

se o acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel.

CLAUSULA SETIMA _ DA LIQUIDAÇÃO P DO PAGAMENTO

Da liquidação:
T.l.Apresentado o recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, correrâ o prazo

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7o, § 3o, da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77 , de 2022.

7 .1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

7.2.Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à

locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagulmento iniciar-se-á após a comprovação da rcgulanzação da situação, não

acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO.
7.3.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompaúado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 1 9/000 l -09
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂUANE MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

202r.

68 da Lei no 14.

7.4.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas na contratação; b) identificar possível razão que impeça

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa

SEGES/MPDG no 3, de 2018).

T.5.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis,

regulanze sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado vimavez) por igual período, a critério do contratante.

7.6.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o LOCATÁRIO

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

T.T.Persistindo a inegularidade, o LOCATARIO deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.8.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto

ao SICAF.
Do Pagamento:

7 .9.O pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da frnalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa

SEGES/ME no 77, de2022.
7 .10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

7.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

CLÁUSULA oITAVA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
8.1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do

contrato, prorrogável sucessivamente, na forma dos artigos I 06 e I 07 da Lei n" 14.133, de 2021

na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021-

8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega

das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

8.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o LOCADOR, atentando, ainda, paÍa o cumprimento dos seguintes

requisitos:

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.0 l91000 r -09
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Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de

serviços tem natureza continuada;

8.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

8.2.3. Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

8.2.4. Haja manifestação expressa do LOCADOR informando o interesse na

prorrogação;

8.2.5. Seja comprovado que o LOCADOR mantém as condições iniciais de

habilitação; e

8.3. O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

8.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

8.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para arenovação.

8.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

8.7. Caso não teúa interesse na proÍrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação

escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término

da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de

dever contratual.

CLÁUSULA NONA _ DA VIGÊNCIA EM CASo DE ALIENAÇÃo

9.1.Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na

forma do art. 8" da Lei n" 8.245, de 1991.

CLÁUSULA DECIMA - DO REAruSTE

l0.l.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data da avaliação do imóvel, em 09 de dezembro de 2025.

10.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de

Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte formula:

VDI
X INF, onde

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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VA: Valor Atualizado
VDI : Valor Inicial
INI: IGP-I\{/FGV na data inicial
INF: IGPM/FGV na data final

10.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

l0.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ

ao contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

l0.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8.O reajuste será realizado por apostilamento.

l0.9.Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação no Município em que se situa o imóvel.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
I 1.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: Câmara Municipal de Imperatriz Unidade: Câmara de Imperatnz Ação Função: 0l
Subfunção: T22Programa:0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-00201.122.0001.2-002-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CAMARA Natureza da despesa
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 500 -
Recursos não vinculados de Impostos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃo

12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da
LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

l2.l.l. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessiírio à regularização das

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz _ MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09
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faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à

competente para as providências cabíveis.

12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do

contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, paraaadoção das medidas

convenientes.

12.1.3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução

do contrato.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇOES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.l24 e seguintes da

Lei no 14.133, de202l.

13.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocoÍrer no privo máximo de I (um) mês.

13.3. Registros que não caracÍerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

202r.

CLAUSULA QUARTA _ OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

14.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13-709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

14.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

14.5. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

14.6. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, peÍTnanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
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14.7. O CONTRATANTE poderá Íealizar diligência para aferir o cumprimento

cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados.

14.8. O CONTRATADO deveráprestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte reahzado.

14.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se propoúam a armazefiar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com

cada acesso, data. horário e registro da finalidade, para efeito de responsabrlizaçáo, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos.

14.9.I. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reuÍilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

14.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

14.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - INFRAÇÕPS g SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATt.

92. XrV)

l5.1.Serão aplicáveis às partes as seguintes sanções:

(1) Multa Moratória de SYo (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida
de atraso no pagamento pela LOCATÁRIA do aluguel.
(2) PMulta Compensatôria lYo (um por cento) a 5Yo (cinco por cento) do valor do

Contrato em razáo de descumprimento de obrigação contratual, por ocorrência, salvo no

caso de atraso no pagamento de aluguel, objeto das multas dos itens 1 e 2.

15.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante Lei no 14.133

de202l

15.3. Antesdaaplicaçãodamultaseráfacultadaadefesadointeressadonoptazodel5(quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação. (art. 157 " daLein' 14.133, de 2021)

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantiaprestada ou será cobrada judicialmente (art-_156-§S1 la

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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15.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser
administrativamente no prívo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa.

15.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1". da Lei n" 14.133. de 2021):

a) anafixeza e a gravidade da infração cometicla;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoÍrne norrnas e
orientações dos órgãos de controle.

15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.1 3. de202l. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.10. Os débitos do LOCADOR para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, cont os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Normativa S ES/ME n" de 13 de abril 2022.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92. XIX)
16.l.O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

16'2'0 contrato poderá ser extinto antes cle cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 dalei no 14.133, de
2021, bem como amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos l3g e 139 da mesma Lei.

16'2'2' A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16'2'2'l' Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de extinção, sempre que p'ssível, será precedido:

16'3'1' Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.3.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda clevidos;

16.3.3. Das inclenizações e multas.
Rua Simplício Morcira, no I lg5, Centro, Imperatriz _ MA

cNPJ 69.s5s.0 I 9/000 I _09
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16.4. A extinção do contrato não configura óbice paÍa o recoúecimento do

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo

indenizatório.

16.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que teúa desempeúado função na

licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro

grau.

cLÁusuLA DECIMA SETIMA - CASOS OMISSOS (aÍt.92.11Í)

17 .1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n' 14.13 3. de 2021. e demais noÍmas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas

e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA _ PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133 . de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de202l,

e ao art. 8o. §2o. da Lei 12.527 " de 2011. clc art. 7o. §3o. inciso V, Decreto n.7.724. de

20t2.

cLÁusuLA DECIMA NONA - FORO (art. 92, §l')

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação. conforme art.92. §1". da no 14.133121

Imperatriz (MA), xx de xxxxx de2025

CONTRATANTE

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 r 9/000 r -09
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DEPARTAMENTO DE LTCITAÇÕES E CONTRATOS

Processo Administrativo no 09812025

Objeto: Locação de um imóvel, para atender as demandas de espaço para funcionamento de

setores administrativos e legislativos da Câmara Municipal de ImperatrizlM{.

À Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Imperatrw

Cuida - se do processo de inexigibilidade de licitação no 00412025 (processo no

09812025), instaurado com a finalidade de viabilizar a locação temporária de imóvel urbano,

destinado ao funcionamento dos setores administrativos e legislativos da Câmara Municipal de

lmperatizlMA, durante o período de execução das obras de reforma e ampliação da sede oficial

do Poder Legislativo, decorrentes da Concorrência Pública n'00312025.

A presente demanda originou-se de Documento de Formalização de Demanda - DFD

n' 071/2025, elaborado pelo Departamento Administrativo e Atividades Complementares, e foi

devidamente instruída com Estudo Técnico Preliminar - ETP n' 03812025, análise de riscos,

pesquisa de mercado, laudo de avaliação imobiliária, proposta comercial, além de manifestações

técnicas e administrativas que subsidiam a contratação pretendida.

I - Da Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5s5.0 l910001-09
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A Constituição Federal, em seu art.37, inciso )C(I, estabelece a licitação como regra

para as contratações públicas, admitindo exceções apenas nos casos expressamente previstos em

lei.

No âmbito infraconstitucional, a Lei no 14.13312021 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos) disciplina as hipóteses em que a licitação pode ser dispensada ou declarada

inexigível, quando caracteizada a inviabilidade de competição.

No caso concreto, a contratação pretendida enquadra-se na hipótese de

inexigibilidade de licitação, prevista no art. 74, inciso V, da Lei no 14.13312021, que assim

dispõe:

&
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS
,rÉ inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de

aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localizoção tornem

necessária sua escolha. "

A instrução processual atende, ainda, aos requisitos formais exigidos pelo art. 72 da

Lei no 14.13312021, restando demonstrada a legalidade da contratação direta.

II - Da necessidade da contratação e do interesse público envolvido

A necessidade da contratação decorre da impossibilidade de manutenção das

atividades administrativas e legislativas no prédio-sede da Câmara Municipal, emrazÀo das obras

estruturais de reforma e ampliação em curso.

A locação temporária do imóvel mostra-se indispensável para assegurar a

continuidade do serviço público, evitando a paralisação das atividades parlamentares e

administrativ€§, em observância aos princípios da continuidade do serviço público, eficiência,

interesse público e razoabilidade.

Ressalte-se que foi formalmente certificada a inexistência de imóveis públicos vagos

ou disponíveis, aptos a atender às necessidades da Câmara Municipal, conforme resposta oficial

da Secretaria Municipal de Administração e Modernização, afastando qualquer alternativa de

cessão gratuita.

III - Da razão da escolha do imóvel

Diz, o Departamento Administrativo e Atividades Complementares, que após

levantamento de mercado realizado nos termos do Estudo Técnico Preliminar, verificou-se que o

imóvel localizado na Rua Ceará, no 576, Nova Imperatriz, Imperatriz/MA (Lojas 89190191 -
Timbira Shopping Center) apresenta condições singulaes que justificam sua escolh4

destacando-se:

. Localização estratégica, próxima à sede da Câmara Municipal;

. Á,rea construída aproximada de 457 m2, @mpatível com a demanda dos setores

administrativos e legislativos;

. Infraestrutura adequada e pronta para uso, com elevador, acessibilidade, escadas rolantes

e saniüírios;

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.01 9/0001-09
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

. Inexistência de necessidade de reformas estruturais relevantes;

. Disponibilidade imediata e compatível com o prazo estimado da obra;

. Inclusão, no valor locatício, de condomínio, vaga de garagem privativa e link de internet

dedicado.

Tais características evidenciam a singularidade do imóvel, bem como a inviabilidade

de competição, preenchendo integralmente os requisitos do art. 74,V, da Lei n' 14.13312021.

IV - Da justificativa do preço

O valor da locação foi devidamente justificado por meio de Laudo de Avaliação

Imobiliária (fls.23-47), elaborado por profissional habilitado, o qual atestou que o valor mensal

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) encontra-se compatível com os preços praticados no mercado

imobiliário local, considerando localizaçáo, área,padrão construtivo e infraestrutura do imóvel.

O custo global estimado para o período de 12 (doze) meses é de R$ 240.000,00

(duzentos e quarenta mil reais), valor considerado economicamente vantajoso para a

Administração, nos termos do art. 23, §4", da Lei n' 14.1332021.

Ressalte-se que despesas com consumo de energia elétrica não estão incluídas no

valor do aluguel, ficando sob responsabilidade da Câmara Municipal.

Neste enfoque, conforme proposta fomecida fl. 18 se mostrou mais vantajoso paÍa a

Administração. Desta feita, para a pretendida contratação, justifica-se o preço considerando que a

proposta apresentada foi a mais compatível com as necessidades da Administração.

V - Da escolha do Contratado e da Habilitação

A empTeSA TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ n" 60.831.24010001-60, apresentou proposta formal compatível com as

exigências técnicas e econômicas da Administração, além de comprovar o atendimento aos

requisitos de habilitação jurídic4 fiscal e tabalhista exigidos pela Lei n' 14.13312021.

Considerando a natureza da contratação por inexigibilidade, foram dispensadas as

exigências de qualificação técnica e econômico-financeira incompatíveis com o objeto, em

consonância com o princípio da proporcionalidade.

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5s5.0 l910001-09
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VI - Dos aspectos formais

No tocante aos aspectos formais cumpre ressaltar paÍa a realízaçáo de contratação

direta por inexigibilidade de licitação, além do enquadramento nos requisitos dispostos no art.

74, inciso V, da Lei no 14.133121, deverá observar ainda as exigências do artigo 72 damesma lei,

até essa fase os seguintes: documento de oficialização de demanda e , se for o caso, estudo

tócnico preliminar, análise de riscos termo de referência projeto básico ou projeto executivo,

estimativa de despesa, nos termos do artigo 23 da mesma lei; laudo de avaliação imobiliária;

proposta comercial; certidão de inexistência de imóvel público disponível; demonstração de

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido,

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária; ruzáo da escolha do contratado e justificativa de preço.

Nos autos estes aspectos se encontram inseridos.

V - Da Minuta do Contrato

É nulo e de neúum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de

pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles

de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) do limite estabelecido no artigo 95, §2o da

Lei no 14.133121.

Desta feita, junta-se neste ato, a minuta do contrato para a futura contratação - em se

decidindo a Administração ao final da tramitação destes autos pela sua formalização - paÍa

apreciação, e emissão de parecer acerca do seu teor, pela Procuradoria Geral da Câmara

Municipal de Imperatriz, quanto a sur aprovação nos termos do artigo 53, § 4o da Lei no

14.t33121.

VI - Da conclusão

Diante de todo o exposto, este Agente de Contratação opina pela caracterizaçáo da

inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei no 14.13312027, para a

locação do imóvel localizado na Rua Ceará, no 576, Nova lmperatnz, lmperutrizlMA (Lojas

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001-09
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89190191), pertencente à empresa TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVIÇOS

LTDA, pelo prazo inicial de 12 (doze) meses.

Encamiúem-se os autos à Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz

para exame jurídico e, posteriormente, à Presidência da Câmara, para deliberação quanto à

ratificação da contratação.

lmperatrízJMA, 12 de dezembro de2025

Victor da Silva

da Silva
ontratação

/PR no 07612024

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 r 9/0001 -09
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PARECER JURíDICO LICITATÓRIO NO 5512025

soLlclTANTE: AGENTE DE CONTRATaÇÃo - vlcToR

GABRIEL AQUINO DA SILVA

OBJETO: Processo administrativo no 98/2025' Análise do

frocedimento de inexigibilidade de licitaçáo para locação de

um imóvel, para atender as demandas de espaço para

funcionamento de setores administrativos e legislativos da

Câmara Municipal de lmperatrizJMA

v

I . RELATORIO

Trata-sedeprocessoadministrativodeinexigibilidadede
licitação pu.u roá'êã-a" u., i*orel, para atender as demandas de espaço

para funcionamenio de setores administrativos e legislativos da Câmara

Municipal de Imperatriz/MA, au.ãnie o período de execução das obras de

reforma e amptiãiaã oã sede oficial do Poder Legislativo, d9c.o11entes da

Concorrência púàiica 60 O312O25, moldes da .demanda 
oficializada por

meio do Documento de oficialização de Demanda - DFD/DOD no 7tl2o25

- DAAC/CMI.

OProcessoencaminhadofoinumeradocoml4lpáginas,
instruído'o-.o' 

,":::"""":: ;::':;,,rr" de Demanda D.D/DFD 10

O7L12O25 - DAAC/CMI fls. O2/O5;
ciência da Demanda e Autorização para Prosseguimento

do feito pelo Então Presidente da câmara Municipal de

Imperatriz fl. 05; 
1rc
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂwr.Lna, MUNICIpAL DE IMPERATRIz

PRocuRADoRIA DA cÂu,q.na

Estudo Técnico Preliminar (ETP) no 038/2025 fls. 0
Aprovação do Estudo Técnico Preliminar pelo Então
Presidente da Câmara Munícipal de Imperatriz fl. L5;
Mapa de Riscos Ifl. 16/17;
Proposta Comercial fl. 1B;
Ofício po 2OO/2025 GP/CMI endereçado ao então
secretário de administração e modernização solicitando
informações sobre a disponibilidade de 01 (um) imóvel
público pertencente ao Município de ImperatrÍz que possa

atender a Câmara Municipal de Imperatriz fl. 19;
Ofício po 22t0/2025 SEAMO / GS expedido pelo
secretário de administração e modernização informando
que não dispõe de qualquer imóvel público vago para
disponibilizar a Câmara Municipal de Imperatrizfl.20;
Ofício po 203/2025 GP/CMI solicitando ao então
secretário municipal de infraestrutura e serviços públicos
parecer técnico para avaliação prévia de imóvel
destinado a locação fls.2tl22;
Laudo de avaliação imobiliária fls. 23/a7;
Despacho pela Diretora do Departamento Administrativo
e Atividades Complementares solicitando análise da
Controladoria Geral da Câmara fl. 48;
Análise e manifestação técnica pela controladorÍa da
Câmara Municipal de Imperatríz fls. a9/53;
Ofício no226/2025 pela Diretora do Departamento
Administrativo e Atividades Complementares requerendo
aprovação do Estudo Técnico Preliminar f|.54;
Despacho pelo presidente da câmara munícipal de
Imperatriz aprovando o ETP fl. 55;
Ofício pela Diretora do Departamento Administrativo e
Atividades Complementares solicitando a contadoría da
Câmara Municipal de Imperatriz disponibilidade
orçamentária no valor de R$240.000,00 (duzentos e
quarenta mil) para o custeio fl. 56;
Certidão emitida pelo contador da Câmara Municipal de
Imperatriz informando dotação orçamentária fl. O57;
Ofício no227 /2025 pela Diretora do Departamento
Administrativo e Atividades Complementares solicitando
aprovação do Termo de Referência ao Presidente da
Câmara Municipal de Imperatriz informando que as
despesas se encontram em consonância com a LDO, LOA,
e PPA fl.58;
Termo de Referência fls. 59/72;
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PROCURADORIA DA CÂMARA

. Aprovação do Termo de Referência pelo Presidente da
Câmara Municipal de Imperatriz fl. 72;

. Despacho do Presidente da Câmara Municipal de
Imperatriz autorizando o procedimento de dispensa de
licitação no valor total de R$240.000,00 (duzentos e
quarenta mil), declarando, ainda, cumprir os incisos I e II
do art. 16 da LC no t0t/zOOO fls.73;

. Publicação no diário eletrônico de 18 de novembro de
2024 fl. 74;

. Documentação da empresa Timbira Shopping
Administradora e Servíços LTDA fls.75/t25;

o Minuta do contrato fls. t26lL36;
. Despacho solicitando parecer da procuradoria fl.

737 /14t.

É o que há de mais relevante para relatar.

Consta nos autos:
- Servidor que elaborou o ETP: Deivon de Aguiar Santos - Assessor do
Depaftamento Administrativo - PORTARIA/GRAT/PR No OL/2025;
- Responsável pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento
Danyelle Walkiria Flor da Conceição Diretora do Departamento
Administrativo e Atividades Complementares - Portaria no Ot/2025;
- Agente de contratação: Victor Gabriel Aquino da Silva, matrícula OL769;
- Fiscal do contrato: Zesielson Ribeiro Sérgio Silva, Portaria/DIV/PR no
o37 /2025.

II - DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa
Procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não
lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniêncÍa e oportunidade
da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa
e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser
verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à
atividade prevista legalmente da função da advocacía, €ffi especial
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabetece o Estatuto
da Advocacia e da OAB.

3/6
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Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de
ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinatÍvo (Art. 2o,

§ 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a

opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a

liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profÍssional à

opínião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua
conveniêncía.

O presente parecer, por essêncía, é um instrumento de
opinião não passível de vinculação à decisão da administração pública,
assím entende a jurisprudência:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA.
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATOR]O. ART.
89 , CAPUT, DA LEI B . 666 / 93 . PLEITO DE

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO.
INEXISTÊNC]A D EINDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO

CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1-. NãO

se pode deixar de considerar que sendo o ato do
parecerista um ato opinativo, a manifestação
juridica não se constitui como ato
administrativo em si, podendo apenas ser usada
como elemento de fundamentação de um ato
administrativo posteriormente praticado. 2.
Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL

- Relator (a): Min. Joaquim Barbosa
Julgamento: 09/OB/2001 - Órgão Julgador:
Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os
elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da
Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das
normas de regência, em especial, os Princípios Constitucíonais do Direito
Administrativo.

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica
quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das
finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento,
incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua
conveniência.

4t6
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III . FUNDAMENTAçÃO

A Câmara Municipal de Imperatriz possui autonomia
administrativa e financeira, nos termos do art. 29 da Constítuição Federal,
sendo plenamente competente para promover contratações necessárias
ao regular funcionamento de suas atividades ínstitucionais.

A locação de imóvel para instalação provisória de seus
setores administrativos, em razão de obra pública em sua sede,
enquadra-se como despesa necessária ao desempenho da função
legislativa, atendendo ao interesse público primário e aos princípios da
continuidade do serviço público e da eficiência administrativa.

A contratação direta encontra respaldo no art. 74, inciso V,
da Lei Federal po L4.L33/2O21, que dispõe ser inexigível a licitação
quando inviável a competição, em especial nos casos de aquísição ou
locação de imóvel cujas características de instalações e de localização
tornem necessária sua escolha.

No caso concreto, restaram devidamente comprovados os
requisitos legais exigidos pelo § 5o do referido disposÍtivo, quais sejam:

(I) Avaliação prévía do ímóvel, com análise do valor de
mercado;

(II) Certificação da inexistência de imóvel público vago e
disponível pelo Município de Imperatriz, conforme ofício expedido pela
Secretaria Municipal de Administração e Modernizaçáo;

(III) Justificativa da singularidade do imóvel, especialmente
quanto à sua localização estratégica, metragem adequada, infraestrutura
pronta, acessibilidade, inexistência de necessidade de reformas estruturais
e disponibilidade imediata.

O processo administrativo encontra-se devidamente
instruído, em conformidade com os arts. 18 e 72 da Lei no t4.L33/2O2L,
contendo todos os elementos essenciais ao planejamento da contratação,
tais como: DFD/DOD fundamentado, Estudo Técnico Preliminar completo,
avaliação técnica do imóvel, mapa de riscos, parecer favorável do Controle
Interno, Termo de Referência compatível com o ETP e demonstração de
adequação orçamentária, em consonância com o PPA, LDO e LOA.

O valor mensal ajustado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
totalizando R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para o período
de L2 meses, mostra-se compatível com os preços praticados no mercado
imobiliário local, considerando-se a localização central do imóvel, a
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metragem disponível, a infraestrutura oferecida e a ínclusão de despesas
acessórias, como condomínio, vaga de garagem e link de internet.

tv - coNclusÃo

Isso posto, arrimado no acervo fático e normatívo
apresentado, OPINA a Procuradoria da Câmara Municipal de Imperatriz,
por este Procurador Legislativo que a esta subscreve, pela regularidade e
legalidade do processo administrativo po 98/2025, procedimento de
inexigibilidade de licitação para locação de um imóvel, para atender as
demandas de espaço para funcionamento de setores administrativos e
legislativos da Câmara Municipal de Imperatriz/MA.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente
jurídico, não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da
conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos,
ou mesmo, conferência da validade da documentação apresentada, que
deverá ser realizada pelo setor/servidor competente do departamento de
licitação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Imperatriz/MA, 13 de dezembro de 2025.

.t
\
tI

LUcAs nrvS M[ouRA
Procurador Legislalivo da Câmara

Munkipal de lmperatriz
/wti"tricula L535

-- ' oRg/lvR 16.089

oAB/DF 8s.385

Y
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

DESPACHO

Cuida-se do processo administrativo n' 09812025, cujo objeto é a Locação de um

imóvel, para atender as demandas de espaço para funcionamento de setores administrativos e

legislativos da Câmara Municipal de ImperatrizlM{, proveniente da Contrataçáo Direta por

Inexigibilidade no 00412025.

Tendo em vista a conclusão do certame, encamiúam-se os autos ao Presidente da

Càmara Municipal de Imperatriz para análise e autorização para contratação direta do

procedimento.

ImperatrizlMA, 15 de dezembro de 2025.

Licitações

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

\, 5
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GABINETE DA PRESIDÊNCIE

AUTORTZAçÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(Art. 72, VIll, LEI FEDERAL 14.1331211

DADOS DO PROCESSO

NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO:

NO PROCESSO DE

CoNTRATAÇÃO:
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

OBJETO Locação de um imóvel, para atender as demandas

de espaço para funcionamento de setores
administrativos e legislativos da Câmara Municipal
de lmperatriz/MA

VALOR ESTIMADO R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos

autos do processo administrativo em epígrafe, e com fundamento no artigo 74, inciso

V, da Lei no 14.13312021 - lnexigibilidade - Locação de um imóvel localizado na Rua

Ceará, no 576, Nova lmperatriz, lmperatriz/MA (Lojas 89/90/91);

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado;

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo

contratado são compatíveis com os preços de mercado;

GONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no Termo de Referência, bem como sua Proposta Comercial

atende as especificações do objeto pretendido, e;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento

jurídico, quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico

Preliminar e Justificativa da Contratação, e;

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADÉ no 00412025 para contratação cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

Assessoria e Consultoria Jurídica para atender as necessidades da Câmara

Municipal de lmperatriz, nos termos do artigo 74, inciso V, da Lei no 14.13312021 -

Rua Simplício Moreir4 n" I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09

098t2025

004t2025
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GABINETE DA PRESIDÊNCN
lnexigibilidade assessoria e consultoria técnica, conforme PROCESSO

ADMINISTRATIVO No 098/2025, cujo contrataçáo deverá ser celebrada com o

TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ no

60.831 .24010001-60, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Ceará, no

576, Nova lmperatriz, lmperatriz/MA, representada pelo Sr. Sr. Symon Gabriel

Oliveira Santos, portador do RG n.o 049317942013-0 SESP/MA e CPF n.o

615.317.213-03. A contratação terá seu valor global no importe de R$ 240.000,00

(duzentos e quarenta mil reais), em conformidade com a proposta apresentada.

Gabinete da Presidência, 15 de dezembro de 2025

ADHEMAR ALVES DE Assinado de forma disital por

FREITAS i|J]ãTâIâX::DE3FREITA'

J U N lo R:636360 1 935 3 ]1loos' 
zozs't z' t 5 I 3:0e:33

Adhemar AIves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001 -09
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Ao Sr.
HIIYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRES
Contador desta Casa Legislativa

Senhor Contadr:r.

Encaminhe-se os autos ao Departamento de Contabilidade e Finanças, para

empenho da despesa referente a Locação de um imóvel, para atender as demandas de espaço

para funcionamento de setores administrativos e legislativos da Câmara Municipal de

lmperatrizlMA, em favor da empresa TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E

SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ n" 60.831 .240/0001-60, no valor total de RS 240.000,00

(duzentos e quarenta mil reais).

Após o empenho, encaminhar os autos ao Departamento de Licitações e Conffatos

para prosseguimento do feito

Gabinete da Presidência. em I 5 de dezernbro cle 2025.

ADH EMAR ALVES DE Assinado de foÍma disital por

FREITAS ADHEMAR ALVES DE FREITA5

JUNIOR:6363601 8353

JUNIOR:6363601 8353 Dados:202s.12.1s'r3:12:s0-03'00'

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Rua Simplício Moreira, n" L185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.555.019/0001-09



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Nota de Empenho

CNPJ: 69.555.01 9/000'l -09

Cód.igo dê val.idação: lLUv-FNXM-HYME-5EVI

Módulo: Contab O Fênix Softwares Públicos - w fênix.com.br

ConsulLa pode ser feita em: Portal da Transpârência
Lançado por: JAQUELINE Cargo: Tec. Legislativo

No. Processor

34s/2025 2025
Exercício: No Empenho:

2025.t2349001
Tipo:

01 -EMPENHO A PAGAR
Data de emissão

t5/72/2025
Unidade orÇam€ntária ou Unidade Administrativa Emitente:

O1-CÂ!,ÍÀRÀ DE TMPERÀTRIZ

01 1.22 0001 2 -002
Tipo - Seq.

MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES E PRoJEToS DA CÂMARA

IMPERATRIZ . MA
Subação:

3.3.90.39.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Natureza da Despesa:

Subelementos (STN/ÍCs/Conta Contiábil):

99 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ

3.3.2.3.1.99.00.00.00.0000 - outros serviços terceiros - pj

Credor:

TIMBIR,à SHOPPING ADT'ÍTNISTRADORJÀ E SERVICOS LTDÀ
CNPJ/CPF:

60.831 .240/0001-60 240 . 000 ,00
lmpoítáncia:

Endereço:

RUA CEARÁ, 576

Bairro:

CENTRO

Telefone:

l99l 3525-2086
Tipo do Empenho:

2 -Estimativa
Cidade:

IMPERÀTRIZ 65 9 01- 610

UF:

MA

para ocorrer à Despesa com LocaÇão de imóvef para atender as denandas de espaÇo para
setores administrativos e Iegisfativos da Câmara Municipal de Imperatriz.

DESCRTÇÃ0:

Empenho emitido
funcionamento de

DomicÍlio Bancário

(Principal)
BancoTipo: VariaçãoAgência Conta

Modalidade Licitação:
outros/Nào sc Aplica

Fonte Recurso do orçamento:
1 -OrÇamênto GêraI

cRc - 10809/cRc-10809 - MA

Responsável pela contabilidade:

HEYDER JOHHN DONÇA AYRES

Grupo/Fonte Descrição Valor

Rêcursos não Vj-ncuLados dê Impôstos500

240.000, 00

240.000,00Total:

Fonte:

0000 Sem Marcador

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JUNIOR

PRESIDENTE

ordenador da despesa:

Á-JL-- 7'ç ?l

R$
R§
R§
RS

0
0
0
0

00
00
00
00

R§O
R$0
R§O
Rs0

Cronograma de Desembolso:

0
0
0
0

0
0
0

00

00
00
00
00

li
0 R
0

2 1

Jan
Abr
Jul
Ou t.

Mar
Jun
Set
Dez

Fev
Ma-i
Ago
Nov

Vêr 1801b[1113]

v

?Pl**3



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

CONTRATO N' 2025 I 2 1 6.tN.004 /2025
INEXIGIBTLIDADE N" OO4/2025

PROCESSO N" 098/2025
ID CONTRATO: IN0042025

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL NÃO
RESIDENCIAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A
EMPRESA TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA
E SERVIÇOS LTDA NA FORMA ABAIXO:

por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/\4A inscrita no

CNPJ sob o no 69.555.019i0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Adhemar Alves

de Freitas Júnior, brasileiro, casado, agente político, a seguir denominada LOCATÁRIO, e a

empresa TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

C.N.P.J sob o n.'60.831.24010001-60, com sede na Rua Ceará,no 576, Nova lmperatriz,
Imperatri/MA, doravante denominada LOCADOR, neste ato representada por seu

representante legal, Sr. Symon Gabriel Oliveira Santos, portador do RG n.'049317942013-0
SESP/MA e CPF n.'615.317.213-03, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N"
20251216.1N.004/2025, decorrente do Processo de Inexigibilidade no 00412025, formalizado

nos autos do Processo Administrativo n" 09812025, submetendo-se às cláusulas e condições

abaixo e aos preceitos instituídos na Lei no 14.13312021, assim como pelas cláusulas a seguir

expressas:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92,1elr)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Locação de um imóvel localizado na Rua Ceatâ,

no 576, Nova lmperutriz,lmperatrizlMA (Lojas 89190191- Timbira Shopping Center), para

atender as demandas de espaço para funcionamento de setores administrativos e legislativos da

Câmara Municipal de Imperatri/MA., nas condições estabelecidas no Processo de

Inexigibilidade no 00412025.

1.2. O presente Contrato obriga as partes LOCATÁRIOs e seus sucessores a respeitá-lo

1.3 Vinculam esta contratação, independente de transcrição:

1.3.1. A proposta da LOCADOR;

I.3.2. Termo de Referência;

1.3.3. Processo de Inexigibilidade;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGLINDA _ DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 1 9/000 I -09
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso V, da

Lei no 14.133, de 202I, o qual avtoÍiza a contratação direta por inexigibilidade de licitação

quando restar comprovado que o imóvel é o único apto a atender as necessidades da

Administração Pública.

CLAUSULA TERCEIRA _ DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

3.1.O LOCADOR obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em

estrita observância das especificações de sua proposta;

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de

ordem jurídicacapazde colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,

prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação

pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁruO;
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da

r ealizaçáo da vi storia;

3.1.7. Fornecer ao LOCATÁruO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a
quitação genérica;

3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas,

inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como

eventuais outros encargos incidentes sobre o imóvel cujo pagamento não incumba ao

LOCATARIO;
3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a incêndio e

rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica, com laudo técnico

atestando a adequação, segurança e funcionamento dos equipamentos;

3.1.11. Disponibilizar no mínimo 0l (uma) vaga de estacionamento para veículo oficial da

Câmara Municipal de Imperatriz;

3.1.12. Fornecer link de internet com no mínimo 1 (um) GB compreendendo todos os

equipamentos para distribuição em regime de comodato.

3.1 .13. Realizar a manutenção dos elevadores e geradores, às suas expensas;
3.1.14. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de contratação;

3.l.l5.Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço fisico durante a
vigência deste Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo
esta manifestar seu interesse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação; e

3.1.16. Informar ao LOCATÁnIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.55s.0 I 9/000 I -09
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CLÁUSULA QUARTA - DoS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO
4.1.O LOCATÁRIO obriga-se a:

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de

Contrato;
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com anaixeza

deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.2.1.E vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço fisico, em
parte ou no seu todo, sem autorizaçáo do LOCADOR;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais
defeitos existentes;

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os

desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;
4.1.4.1.Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do

imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR.
4.l.4.2.Q:uando da devolução do imóvel/espaço fisico, o LOCATÁruO poderá efetuar, em

substituição a sua recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo
de vistoria a ser confrontado com aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço
fisico, desde que existam recursos orçamentiírios e que seja aprovado pela autoridade
competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao valor a lhe ser
indenizado.

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem
como as eventuais turbações de terceiros;

4.1.6. Consentir com a realizaçáo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo
assegurado ao LOCATÁruO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de 10 (dez) dias, nos termos do art. 26 da Lei no 8.245, de 1991;

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

4.1.8. Não modiÍicar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho
das suas atividades;

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao
LOCATARIO;

4.1.10. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica;
4.1 .1 1 . Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por
terceiros, na hipótese prevista no art. 27 da Lei no 8.245, de l99l;

4.1.12. Pagar quaisquer multas ou penalidades que veúam a ser aplicadas, ou intimações que
venham a ser feitas pelos poderes públicos em virhrde de desrespeito às leis federais,
estaduais ou municipais, no que se refere à utilização do imóvel/espaço fisico locado;

4.1.13. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos;
4.1.14. Levar o presente contrato de locação a registro no Cartório de Registro de Imóveis

competente.
4.2.O LOCATÁRIO não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada

pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.
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CLAUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
5.1.4s benfeitorias necessáÍias introduzidas pelo LOCATÁHO, aindaque não autorizadas pelo

LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o

exercício do direito de retenção, de acordo com o art. 35 da Lei no 8.245, de 1991, e o art.

578 do Código Civil.
5.1.1. As benfeitorias necessrírias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas

pelo LOCADOR, serão indenizâveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção,

na forma do art. 35 da Lei no 8.245, de 1991.

5.Z.F,m qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre
construído, tapetes etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado,
entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL
6.1.O valor do aluguel mensal é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), perfazendo o valor total de

R$ R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

6.2.As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes sobre

o imóvel (energia elétrica), cujo pagamento teúa sido atribuído contratualmente ao

LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data

do efetivo recebimento das chaves.

6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a

data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas

partes da parcela. Caso o LOCATÁruO a pague na integralidade, a parte de

responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente.

A mesma proporção também será observada no encerramento do contrato, promovendo-

se o acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SETIMA - DA LIQUIDAÇÃo p Do PAGAMENTO
Da liquidação:
T.l.Apresentado o recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, correrâ o prazo

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7o, § 3o, da Instrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

7 .l.l . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que tÍata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021.
7.2.Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à

locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regtlarização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO.

7.3.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade f,rscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de

2021.

7.4.A Administração deverá realízar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas na contratação; b) identificar possível razáo que impeça

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa

SEGES/MPDG no 3, de 2018).

T.5.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do LOCADOR, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado nmavez-,por igual período, a critério do LOCATÁruO.
7.6.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o LOCATÁRIO

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do LOCADOR, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

T.T.Persistindo a irregularidade, o LOCATÁRIO deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

LOCADOR aanpladefesa.

7.8.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagilmentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o LOCADOR não regularize sua situação junto

ao SICAF.

Do Pagamento:

7.9.O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados dafinalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa

SEGES/ME no 77, de 2022.

7 .10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo LOCADOR.
7.I1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do

contrato, prorrogável sucessivamente, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021
na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

8.1 .1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega

das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

8.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços perrnanecem vantajosos pam a Administração,
permitida a negociação com o LOCADOR, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

requisitos:

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
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8.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos

serviços tem natureza continuada;

8.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

8.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

8.2.4. Haja manifestação expressa do LOCADOR informando o interesse na

prorrogação;

8.2.5. Seja comprovado que o LOCADOR mantém as condigões iniciais de

habilitação; e

8.3. O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

8.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

8.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para a renovação.

8.6. O contrato não poderá ser prorogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

8.7. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação

escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término

da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de

dever contratual.

CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

9.l.Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na

forma do art. 8o da Lei no 8.245, de 1991.

CLAUSULA DECIMA - DO REAJUSTE

10.1.Os preços inicialmente LOCADORs são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data da avaliação do imóvel, em 09 de dezembro de 2025.

10.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do LOCADOR, os preços

iniciais serão reajustados, a atualizaçào do respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de

Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI
X INF, onde
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VA: Valor Atualizado

VDI: Valor Inicial

INI: IGP-M/FGV na data inicial
INF: IGPM/FGV na data final

10.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o LOCATARIO

pagarâao LOCADOR a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

l0.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

10.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

I 0. 8.O reaj uste seÉt realizado por apostilamento.

10.9.Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio

de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço

compatível ao mercado de locação no Município em que se situa o imóvel.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA DOTAçÃO ONçAMENTÁRIA
1 I .1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: Câmara Municipal de Imperatriz Unidade: Câmara de lmperatriz Açã.o Função: 01

Subfunção: 122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002 01.122.0001.2-002 -
MANUTENÇÃO OAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA Natureza da despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 500 -
Recursos não vinculados de Impostos

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da

LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

l2.l.l. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas

eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularizaçáo das
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faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do

contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, paraaadogão das medidas

convenientes.

12.1.3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução

do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇOES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei no 14.133,de2021.

13.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do LOCATÁRIO, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.3. Registros que não caractenzam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

202t.

CLÁUSULA QUARTA _ OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD

14.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser f,rrmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

14.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

LOCADOR eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

14.5. É deve. do LOCADOR orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD.
14.6. O LOCADOR deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBLOCADORS o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, pennanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

14.7. O LOCATÁruO poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o LOCADOR atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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14.8. O LOCADOR deverá prestar, no prazo fixado pelo LOCATÁRIO, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

14.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com

cada acesso , data,horiírio e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos.

14.9.L Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

14.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

l4.II. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - INFRAÇÕE,S P SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATt.

92. XrV)

15.1.Serão aplicáveis às partes as seguintes sanções:

(1) Multa Moratória de 5oÁ (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida

de atraso no pagamento pela LOCATÁRIA do aluguel.

(2) PMulta Compensatória lYo (um por cento) a 596 (cinco por cento) do valor do

Contrato em razáo de descumprimento de obrigação contratual, por ocorrência, salvo no

caso de atraso no pagamento de aluguel, objeto das multas dos itens 1 e 2.

15.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao LOCATÁruO (art. 156. §9". da Lei n"

4 1J de202l

15.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação. (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156" §8'. da

no1 202r

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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15.7 . A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa.

15.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1". da Lei n" 14.133. de 2021):

a) anattreza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem paÍa o LOCATÁRIO;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lein' 14.133. de202l, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos naLein" 12.846. de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.10. Os débitos do LOCADOR para com a Administração LOCATÁRJO, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o LOCADOR possua com o

mesmo órgão ora LOCATÁRIO, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de

abril de2022.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (a4-92-XX)

16.1.O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

16,2.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 dalei no 14.133, de

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica LOCADOR, deverá ser

formalizado terÍno aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

16.3.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.3.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.3.3. Das indenizações e multas.

Rua Simplício Moreira, n" 1 185, Centro, Imperatriz - MA
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16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo

indenizatório.

16.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o LOCADOR mantém vínculo de

naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade LOCATÁRIO ou com agente público que teúa desempeúado função na licitação

ou na contratação direta, ou atue na frscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

cLÁusuLA DECIMA SETIMA - CASOS OMISSOS (art.92.rII)

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas

na Lei n" 14.133. de 2021, e demais noÍrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Defesa doo - e noÍlnas

e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA _ PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao LOCATÁruO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 daLei 14.133. de202l, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de202l,
e ao art. 8". §2"" da Lei n. 12.527" de 2011, c/c art. 7o. §3o. inciso V. do Decreto n. 7.724. de

2012.

cLÁusuLA DECIMA NONA - FORO (arr. 92, §1")

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. §1". daLei n' l4.l33l2l

Imperatriz (MA), l6 de dezembro de2025

" /ilí*r^ -/,r4CAMAN,q. MUNICIPAL D
Sr. Adhemar Alves de F
Presidente
LOCADOR

Júnior

ô,r"." ÇJ""1 Ú"ÃM

TIMBIRA SHOPPING ADMINISTRADORA E SERVIÇOS LTDA
Sr. Symon Gabriel Oliveira Santos
LOCATARIO
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Comissão Permanente de

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 202s1216.IN.004/2025

OBJETO: Locação de um imóvel localizado na

Rua Ceará, no 576, Nova Imperatriz,

Imperatriz/MA (Lojas 89190191 TimbiÍa

Shopping Center), para atender as demandas de

espaço paÍa funcionamento de setores

administrativos e legislativos da CâmaÍa

Municipal de knperatriz/T\dA.VAlOR TOTAL:

RS 240.000,00 (duzentos e qlrarenta mil reais)

órgão: Câmara Municipal de Imperatriz

Unidade: Câmara de Imperatriz Ação Função: 0l

Subfunção: 122 Program4; 0001

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002

0r.122.000r.2-002 MANUTENÇÃO DAS

ATMIDADES E PROJETOS DA CÂMARA

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros

serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de

Recursos: 500 - Recursos não vinculados de

Impostos.&NBSP;PARTES : Câmara Municipal

de Imperatriz, representada pelo Sr. Adhemar

Alves de Freitas Júnior, pela CONTRATANTE, e

o Sr. Symon Gabriel Oliveira Santos,

Representante Legal da errpresa TIMBIRA
SHOPPING ADMIN§TRADORA E

SERVIÇOS LTDA, pela CONTRATADA.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de

sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 16 de

dezembro de 2025. Imperatriz - MA, t7 de

dezembro de2}25. CÂIVL{RA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ Sr. Adhemar Alves de Freitas

Jtmior - Presidente
*'H:,ffi;Hffi,:Tt?,f#::

Código identificador §Jl\rÍPbkofonTlil

EXTRATODE CONTRATO no

2025t2t9.PE,.Otzl 202*Ol

OBJETO: Contratação de empresa especializada
no fomecimento de equipamentos de informáüca,
para atender as demandas da Câmara Municipal
de Imperatriz/IvÍA.VALOR TOTAL: R$
195.700,00 (centg e noventa e cinco mil e
set€centos reais).Orgão: Câmara Municipal de
Imperatriz Unidade: CâInara de Imperatriz
Açf,o: Função: 0l Subfunção: 122 Programa:
0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial 2-W2
01.122.0001.2-003 - Estnrtura Física E
Modemização Tecnológica E Operacional
Natursza da despesa 4.4.90.52.00.00
Eqúpamentos e Material Perrunente Fonte de
Recursos: 500 - Recursos não vinculados de
Impostos. PARTES: Câmâra Municipal de
Imperatriz, representada pelo Sr. Adhemar Alves
de Freitas Jirnior, pela CONTRATANTE, e o Sr.
Walberto Sousa Rochq Representante Legal da
empresa W E COMERCIO E SERVICO§
LII)A, pela CONTRATADA. VIGENCIA: 12
(doze) meses, a partir dâ data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezernbro de
20?s.Imperatriz-M4., 19 de dezembro de2025.
CAMARA MI,NICIPAL DE IMPERATRIZ ST.
Adhemar Alves de Freitas Jrmior - Presidente

húlicodo por: Francisco Sávio Costa Silva

.*r"*ffi***ffiffiff,11ffi
EXTRATODE CONTRATOn'
2025t219.P8.0t4202*02

OBJETO: Conhatação de empresa especializada
no fomecimento de equipamentos de informática,
para atender as demandas da Câmara Municipal
de ImperatrizÀ{A.VALOR TOTAL: RS
70.323,79 (setenta mil, tezentos e vinte e fiês
reais e setenta e nove centavos).Orgão: Câmara
Municipal de Imperatiz Unldade: Câmara de
Imperatriz Ação: Função: 01 Subfunção: 1,22
Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper.
Especial: 2-002 01.122.0001.2-003 - Estnrtura
Física E Modemização Tecnológica E
Operacional Natureza da
despesa 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e
Material Permanente Fonte de Recunsos: 500 -
RecuÍsos não vinculados de Impostos.
PARTES: Câmara Municipal de Tmperafiiz,
re,presentada pelo Sr. Adhernar Alves de Freitas
Júnior, pela CONTRATANITE, e o Sr. Douglas
§ilvjr Coimbra, Represe,lrtante Legal da e,mpresa
REDE WEB NTERNET LTDA, pela
CONTRATADA. VIGÊNCIA: t2 (doze) meses,

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrâo lCP"Bra$l e Carimbo de Tempo, em contormidade com a
illedida Provieória N0 !.200-2, de 20ü1, garantindo autsnticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/6


